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S/Olll!!!
É de se esclarecerainda que a Recorrida possui filial localizada na

Praça José Alves dos Santos, 10, Bairro Aeroporto, Uberlândia, sendo certo que este

endereçotambémécontiguo com todosos lotes locadosparao estacionamentode veículos

eondetambémfuncionava o estacionamentoquefoi concedidopela INFRAERO nacidade

deUberlândia que seráobjeto de discussãoapartada.

O registro fotográfico abaixo demonstraexatamenteo exposto:

A localização do estacionamentoconcedido pela INFRAERO pode

ser comprovada pelo atestado fornecido pela referida entidade e também pelo contrato

firmado com amesma,cuja cópia encontra-seanexa.

Assim, atualmentea filial aindacontinuacomendereçonaPraçaJosé

Alves dos Santosem razão do fato de que ainda não foi alteradaem razão de questões

internasadministrativas e pelo fato de queainda estáem curso um mandadõ1lesegurança

discutindo a possedo estacionamentoconcedidopela INFRAERif

~
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Ademais, é de se observar que a conclusão óbvia, diante dos

documentoscolacionadoscomapresentepetição,é no sentidodequeo estacionamentoda

RuaGagoCoutinho épróprio.

Desta forma, em se tratando de estacionamento próprio, como já

evidenciado no tópico anterior, não há necessidade de que a declaração contenha

estacionamentoautomatizado,tendo em vista a disposiçãodo item 10,subitem g.2.

Além da declaração acostadaaos autos da presente licitação, os

registros fotográficos antigos juntados pela Recorrente já demonstram que o

estacionamentoé próprio.

A marca já está clara e na fachada do estabelecimento, tanto na

fotografia antigaobtida pelaRecorrentenogoogle maps,quanto nosregistros fotográficos

atuais apresentadosabaixo, demonstrandocabalmente que o estacionamentoé próprio,

bem como a demonstraçãoque o estabelecimentopossui controle informatizado com a

utilização de sistemade gestãoe "cancelas":
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S/ORl!!!
Com efeito, o referido estacionamentoé compostode320 (trezentos

e vinte) vagas, conforme declarado e podendo ser facilmente constatado por meio de

diligência casoestaComissãojulgue necessário.

Finalmente, toma-se necessárioesclarecerque não existe qualquer

indicio de fraude, como alegadopela Recorrente, tendo em vista que todas as áreassão

contiguase a filial estáem endereçodiverso em razão do antigo contrato firmado com a

INFRAERO

•

•

Este fato pode ser demonstradopela foto acima do mapa da cidade

que demonstra a localização dos endereçosmencionados e pode ser constatado por

diligência.

A questãoé queaRecorrenteficou em 5" colocaçãonestecertamee

intenta a todo custo eliminar os participantes com a finalidade de diminuir os valores de

alugueresque serãopagos.

Não há qualquer defeito neste atestadoe nem em qualquer outro

atestado apresentado pela Recorrida, a tentativa da Recorrente é apenas a de obter

vantagemque não lhe é de direito e, principalmente, fazendo suposiçõese ilações damá-

fé semqualquer comprovaçãodos fatos quealega.

A Recorrida, ao contrário, apresentatodos os documentosrelativos

à comprovaçãodapropriedadedosestacionamentos,tais como os contratosde locaçãoe a

constituição de filial em endereçocontiguo.

Isto posto, podemos concluir que o atestado 10.1_g.2_Cap_Tec_I

apresentado é totalmente válido para (i) o fim de demonstrara existência de capacidade

técnica para operaçãode estacionamentode veículos, no quantitativo de 320 (trezentose

vinte) vagas,de acordo com os limites estabelecidospelo objeto do edital e devidamente

delimitado no item n.1 destapetição e (ii) que o estacionamento é próprio, conforme se

pode comprovar pelos contratos de locação firmados com os diversos proprietários do

local, motivo pelo qual se requer seja o julgado improcedenteo pedido ~do

referido atestado.

stopark@stoparlt.com.br

MA TRIZ - 34 3235-9787 - Rua Ole9ário Maciel. 468 - Cenlro - Uberiândia MG - 38400084

CNP J 41.740.598/0001-32 - InscriçtJo Estadual Isenta - GoufaTt's Estacionamento e Comercio L TOA - ME

ESCRITÓRIO - Rua Gago Coutinl1o. 470. Ac/fmação • Uberlándia MG. 38406 394

www.stopark.net

mailto:stopark@stoparlt.com.br
http://www.stopark.net


LALI Pág. n"

r
p QQlj

"S/ORl!!!
Il. 3 - DO EFETIVO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE NO ENDEREÇODA RUA

OLEGÁRIO MACIEL, N.O 468, CENTRO, UBERLÂNDIA-MG

ESTACIONAMENTOPRÓPRlO-REQUTSITOSELIMITES DADECLARAÇÃODO

SUBITEM G.l DO ITEM lO DO EDITAL DOCUMENTO

JO.1.G.l_ATEST_CAP_TECjI

•

•

Alega a Recorrente que apesarde admitir que a Recorrida exerce

suas atividades na Rua Olegário Maciel, n. 468 (fls. 8 e 9 do recurso aviado), o

estacionamentoseria informatizado e nãoautomatizado,bem como a quantidadede vagas

seria inferior aoexigido no edital.

Ocorre que o enganodaRecorrenteé evidente.

Com efeito, a Recorridajá discorreu amplamentesobreo tema com

os argumentosacima expostos,porém, a fim de pôr umapá de cal na questão,elucidará a

questãonovamenteabaixo.

No que diz respeito ao estacionamento ser informatizado ou

automatizado,nãoénecessáriodelongassobreo tema.Trata-sedeestacionamentopróprio,

conforme inclusive admitido pelaRecorrente.Destaforma, aRecorrida cumpriu o disposto

na alínea "g.2 do item I O do edital", in verbis:

"g) Comprovação que exerceatividade pertinente ao objeto da presentelicitação. Essa

exigência dever ser atendida, por meio da apresentação, conforme o caso does)

documentos(s)a seguir:

g.2) Declaração(ões), devidamente assinada(s)pelo representante legal, de que está

estabelecidano exercício da atividade específica,pertinente com o objeto da presente

licitação, com no mínimo 450 (quatrocentose cinquenta) vagaspara veículos, em caso

deadministraçãode estacionamentopróprio"

toBP!!!

Pois bem,conforme aexigência editalícia, muito emboranãoprecise

ser automatizado o estacionamentono casode estacionamentoprópr~s-propnas fotos

juntadas pelaRecorrentejá demonstramas"cancelas" existentesno£tabell . nto matriz

-------------------------_. ~---- -,
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do Recorrido, demonstrandoaclara intençãodaRecorrentedeapenastumultuar o presente

processolicitatório e fazer ilaçõesem desfavordaRecorrida.

No que diz respeito ao quantitativo de vagas, a Recorrente tenta

malfadadamenteinduzir essaComissãoJulgadoraa erro.

Ora, a declaração 10.l.g.2_Atest_Cap_Tec_I1 acostada aos autos

pelaRecorrida é expressaao declararqueo estabelecimentoconta com 90 (noventa) vagas

de estacionamento,porém, é notório que o edital exige que o somatório dos atestados

contemplem um total de 450 (quatrocentose cinquenta) vagas, e não apenasum, como

quer fazer crer a Recorrente.

Isto posto, podemosconcluir que o atestado10.1~.2_Cap_Tec_II

apresentado é totalmente válido para(i) o fim de demonstrara existênciade capacidade

técnica para operação de estacionamentode veiculos, no quantitativo de 90 (noventa)

vagas, de acordo com os limites estabelecidos pelo objeto do edital e devidamente

delimitado no item Il destapetição e (i i) que o estacionamento é próprio, motivo pelo

qual serequer sejao julgado improcedenteo pedido de anulaçãodo referido atestado.

JJ.4-DOATESTADO10.1G.2 CAP TEC V/JIEXPEDI.DOPELAINFRAERO- - - -

Alega a Recorrente que o estacionamento é informatizado e não

possui450 (quatrocentose cinquenta)vagas,não atendendoao edital.

Nesta seara, imperioso discorrer que a Recorrida operou o

estacionamentoda INFRAERO deUberlândia no período compreendidoentre01.08.2006

à 18.08.2016,de forma automatizadae administrandoum estacionamentocom 156(cento

e cinquenta e seis) vagas,conforme exposto no atestadode capacidadetécnica expedido

pelo Sr. Sérgio Kennedy SoaresFreitas, Superintendentedo Aeroporto de Uberlândia

TenenteCoronel Aviador CésarBombonato, detentor de fé pública pelo cargo e função

desempenhados.

Desta forma, é incontestea veracidadede tal atestado.

Vale ressaltar que a foto de tal estabelec~tcí]íií1tãdã"-pelo

Recorrenteé atualizada,e a Recorrida nãoé mais detentorado refe(ldo ~mento já

~

.
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que perdeu a última licitação ocorrida, desta forma, não sustenta o argumento da

Recorrente de que o estacionamentonão é informatizado ou automatizado e o Atestado

estariaerrado.

•

o fato é que durante o período que a recorrida administrou as 156

(cento e cinquenta e seis) vagasali existentes,o estacionamentopossuíaautomatização,

conforme dispostono Atestadoe facilmente comprovadoem sendoo casodestaComissão

Julgadorarealizar diligência.

Assim, ao tempo da operaçãoo estacionamentoera automatizadoe

atendeaosditamesdo subitem g.1 de estacionamentode terceiros.

A própria INFRAERO atestoutal fato.

No que diz respeito ao quantitativo de vagas, a Recorrente tenta

malfadadamenteinduzir essaComissãoJulgadoraa erro.

Ora, a declaração10.l.g.2_Atest_Cap_Tec_VIII acostadaaosautos

pela Recorrida é expressaao declarar que o estabelecimentocontava com 156 (cento e

cinquenta e seis) vagas de estacionamento,porém, é notório que o edital exige que o

somatório dos atestadoscontemplemum total de 450 (quatrocentose cinquenta) vagas, e

nãoapenasum, como quer fazer crer aRecorrente.

A Recorrentepassaapenaspelamerasuposiçãoquantoaosfatos aqui

articulados.

•
Isto posto, requer seja julgado improcedente o recurso neste

particular, tendo em vista tratar-sede alegaçãosemqualquer comprovação.

II 5 - DO EFETIVO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE EM TODOS OS OUTROS

ENDEREÇOSDECLARADOSPELORECORRIDO

,s/oBêd!

Muito embora a Recorrente alegue que nos demais endereços,

declarados pelo Recorrido em suas declaraçõesde capacidade técnica, o mesmo não

exerceria a atividade de estacionamento de veículos, é preciso/esd~que as

declaraçõesficam ratificadas e sereservaaodireito denão debat~a' .
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Assim, a comprovação de exploração, administração,

gerenciamento,operaçãoe manutençãopode ser realizada apenaspelo atestado

10.l.g.2_Atest_Cap_Tec_VIII(156 vagas)e as declaraçõesde estacionamentopróprio

1O.I.g.2_Atest_Cap_TecJI(90vagas)e 1O.l..E.2_Cap_Tec_J(320vagas)quesomam566

(quinhentose sessentae seis) vagase ultrapassasaquelasexigidaspelo edital e são

totalmenteválidasparacomprovaremacapacidadetécnicaexigida.

Assim,nãohá quesefalar emexclusãodaRecorridaem razãoda

ausênciade capacidadetécnicae não há motivos para protelar aindamais a decisão

definitivadestaComissãoLicitatória,motivo peloqual requersejajulgado improcedente

o recursoaviadopelaRecorrente.

III-CONCLUSÃO

Ex positis, impõe-sesejanegado provimento ao recurso aviado,

restandomantidaa r, decisãoque declaroua Recorridacomo vencedorado presente

certame.

CPF 288.107.406-53
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CONTRATO DE LOCAÇÃO COMERCIAL

Pelo presente instrumento particular de CONTRATO DE LOCAÇÃO
COMERCIAL que entre si celebram, de um lado, ROMILDA DO CARMO
SOUZA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o nO.288.135.966-34, e no RG
sob o nO.M-1.437.032 - SSP-MG, residente e domiciliada em Uberlândia - MG,
á Rua Santa Catarina, nO. 954, Bairro Brasil, doravante denominada
LOCADORA, e de outro lado, GOULART'S ESTACIONAMENTO E
COMÉRCIO LTDA., pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o
nO 41.740.598/0001-32, com sede em Uberlândia - MG, à Rua Olegário Maciel,
nO 468, Centro, CEPo 38.400-084, doravante denominada LOCATÁRIA, têm
entre si, justo e contratado, nos termos das clausulas que seguem:

DO OBJETO

Cláusula 18• O presente contrato tem por objeto a locação, pela LOCATÁRIA,
de 01 (um) lote de terreno, de propriedade da LOCADORA, localizado nesta
cidade de Uberlândia - MG, à Rua Gago Coutinho, Bairro Aeroporto, designado
pelo lote de nO 06, da quadra nO. 11, medindo 300 m2 (trezentos metros
quadrado~), com limites e confrontações constantes das matrículas n°. 33.948
R-2, em 03 de Outubro de 1991 - registradas junto ao Cartório do 1° Oficio de
Registro de Imóveis de Uberlândia - MG.

LAtI
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DA DESTINAÇÃO E EFETIVA UTILIZAÇÃO DOS LOTES LOCADOS

Cláusula 2". O lote sobre o qual recai o objeto da presente locação destinar-
se-á, exclusivamente, para fins comerciais, especificamente, para o exercicio
da atividade empresarial da LOCATÁRIA, qual seja, a prestação de serviço de
estacionamento, portanto, desde já, nos termos do caput do art. 13 da Lei n°.
8,245/91, fica expressamente autorizada a LOCATÁRIA a sublocar o lo!~~) n
especificado na cláusula 1a

, no todo ou em partes. ( ../ut"
Parágrafo único. A LOCATÁRIA fica responsável por quaisquer perdas e
danos á terceiros decorrentes da não observância do dever de destinação
desta cláusula, resguardando-se á LOCADORA o direito de regresso.

DO VALOR DA LOCAÇÃO E DA FORMA DE PAGAMENTO

Cláusula 3", Pela locação do lote sobre o qual recai o objeto do presente
contrato a LOCATÁRIA pagará á LOCADORA o valor mensal de R$ 915,95
. (Novecentos e quinze reais e noventa e cinco centavos), com vencimento
no dia 05 (cinco) do mês subsequente ao mês vencido. /

!j1°. Caso o dia 05 (cinco) se dê em sábados, domingos, feriados, ou qua <fu'ev
dia não útil bancário, o vencimento prorrogar-se-á para o primeiro la' il
bancário subsequente.

~2°, O pa9amento do valor total do aluguel dar-se-á por depósito em a
poupança de titularidade do SR. VALDELlNO QUIRINO DE SOU A, marido
da LOCADORA, no Banco Itaú S/A., Ag, 0238, C/P, 74673.9.500.
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93°. O não pagamento do valor que consta do caput desta cláusula, nas datas
que constam do caput ou do g1°, constituirá a LOCATÁRIA em mora de pleno
direito, e acarretará multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela
vencida e não paga, e juro de mora de 01% (um por cento) ao mês.

94°, O valor do aluguel que consta do caput desta cláusula será reajustado a
cada periodo de 12 (doze) meses, aplicando-se o INPC • índice Nacional de
Preços ao Consumidor, ou por índice oficial que venha a substitui-lo, salva
caso de onerosidade excessiva, art, 478 do CC.

DAS BENFEITORIAS

Cláusula 4', As benfeitorias necessárias, úteis e voluptuárias feitas ao imóvel
pela LOCATÁRIA não lhe serão indenizadas, podendo esta, no entanto,
levantar as benfeitorias úteis e voluptuárias que tiver realizado, desde que o
levantamento não prejudique a estrutura e/ou a substância do imóvel, conforma
art. 36 da Lei nO. 8,245/91.

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

Cláusula 5'. Além de outras já avençadas, também constitui obrigação da
LOCADORA, ceder à LOCATÁRIA e garantir à esta o regular exercício do
direito de uso e gozo do lote sobre o qual recai o objeto da presente locação,
inclusive, ajuizando e/ou defendendo em ações judiciais, juntamente com a
LOCATÁRIA, na defesa da posse, uso e gozo do imóvel em favor da
LOCATÁRIA.

Cláusula 6". Além de outras jáavençadas, também são obrigações CJn
LOCATÁRIA: la ~

I - Não utilizar o lote locado para fins diverso do previsto na cláusula 2" deste
contrato.

11 - Pagar, em tempo e modo, todas as despesas que recaírem sobre o imóvel,
decorrentes da posse exercida pela LOCATÁRIA, bem como decorrentes do
exercicio de sua atividade empresarial, tais como, IPTU, contas da CEMIG,
DMAE, etc.

111 "•. Atender, em tempo e modo, às determinações do poder público a que der
causa, arcando com os custos necessários ao cumprimento de tais ordens.

VI • Ao término do contrato, desocupar ° imóvel e restitui-lo à lOCADORA no
estado em que se encontrar, sem a necessidade de reformas, em razão da
incorporação das benfeitorias realizadas pela LOCATÁRIA ao imóvel.

DA INEXISTÊNCIA DE VíNCULO EMPREGATíCIO

Cláusula 7", O presente contrato não constitui. vinculo de natureza trabgl~
empregaticia, entre os funcionários da LOCATARIA e a LOCADORA sGtndo a
LOCATÁRIA, a única responsável como empregadora, por í as a
obrigações e encargos decorrentes da legislação vigente, seja a tr bal is
previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outro, abri and

qq
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assim, ao cumprimento das disposições legais quer quanto à remuneração de
seus empregados, representantes, prepostos ou pessoal indicado, como dos
demais encargos de qualquer natureza, bem como a realizar todos os
procedimentos necessários a fim de isentar a LOCADORA de toda e qualquer
responsabilidade, patrimonial ou não.

DA FIANÇA

•

Cláusula 8". O presente contrato também se faz firmado, na qualidade de
FIADOR, pelo Sr. Glécio Goulart Amui, brasileiro, divorciado, empreendedor,
inscrito no CPF sob o nO.288.107.406-53, e no RG sob o nO.M-1.265.842 -
SSP-MG, com endereço profissional constante do preâmbulo deste contrato,
que ora presta a garantia FIDEJUSÓRIA, se dá pela integralidade da obrigação
principal e assessórias do contrato, até a sua efetiva restituição á LOCADORA.

Parágrafo único. Em caso de morte ou insolvência do FIADOR, a
LOCATÁRIA se obriga a constituir outro FIADOR idôneo, sob pena de
inadimplemento contratual e de sua resolução, na forma dos arts. 474 e 475
do CC.

DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

Cláusula 9'. O presente contrato vigorará por 36 (trinta e seis) meses,
contados a partir de suá celebração em 10 de Maio de 2017,.e extinguir-se-á
em 31 de Abril de 2020, resguardado à LOCATÁRIA o direito de renovação

do contrato.

•

~1°. Caso não seja renovado o contrato, todas as demais cláusulas contratya~ n
permanecerão em vigor até a efetiva restituição do imóvel à LOCADORA/o ,;/i

~2°. Em caso de venda do imóvel, em parte ou no todo, caso a LOCATÁRIA
não exerça seu direito de preferência na aquisição, que ora lhe fica
expressamente assegurado, conforme art. 27 da Lei nO. 8.245/91, e uma vez
vendido o imóvel à terceiro, a LOCATÁRIA deverá desocupa-lo no prazo
máximo de 60 (sessenta) dias, contados de sua notificação da venda do
imóvel.

~3°. Em caso de resolução antecipada do presente contrato por
inadimplement<) por qualquer das partes, a parte infratora pagará à parte
adimplente multa no. valor correspondente à 03 (três) parcelas de aluguel,
proporcional .ao tempo restante do contrato, sem prejuízo e cumulativamente
com o do disposto nos art. 474 e 475 do CC.

DAS DISPOSiÇÕES FINAIS ~

O presente contrato obriga as partes e seus erde' o
qualquer titulo, que o atribuem força de títul executiv

Cláusula 10.
sucessores a
extrajudicial.

~4°. Em caso de abandono do imóvel pela LOCATÁRIA, fica autorizada a
LOCADORA a retomar sua posse independentemente que qualquer medida
judicial e/ou extrajudicial.
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Fábio ArdÚjo Filtn
c.:R$O;27 T.F,,1:R$1,Q9

l' SERVIÇO NOTARIAL. UBERLÀNOIA (MG) - Tabelião: CARLOS ANTÔNIO De ARAÚJO
Av. Cesário A1vim, 913 - Centro. Telefax: (34) 3221-9850. CEP 38400-694
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DO FORO

Cláusula 11. Para dirimir quaisquer dúvidas, suprir omissões elou solucionar
litígios advindos do presente instrumento particular de contrato, e de seus
eventuais adítivos, a partes, neste ato, expressamente elegem o foro da
Comarca de Uberlândia - MG, que é o foro da coisa imóvel locada, renunciando
à qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Declarada a boa-fé de arribas as partes deste contrato, estando assim,
justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de iguais, forma,
teor e valor, na presença de duas testemunhas, para que possa produzir todos
os seus efeitos de direito.

•
Uberlândia - MG, 1° de Maio de 2017 .

AMUI - FIADOR

u ia Arantes Ti go
CPF- 040.683.936

TESTEMUNH S;

•
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CONTRATO DE LOCAÇÃO COMERCIAL

•

•

Das Partes Contratantes

LOCADOR: JOSÉ CARLOS RODRIGUES, brasileiro, divorciado, comerciante, inscrito no CPF
sob o nO 340.886.526/49 e portador da Carteira de Identidade M-1.437.017 SSP/MG, residente
e domiciliado na Av. Rondon Pacheco, nO 3434, apto. 201, CEP 38400-404, Bairro Cazeca em
Uberlândia, MG;

LOCATÁRIO: GOULART ESTACIONAMENTO E COMÉRCIO LTOA., pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob o nO41.740.598/0001-32, estabelecido na Rua Olegário Maciel NO
468, Bairro Centro, CEP 38.400-084, Cidade Uberlândia - MG, neste ato representado por seu
sócio Glécio Goulart Amui, inscrito no CPF sob o nO 288,107.406/53 e portador da Carteira de
Identidade nOM1265842, SSP/MG

FIADOR E COOBRIGADO: GLéCIO GOULART AMUI, inscrito no CPF sob o nO 288,107.406/53
e portador da Carteira de Identidade nO M1265842, SSP/MG, Rua Padre Anchieta NO 46 Apto
901, Bairro Lídice, CEP 38.400-132, Cidade Uberlândia - MG.

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Locação
Comercial com Fiador, que se regerá pelas cláusulas e condições descritas a seguir:

Cláusula 01 - Do Objeto

1.1. O presente contrato tem como objeto a locação de 05 lotes de propriedade do
LOCADOR, todos na Rua Gago Coutinho, no Bairro Aeroporto, sendo eles os lotes 14 e 15 da
quadra 03, matriculados respectivamente no Cartório do 10 OfíCio de Registro de Imóveis sob
os nOs 35.479, 35.480, lotes 12 e 13 da quadra 04 matriculados respectivamente no Cartório
do 1° Ofício de Registro de Imóveis sob os nOs 36.771 e 36.772, e o lote 05 da quadra 11,
matriculado no Cartório do 1° Ofício de Registro de Imóveis sob o nO35.518.

Cláusula 02 - Do prazo da locação

2.1. O prazo da presente locação é de 12 (doze) meses iniciando no dia 01 de Setembro de
2017 com término em 31 de Setembro de 2018, data em que o LOCATÁRIO se obriga a
restituir o imóvel locado em perfeito estado de conservação, inteiramente livre e desocupado,
independente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial.
2.2. Vencido o prazo contratual a locação fica automaticamente renovada, caso não haja
manifestação contrária das partes com 30 dias de antecedência, passando a viger por prazo
indeterminado e em ambas situações as cláusulas e condições estabelecidas contratuais
continuarão em vigor até a efetiva entrega dos imóveis.
2.3. Passando a viger por prazo indeterminado, o presente contrato poderá ser rescindido por
quaisquer das partes, mediante aviso prévio com antecedência minima de 30 (trinta) dias, sem
o que pOderá ser cobrada uma multa correspondente a um mês de aluguel do lote
correspondente.

Cláusula 03 - Do Valor do Aluguel e encargos

3.1. 0. valor do aluguel mensal, por lote, é de R$700,00 (setecentos reais), devendo o
LOCATARIO efetuar o pagamento pontualmente todo dia 05, por melo de depósito na conta
corrente nO 43599-4, em nome de Conceição de Fátima Rodrigues, perante a agência W
3166 do Banco ITAU S/A.

3.2. O depósito em .pagamento deverá contemplar de um só vez o valor correspondente aos 05
(cinco) 10t,es.l~cados, num total de R$3.S00,00 (três mil e quinhentos reais), @
3.3. Todo e qualquer débito do LOCATÁRIO para com o LOCADOR, em atraso, será atualizado
monetariamente, incidindo juros de 1% (um por cen;o) ao mês, sobre o principal corrigido, _
ambos contados d,a-a-d,a e demaiS encargos moratorios, além da multa dêl""El% (dez por
cento) sobre o total apurado. (J:;\
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3.4. Se o atraso exceder a 30 dias, além dos encargos previstos no item 3.3, a parcela erá
enviada para cobrança, correndo todas as despesas, administrativas e/ou judiciais, às expensas
do LOCATÁRIO, inclusive honorários advocatícios, arbitrados desde já em 20% sobre o vaior
total do débito.
3.5. A eventual tolerância em qualquer atraso ou demora no pagamento de aluguéis, impostos,
taxas, seguro, ou demais encargos de responsabilidade do LOCATÁRIO, em hipótese alguma
poderá ser considerada como modificação das condições do presente contrato, que
permanecerão em vigor para todos os efeitos.
3.6. O aluguel será reajustado anualmente pela variação acumulada do IGP-M calculado pela
Fundação Getúlio Vargas e na sua falta, pelo IPC/FGV e na falta de ambos por outro índice que
venha a ser divulgado pelo Governo Federal, ou que venha a substituí-lo, ficando
automaticamente incorporada ao sistema de reajustes deste contrato, independente de
assinatura de aditivo contratual ou de posterior concordância das partes, toda e qualquer
alteração superveniente editada pelas autoridades governamentais que venham a reduzir ou
permitir a redução da atual periodicidade de reajuste.
3.7. A constatação de percentual negativo no índice adotado na ocasião do reajuste não
implicará na redução do valor do aluguel, que permanecerá intacto.
3.8. O reajuste de que trata esta cláusula, de acordo com o período e índices aCi,mapactuados,
será aplicado automático e independentemente de aviso ou notificação ao LOCATARIO.
3.9. Caberá ao LOCATÁRIO e FIADOR o pagamento de todos os impostos, taxas e contribuições
que recaiam ou venham a recair sobre o imóvel locado, nos prazos estabelecidos pelo Fisco e
deverão ser pagas às repartições arrecadadoras respectivas e apresentadas, devidamente
quitadas ao LOCADOR, quando este exigir.
3.10. O LOCATÁRIO, no prazo máximo de 10 (dez) dias da entrada em vigor deste contrato,
deverá apresentar a apólice de seguro de cobertura de qualquer acidente ou dano ocasionado
ao imóvel ou a terceiros (responsabilidade civil) enquanto durar a locação. Em não o fazendo
ficará constituído em mora na obrigação principal.
3.11. O LOCATÁRIO, no curso da locação, obriga-se, ainda, a satisfazer todas as exigências do
Poder Público a que der causa, sob pena de rescisão contratual.

Cláusula 04 - DaDestinaçãodo Imóvel

4.1. O imóvel dado em locação deverá ser usado unicamente para fins Comerciais,
especificamente para a implantação de estacionamento e garagem de veículos automotores,
não pOdendo o LOCATÁRIO sublocar, ceder, transferir ou emprestar o imóvel, sem autorização
e anuência do LOCADOR.

4.2, Fica expressamente vedada a alteração da destinação da locação aqui definida, sem
anuência expressa do LOCADOR.

4.4. O LOCATÁRIO desde logo adianta que na realização de sua atividade comercial não
causará qualquer tipo de poluição e dano ambiental, problemas com a vizinhança e utilizará o
imóvel de forma a não prejudicar o sossego, bom nome, higiene, estética e segurança do local.

Cláusula 05 - Dascondiçõesdo Imóvel e sua conservação

5.1. O LOCATÁRIO recebe os imóveis na forma em que se encontra, sendo terreno
nivelado' com as ruas que o confrontam, podendo nele erguer e/ou manter as benfeitorias
autorizadas pelo LOCADOR e necessárias à instalação e/ou prosseguimento de seu
estabelecimento comercial.

5.2. O LOCATÁRIO se obriga a manter o imóvel locado em perfeito estado de
conservação e asseio, trazendo-os sempre em perfeitas condições de higiene e limpeza.

5.3. O LOCATÁRIO fará a suas custas, sem nenhum ônus atual ou futuro para o
LOCADOR, a construção, os reparos e consertos imediatos de qualquer estrago ou má
conservação causados por si, séus dependentes e empregados ou visitantes, ao imóvel locado.

5.4. O LOCADOR, por si ou por preposto, poderá visitar o imóvel, durante a locação,
para verificar o exato cumprimento das cláusulas deste contrato.

5.5. O LOCATÁRIO obriga-se a satisfazer todas as exigências dos Poderes Públicos a que
der causa e não fazer modificações no Imóvel sem autorização escrita do LOCADOR facultando-
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Cláusula 06 - Das Benfeitorias

•

•

6.1. Nenhuma obra, modificação ou instalação, seja de que natureza for, será feita no
imóvel sem prévia autorização, por escrito, do LOCADOR.

6.2. No final da locação ou findo o contrato por qualquer motivo, as construções
erguidas pelo LOCACATÁRIO para a consecução de sua atividade comercial, bem como as
benfeitorias realizadas a que título for, serão incorporados ao imóvel, renunciando o
LOCATÁRIO, expressamente, ao direito de retenção ou de Indenização de qualquer espécie.

Cláusula 07- Da Garantia

7.1. Como garantia do cumprimento das obrigações pactuadas, ao final, assina o
FIADOR, qualificados no preâmbulo deste instrumento, responsabilizando-se, como principais
pagadores, juntamente com o LOCATÁRIO, pelo fiel cumprimento de todas as cláusulas aqui
estipuladas e aceitas, inclusive indenização por danos no imóvel e reparos necessários, além
dos ônus judiciais e extrajudiciais respectivos.

7.2. Os fiadores renunciam aos benefícios dos arts. 827, 835 e 838 do Código Civil
Brasileiro.

7.3. A responsabilidade do LOCATÁRIO e FIADOR pelo aluguel e demais obrigações
legais e contratuais só terminará com a devolução definitiva das chaves e quitação de todos os
débitos da locação e os consectários legais e contratuais, inclusive reparos, .se necessários.

7.4. O FIADOR não se eximirá da responsabilidade solidária, caso o contrato venha a
ultrapassar seu prazo de vigência, tornando-se desta forma, contrato por prazo indeterminado.

7.5 O FIADOR obriga-se a comunicar, por escrito, ao locador, a mudança de seus
endereços comerciais e residenciais, sob as penas das leis civis e penais.

7.6. Caso o FIADOR venha a Incorrer em concordata, falência ou em comprovado estado
de insolvência, a LOCATÁRIA deverá substituí-lo em 30 (trinta) dias, sob pena de rescisão
contratual.

7.7. O LOCATÁRIO se obriga a substituir ou indicar novo(s) fiador(es), sob pena de
constituir infração ao contrato, sujeitando-se a rescisão do mesmo, desde que ocorra: a) morte
does) fiador(es); b) interdição, falência ou insolvência does) fiador(es), ausência declarada
judicialmente; c) alienação ou gravação de todos os bens imóveis does) fiador(es) ou sua
mudança de residência sem comunicação ao LOCADOR; d) desaparecimento dos bens móveis e
imóveis de sua propriedade; e) desapropriação ou alienação dos imóveis.

7.8. O FIADOR não se exlmírá de responsabilidade solidária, caso o contrato venha a
ultrapassar seu prazo de vigência, tornando-se desta forma, contrato por prazo indeterminado.

7.10. O LOCATÁRIO assume responsabilidade civil e. criminal pela legitimidade das
informações, dados e assinatura do FIADOR.

Cláusula 08 - Das Disposições Gerais

8.1) PROIBIÇÕES:

1. Nenhum anúncio, aviso, noticia, placa, toldo, cartaz ou sinal poderá ser colocado, escrito,
pintado ou afixado em qualquer parte do imóvel, sem prévio consentimento por escrito do
LOCADOR, com exceção daqueles que forem necessários ao desempenho da atividade comerciai
do LOCATÁRIO, e estiverem relacionados com o seu negócio, sob pena de ser exigida a retirada
independente de interpelação judicial ou extrajudicial.

8.2) VISTORIA

1. A fim de verificar o exato cumprimento das obrigações assumidas neste contrato, reserva-se
o LOCADOR'. o direito de vistoriar o imóvel, pessoalmente ou por seu representante, em
qualquer tempo.

8.3) ALIENAÇÃO DO IMÓVEL E DESAPROPRIAÇÃO

1. Se ,o LOCADOR pretender vender o imóvel íocado deverá oferecê-lo, primeiro ao
LOCATARIO, nos termos da lei. Caso O LOCATÁRIO não exerça o seu direito de preferência e @
de igualdade de condições com terceiros, o LOCATÁRIO estará obrigado a permitir que as
pessoas interessadas na compra do imóvel o visitem.
2. Se houver desapropriação do imóvel locado, este contrato ficará rescindido déjJJeno direito,
sem qualquer indenização,. re:salvando-se, .porém, o direito do LOCATÁ@01clamarao
poder expropnante a Indenlzaçao pelos prejulzos eventualmente sofridos.

,
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1--&3, Se houver incêndio ou acidente que conduza à reconstrução ou reforma do imóvel, rescindir-
se-á o contrato, e a reconstrução ou reforma necessária ao funcionamento normal do
estabelecimento, ficará sob a responsabilidade do LOCATÁRIO e seus FIADORES.
4, Independente das Situações acima, o LOCATÁRIO faculta ao LOCADOR o exame e vistoria do
imóvel locado, quando este julgar necessário, em dia e hora previamente ajustados, a fim de
verificar O seu estado de conservação,

S. Na hipótese de o LOCATÁRIO não exercer seu direito de preferência e se o imóvel vier a ser
alienado a terceiros, ficam expressamente previstos a obediência e o respeito por eventuais
compradores ao presente contrato e suas prorrogações, que deverá ser cumprido e respeitado
pelo eventual adquirente em todas as suas cláusulas e condições,

8.4) OBRIGAÇÕES

1. Obriga-se o LOCATÁRIO a fazer entrega em mãos do LOCADOR ou de seu procurador, de
toda intimação das autoridades federais ou estaduais, bem como todos os impostos, taxas ou
quaisquer documentos relacionados com os imóveis objeto deste contrato, em até 48 horas do
recebimento, sob pena de assumir a responsabilidade pelos encargos decorrentes da mora e
multas decorrentes da falta de cumprimento das referidas obrigações,
2. Obriga-se o LOCATÁRIO, assim como seus prepostos e dependentes a obedecer as posturas
de ordem pública, utilizando o imóvel para o fim a que se destina, de forma a não prejudicar as
condições estéticas e de segurança, moral, a tranquilidade e o bem-estar dos vizinhos, os quais
fazem parte integrante deste, - que ora .confessa conhecer - respondendo por qualquer multa
ou prejuízo que causar ato) locador(a) ou a terceiro .

8.5) RESCISÃO E MULTAS

1. Dar-se-á a rescisão do presente contrato, de pleno direito Independente de qualquer aviso,
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial sem que ao LOCATÁRIO caiba qualquer
indenização, nos seguintes casos:
a) Falta de pagamento dos alugueis e encargos da locação;
b) desapropriação, incêndio sem culpa do LOCATÁRIOou de seus prepostos, ou qualquer outra
circunstância de força maior que resulte no impedimento do uso do imóvel ora locado;
c) falência, dissolução da sociedade ou encerramento dos negócios da firma fiadora, se pessoa
jurídica, ou morte ou transferência de domicilio does) fiador(es) se pessoa fisica e, se nessas
condições um ou outro deixar de ser substituído pelo LOCATÁRIO,no prazo de 30 dias a partir
da data do acontecimento, pôr outro que seja aceito pelo LOCADOR;
d) infração de qualquer cláusula do presente contrato;
2. No caso de rescisão em consequência do estabelecido nos itens A, C e D ficará o LOCATÁRIO
Sujeito, além do despejo, a multa igual a três vezes o aluguel mensal e acessórios, tomando-se,
por base, para este cálculo, o correspondente ao mês <:Interior ao da ocorrência da infração,
sendo considerada para todos os fins do direito, essa multa como dívida liquida e certa, exigível
do LOCATÁRIO e de seu FIADOR.

3, Caso o LOCATÁRIO restitua o imóvel antes do término do prazo contratual, pagará ao
LOCADOR, a título de multa compensatória, 06 meses de aluguel.

4. Se a devolução do Imóvel ocorrer após O término do prazo contratual, o LOCATÁRIO deverá
comunicar por escrito ao LOCADOR a sua intenção, com 30 dias de antecedência, sob pena de
pagar o valor correspondente a esse periodo de aluguel e acessórios, a titulo de multa.
5. O pagamento da multa e o despejo não exonerarão o LOCATÁRIO e FIADOR de entregar o
imóvel nas condições estabelecidas neste contrato.

8.6) ENTREGA DO IMÓVEL E DEVOLlJÇÃO DAS CHAVES:

1. Finda, resillda ou rescindida a presente locação, o LOCADOR mandará proceder a necessária
vistoria e receberá o imóvel se todas as construções nele erguidas estiverem em perfeito
estado de conservação e funcionamento, ficando o LOCATÁRIO e FIADOR obrigados pelas
indenizações decorrentes dos estragos que forem constatados. 1
2. Obriga-se o LOCATÁRIO a restituir o imóvel limpo, conservado, juntamente COm todas as Iv-Q
instalações e benfeitorias em perfeito estado e funcionamento.
3, Fica entendido que a restituição das chaves ao LOCADOR só será aceita Com a plena
aprovação deste e após a vistoria final. @
B.7. SUCESSÃO

1. O pr:sente. c?ntrato obriga as partes, inclusive FIADOR, seus herdeiros e s,!--cessores e suas _
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Os contratantes elegem o foro da cidade de Uberlândia, MG., para o exercício de qualquer ação
decorrente deste contrato.

A presente locação é destinada para fins NÃO RESIDENCIAIS e será regulada pela Lei
8.245/91 e alterações introduzidas pela Lei 12.112 de 09 de dezembro de 2009.

E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em três vias de igual
teor e para um só efeito, presente as testemunhas que abaixo subscrevem, obrigando-se ao
respectivo cumprimento pôr si, seus herdeiros e sucessores.

Uberlãndia, 17 de agosto de 2017.

•

GLÉCIO GOULA AMUI - Fiador
CPF288 07,406/532

Testemunhas

•
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Pelo presente instrumento particular de contrato de locação, nos
termos previstos na Lei do Inquilinato (Lei nO 8.245/91) e no
Código Civil Brasileiro (Lei 10.406 de 10/01//2002), de um lado
ANTÔNIA MARTINS DINIZ, brasileira, viúva, aposentada,
portadora do CPF/MFnO891.050.281-91 e do RG nO524.878/2.A
VIA SSP/GO,residente e domiciliada a Rua 03, N° 270, Apto 403,
ResidencialVilla Veneza, Setor Oeste, na cidade de Goiânia-GO,
neste ato representada por sua procuradora, MARILU ZALDIVA
DINIZ, brasileira, solteira, advogada, aqui denominada
simplesmente LOCADOR, e de outro lado GOULART'S
ESTACIONAMENTO E COMÉRCIO LTDA - ME, pessoajurídica
de direito privado, com sede na Rua Olegário Maciel, NO 468,
Centro,CEP:380400-084Uberlândia-MG,inscrita no CNPJ/MFsob o,
nO 41.740.598/0001-32, pelo sócio administrador GLECIO
GOULART AMUI, brasileiro, divorciado, empresário, portador do
CPF/MF nO 288.1070406-53 e do RG nO 1.265.842 SSP/MG,
residente e domiciliado na Rua PadreAnchieta, N° 46, Apto 202,
Bairro Centro, Uberlândia-MG,de agora em diante denominado
simplesmente de CONTRATADO/LOCATÁRIO, têm, entre si,
comojusto e contratadoo que segue:

•
,

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - A primeira Contratante,
na qualidade de LOCADOR, dá em locação ao segundo,
CONTRATADO/LOCATARIO, um lote de terra de nO 17, da
quadra 04, medindo 12x25, com área total de 300m2, a Rua
Gago Coutinho, Bairro Aeroporto, nesta cidade, para servir
de ESTACIONAMENTOPARAVEÍCULOS.

cLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO - O presente contrato
vigorará pelo prazodeterminadode 02 {dois} anos, iniciando-se
dia 1° de outubro de 2.017 e encerrando-se dia 30 de
setembro de 2.019.

cLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR - O aluguel é ç1e-R$90 ,0
(novecentos reais) mensais,cujo pagamentode éi'á-ser feit via
RUA 03, N" 27U-Apt" 403- Ed. Res. Vdla Veneza-&. O~-CEP 74115-050 GoIânia ('..o Fone (62)3 24-7 131 ~_~

J
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depósito bancário na conta corrente de nO 15.806-2, Agência
3657, BOSQUE DOS BURITIS, do BANCO DO BRASL S.A, da
cidade de GOIÂNIA- Estado de Goiás, até o dia 05 (cinco)
de cada mês) seguinte ao vencimento, os depósitos bancários
servirão de recibo como pagamento dos alugueres, importando a
simples falta de pagamento no dia determinado, por si só, em
mora, independentemente de interpelação ou notificação judicial,
ou outro qualquer aviso e só por força do presente contrato,
incidindo 2% (dois) por cento de multa pelo atraso do aluguel.

cLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE DO ALUGUEL - Na data
de 10de outubro de 2.018, caso o valor do lote esteja defasado
pelo preço de mercado fica obrigado tanto à procuradora do,
LOCADOR quanto o LOCATARIO a negociar o novo valor do
alugueL O reajuste do aluguel será de amrdo com o índice do
IGPM. Tendo como base o aluguel anteriormente pago, ou seja, o
aumento será calculado sobre a quantia de R$900,00
(novecentos reais).

, - ~,
CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇOES DO LOCATARlO - E,
de responsabilidade e obrigação do CONTRATADO/LOCATARIO:

a)- O pagamento do aluguel na data do vencimento acima
estipulado, observando-se quanto ao pagamento, os acréscimos
estipulados na cláusula quarta;

b)- Efetuar o pagamento da taxa referente ao consumo de
,
agua;

c)- Trazer o lote em perfeito estado de conservação;
d)- Não ceder ou transferir o presente contrato em

sUblocação,exceto com autorização expressa do LOCADOR;
e)- Observar todas as exigênCiasdo Poder Público/ quanto ao

uso do lote;
f)- No final de cada ano de locação o lOCA Á O se

compromete a entregar todos os talões de água e luz ,àp . ura ora

~~"L=~:::-:e:=:~da:...V
~

•
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g)- Não utilizar o imóvel para outro fim que não seja,
ESTACIONAMENTO DE VEICULaS.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR - São
obrigações e responsabilidades do LOCADOR:

a)- Receber os aluguéis pactuados neste instrumento de
contrato, considerando, para tanto, os reajustes avençados na
cláusula quarta;

b)- Pagar o ITU do lote objeto do presente contrato .

cLÁUSULA SÉTIMA - DAS BENFEITORIAS REALIZADAS NO
IMÓVEL - Qualquer benfeitoria realizada no imóvel deverá integrar
ao patrimônio do LOCADOR, não podendo o
CONTRATADO/LOCATÁRIO reclamar qualquer indenização, na
hipótese de rescisão do presente contrato, exceto se não for
cumprido o prazo do contrato pelo LOCADOR.

cLÁUSULA OITAVA - DO FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO
DO LOCADOR - O presente contrato vigorará ainda mesmo que
faleça o LOCADOR, devendo o mesmo ser respeitado pelos
herdeiros e seus sucessores e, no caso de venda do imóvel pelos
herdeiros ou sucessores do falecido, será consignada a continuação
do presente contrato na escritura de venda. Na hipótese de
interdição do LOCADOR, por qualquer motivo, ou de insolvência
deste, o contrato não será rescindido, devendo continuar com todas
as suas cláusulas e condições, respondendo os seus representantes
legais no lugar do LOCADOR. \

<-:-,
, . ,

CLAUSULA NONA - DA CLAUSULA PENAL - Qualquer das
partes que vier a infringir o presente contrato incorrerá na multa de
2% (dois) por cento sobre o valor do contrato, se . rejuíz.ode
outro direito que seja assegurado ao CONTRATANT . A R
eCONTRATADO/LOCATÀRIO. ~
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cLÁUSULA DÉCIMA - DOS FIADORES - Assina solidariamente
com o CONTRATADO/LOCATÁRIO:

1)- GLÉCIO GOULART AMUI, brasileiro, divorciado,
empresário, portador do CPF/MF nO 288.107.406-53 e do RG nO
1.265.842 SSP/MG, residente e domiciliado a Rua Padre Anchieta,
N0 46, Apto 202, ~rro Centro, na cidade de Uberlândia - MG.

2)- ADEY GOULART AMUI, brasileira, viúva, empresária,
portadora do CPFIMF nO302.388.896-54, residente e domiciliada a
Rua Padre Pio, N0 186, Bairro Osvaldo Rezende, na cidade de
Uberlândia - MG.

I I

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO FORO - Tanto o
CONTRATANTE/LOCADOR quanto o
CONTRATADO/LOCATÁRIO elegem o foro da situação do imóvel
para decidir qualquer questão judicial oriunda deste contrato.

I

I

MENTO E COMERCIO 'LTOA -MEGOULART'S
locatário

I

E por estarem LOCADOR e LOCATARIO de pleno acordo
com o disposto neste instrumento particular, assinam-no na
presença d~ duas testemun~as abaixo, em duas vias de ig~Ualteor e
forma, destinando-se uma vIa para cada uma das partes. "

":>",>-

•
:'i'<? Uberr dia, l0 de outubro de 2.017.

\a,
M, AN;ONIA MARTINSt?\J locador

'. ':
'.

RUA 03. N'"Z70-AptO 403- Ed. Ri'S. VIDa Ve.ne'LO.-8.Oeste-CEP 7411S-05DGoiânb GOFoDe (fJZ)3224-74134
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CONTRATO DE LOCAÇÃO COMERCIAL

Das Partes Contratantes

LOCADOR: SOLANGE NAVES DE SOUZA, brasileira, divorciada, produtora rural, inscrito no
CPF sob o nO 560.636.876-53 e portadora da Carteira de Identidade M-2.476.726 SSP/MG,
residente e domiciliado na Rua Olegário Maciel na 543, Apt. 902 Centro- Uberlândla, MG;

LOCATÁRIO: GOULART ESTACIONAMENTO E COMÉRCIO LTOA., pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNP) sob o na 41.740.598/0001-32, estabelecido na Rua Olegário Maciel NO
468 Centro Uberiândia MG neste ato representado por seu sócio Glécio Goulart Amui, inscrito
no CPF sob o nO 288.107.406/53 e portador da Carteira de Identidade nOM1265B42, 55P/MG

FIADORES E COOBRIGADOS: GLÉCIO GOULART AMUI, inscrito no CPF na 288.107.406/53 e
portador da Carteira de Identidade nOM1265842, SSP/MG, residente na Rua Olegário Maciel NO
468 Centro Uberlândia MG

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Locação
Comercial com Fiador, que se regerá pelas cláusulas e condições descritas a seguir:

• Cláusula 01 - Do Objeto

1.1. O presente contrato tem como objeto a locação de 05 lotes de propriedade do
LOCADOR, todos na Rua Gago Coutinho, no Bairro Aeroporto, sendo eles os lotes 14 e
15 e 16 da quadra 04 e, lotes 03 e 04 da quadra 11

Cláusula 03 - Do Valor do Aluguel e encargos•

1.2.
Cláusula 02 - Do prazo da locação

.,,# 2.1. O prazo da presente locação é de 36 (trinta e seis) meses iniciando no dia 01 de SetembroV de 2017 com término em 31 de Setembro de 2018, data em que o LOCATÁRIO se obriga a
. restituir o imóvel locado em perfeito estado de conservação, inteiramente livre e desocupado,

independente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial.
2.2. Vencido o prazo contratual a locação fica automaticamente renovada, caso não haja
manifestação contrária das partes com 30 dias de antecedência, passando a viger por prazo
indeterminado e em ambas situações as cláusulas e condições estabelecidas contratuais
continuarão em vigor até a efetiva entrega dos imóveis.
2.3. Passando a viger por prazo indeterminado, o presente contrato poderá ser rescindido por
quaisquer das partes, mediante aviso prévio com antecedência minima de 30 (trinta) dias, sem
O que poderá ser cobrada uma multa correspondente a um mês de aluguel do lote
correspondente .

3.1. O valor do aluguel mensal, por lote, é de R$760,00 (setecentos e sessenta reais), devendo
o LOCATÁRIO efetuar o pagamento pontualmente todo dia 05, por meio de depósito na conta
corrente nO 10008136, em nome de, SOLANGE NAVES DE SOUZA perante a agência
3521 do Banco Santander
3.2. O d~pósito em pagamento deverá contemplar de uma só vez o valor correspondente aos

05 (cinço) lotes loçados, num total de R$3.800,00 (três mil e oitocentos reais).
3.3. Todo e qualquer débito do LOCATÁRIO para com o LOCADOR, em atraso, será atualizado
monetariamente, incidindo juros de 1% (um por cento) ao mês, sobre o principal corrigido,
ambos contados dia-a-dia e demais encargos moratórios, além da multa de 10% (dez por
cento) sobre O total apurado.
3.4. Se o atraso exceder a 30 dias, além dos encargos previstos no item 3.3, a parcela será
enviada p~ra cobrança, correndo todas as despesas, administrativas e/ou judiciais, às expensas
do LOCATARIO, inclusive honorários advocatícios, arbitrados desde já em 20% s ~Fe-e~valor
total do débito.

3.5. A eventual tolerância em qualquer atraso ou demora no pagamento de ugué'v,ímpostos,
taxas, seguro, ou demais encargos de responsabilidade do LOCATÁRIO m hi ótes. uma• I _

podera ser_considerada como modificação das condições do pre ente c t, que
permanecerao em vigor para todos os efeitos.
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3.6. O aluguel será reajustado anualmente pela variação acumulada do IGP-M calculado la
Fundação Getúlio Vargas e na sua falta, pelo IPC/FGV e na falta de ambos por outro índice que
venlla a ser divulgado pelo Governo Federal, ou que venha a substituí-lo, ficando
automaticamente incorporada ao sistema de reajustes deste contrato, independente de
assinatura de aditivo contratual ou de posterior concordância das partes, toda e qualquer
alteração superveniente editada pelas autoridades governamentais que venham a reduzir ou
permitir a redução da atual periodicidade de reajuste.
3.7. A constatação de percentual negativo no índice adotado na ocasião do reajuste não
implicará na redução do valor do aluguel, que permanecerá intacto.
3.8. O reajuste de que trata esta cláusula, de acordo com O período e índices aCi,ma pactuados,
será aplicado automático e independentemente de aviso ou notificação ao LOCATARIO.
3.9. Caberá ao LOCATÁRIO e FIADORES o pagamento de todos os impostos, taxas e
contribuições que recaiam ou venham a recair sobre o imóvel locado, nos prazos estabelecidos
pelo Fisco e de'lerão ser pagas às repartições arrecadadoras respectivas e apresentadas,
devidamente quitadas ao LOCADOR, quando este exigir.
3.10. O LOCATÁRIO, no prazo máximo de 10 (dez) dias da entrada em vigor deste contrato,
deverá apresentar a apólice de seguro de cobertura de qualquer acidente ou dano ocasionado
ao imóvel ou a terceiros (responsabilidade civil) enquanto durar a locação. Em não o fazendo
ficará constituído em mora na obrigação principal.
3.11. O LOCATÁRIO, no curso da locação, obriga-se, ainda, a satisfazer todas as exigências do
Poder Público a que der causa, sob pena de rescisão contratual.

• cláusula 04 - Da Destinação do Imóvel

'v-./ 4.1. O imóvei dado em locação deverá ser usado unicamente para fins Comerciais,
".:1,7 especificamente para a, implantação de estacionamento e garagem de veiculos automotores,
lJ" não podendo o LOCATARIO sublocar, ceder, transferir ou emprestar o imóvel, sem autorização

e anuência do LOCADOR.
4.2. Fica expressamente vedada a alteração da destinação da locação aqui definida, sem

anuência expressa do LOCADOR,

4.4. O LOCATÁRIO desde logo adianta que na realização de sua atividade comercial não
causará qualquer tipo de poluição e dano ambiental, problemas com a vizinhança e utilizará o
imóvel de forma a não prejudicar o sossego, bom nome, higiene, estética e segurança do local.

Cláusula 05 - Das condições do Imóvel e sua conservação

Pág. n'

•
5.1. O LOCATÁRIO recebe os imóveis na forma em que se encontra, sendo terreno

nivelado com as ruas que o confrontam, podendo nele erguer e/ou manter as benfeitorias
autorizadas pelo LOCADOR e necessárias à instalação e/ou prosseguimento de seu
estabeleci men to comercial.

5.2. O LOCATÁRIO se obriga a manter o imóvel locado em perfeito estado de
conservação e asseio, trazendo-os sempre em perfeitas condições de higiene e limpeza.

5.3. O LOCATÁRIO fará a suas custas, sem nenhum ônus atual ou futuro para o
LOCA~OR, a construção, os reparos e consertos imediatos de qualquer estrago ou má
conservação .causados por sit seus dependentes e empregados ou visitantes, ao imóvel locado.

5.4. O LOCADOR, por si ou por preposto, poderá visitar o imóvel, durante a locação,
para verificar o exato cumprimento das cláusulas deste contrato.

5.5. O LOCATÁRIO obriga-se a satisfazer todas as exigências dos Poderes Públicos a que
der causa e não fazer modificações no imóvel sem autorização escrita do LOCADOR, facultando-
lhe desde já vistoriar o mesmo quando julgar conveniente;

Cláusula 06 - Das Benfeitorias

6.1. Nenhuma obra, modificação ou instalação, seja de que natureza for, será feita no
imóvel sem prévia autorização, por escrito, do LOCADOR.

. 6.2. No final da. iocação ou findo o contrato por qualquer motivo, as struções
erguidas pelo LOCACATARIO para a consecução de sua atividade comerci , em como as
benfeit;>rias realizadas a que título for, serão incorporados ao imó I, re-n~~~dO o

""""'0, ',,","orn,"', ,,",,",', ""0"000 " ,",,",,,,,,,, "'~/'\"
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cláusula 07- Da Garantia

•

•

7.1. Como garantia do cumprimento das obrigações pactuadas. ao final, assinam os
FIADORES, qualificados no preâmbulo deste instrumento, responsabilizando-se, como principais
pagadores, juntamente com o LOCATÁRIO, pelo fiel cumprimento de todas as cláusulas aqui
estipuladas e aceitas, inciusive indenização por danos no imóvel e reparos necessários, além
dos ônus judiciais e extrajudiciais respectivos,

7.2. Os fiadores renunciam aos beneficios dos arts, 827, 835 e 838 do código Civil
Brasileiro.

7.3. A responsabilidade do LOCATÁRIO e FIADORES pelo aluguel e demais obrigações
legais e contratuais só terminará com a devolução definitiva das chaves e quitação de todos os
débitos da locação e os consectários legais e contratuais, inclusive reparos, se necessários,

7.4. Os FIADORES não se eximirão da responsabilidade solidária, caso o contrato venha
a ultrapassar seu prazo de vigência, tornando-se desta forma, contrato por prazo
indeterminado,

7.5 Os FIADORES obrigam-se a comunicar, por escrito, ao locador, a mudança de seus
endereços comerciais e residenciais, sob as penas das leis civis e penais,

7.6. Casos os FIADORES venham a incorrer em concordata, falência ou em comprovado
estado de insolvência, a LOCATÁRIA deverá substitui-lo em 30 (trinta) dias, sob pena de
rescisão contratual.

7.7. O LOCATÁRIO se obriga a substituir ou indicar novo(s) fiador(es), sob pena de
constituir infração ao contrato, sujeitando-se a rescisão do mesmo, desde que ocorra: a) morte
do(s) fiador(es); b) interdição, falência ou insolvência do(s) fiador(es), ausência declarada
judicialmente; c) alienação ou gravação de todos os bens imóveis do(s) fiador(es) ou sua
mudança de residência sem comunicação ao LOCADOR; d) desaparecimento dos bens móveis e
imóveis de sua propriedade; e) desapropriação ou alienação dos imóveis,

7.8. Os FIADORES que constituem casal assumem essa responsabilidade cada um por
si, de tal forma que o falecimento de um dos cônjuges não implica na extinção da fiança e,
assim, apenas daquele que faleceu e cujo espólio responderá até a data do falecimento,
permanecendo, porém, a total e pessoal responsabilidade do cônjuge supérstite, como se (mico
fora desde o início, nos termos do artigo 1.493 do Código Civil.

7,9. Os FIADORES não se eximirão de responsabilidade solidária, caso o contrato venha
a ultrapassar seu prazo de vigência, tornando-se desta forma, contrato por prazo
indeterminado.

7.10. O LOCATÁRIO assume responsabilidade civil e criminal pela legitimidade das
informações, dados e assinaturas dos FIADORES,

Cláusula 08 - Das Disposições Gerais

8.1) PROIBIÇÕES:
1. Nenhum anúncio, aviso, notícia, placa, to ido, cartaz ou sinal poderá ser colocado, escrito,
pintado ou afixado em qualquer parte do imóvel, sem prévio consentimento por escrito do
LOCADOR, com exceção daqueles que forem necessáríos ao desempenho da atividade comercial
do LOCATÁRIO, e estíverem relacionados com o seu negócio, sob pena de ser exigida a retirada
independente de interpelação judicial ou extrajudicial, ','

8.2) VISTORIA,

1. A Fim de verifica}. o exato cumprimento das obrigações assumidas neste contrato, reserva.se
O LOCADOR O direito de vistoriar o imóvel, pessoalmente ou por seu representante, em
qualquer tempo.

8.3) ALIENAÇÃO DO IMÓVEL E DESAPROPRIAÇÃO

1. Se .0 LOCADOR pretender vender o imóvei locado deverá oferecê-lo, primeiro ao
LOCATARIO, nos termos da lei, Caso o LOCATÁRIO não exerça o seu direito de preferência e
de igualdade de condições com terceiros, o LOCATÁRIO estará obrigado a permitir que as
pessoas interessadas na compra do imóvel o visitem,
2, Se houver d~sapr?pri~ção do imóvel locado, e.ste contrato ficará rescin,dido de plJ;Do.-dlreito,
sem qualquer Indenlzaçao, ressalvando-se, porem, o direito do LOCATARIO e-'recJamar ao
poder expropriante a indenização pelos prejuízos eventualmente sofridos, ~
3, ~e houver incêndio ou acidente que conduza à reconstrução ou reforma I óvel, r s
se-a O contrato, e a reconstrução ou reforma necessária ao funcio a nto rm
estabelecimento, ficará sob a responsabilidade do LOCATÁRIO e seus FIA OR S.
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~. Independente das situações acima, o LOCATÁRIO faculta ao LOCADOR o exame e visto' do
imóvel locado, quando este julgar necessário, em dia e hora previamente ajustados, a fim de
verificar o seu estado de conservação.
5. Na hipótese de o LOCATÁRIO não exercer seu direito de preferência e se o imóvei vier a ser
alienado a terceiros, ficam expressamente previstos a obediência e o respeito por eventuais
compradores ao presente contrato e suas prorrogações, que deverá ser cumprido e respeitado
pelo eventual adquirente em todas as suas cláusulas e condições.

8.4) OBRIGAÇÕES

1. Obriga-se o LOCATÁRIO a fazer entrega em mãos do LOCADOR ou de seu procurador, de
toda intimação das autoridades federais ou estaduais, bem como todos os impostos, taxas ou
quaisquer documentos relacionados com os imóveis objeto deste contrato, em até ~8 horas do
recebimento, sob pena de assumir a responsabilidade pelos encargos decorrentes da mora e
multas decorrentes da falta de cumprimento das referidas obrigações.
2. Obriga-se O LOCATÁRIO, assim como seus prepostos e dependentes a obedecer as posturas
de ordem pública, utilizando o imóvel para o fim a que se destina, de forma a não prejudicar as
condições estéticas e de segurança, moral, a tranquilidade e o bem-estar dos vizinhos, os quais
fazem parte integrante deste, - que ora confessa conhecer - respondendo por qualquer multa
ou prejuízo que causar alo) locador(a) ou a terceiro.

8.5) RESCISÃO E MULTAS

1. Dar-se-á a rescisão do presente contrato, de pleno direito independente de qualquer aviso,
• notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial sem que ao LOCATÁRIO caiba qualquer

indenização, nos seguintes casos:
a) Falta de pagamento dos alugueis e encargos da locação;
b) desapropriação, incêndio sem culpa do LOCATÁRIO ou de seus prepostos, ou qualquer outra
circunstância de força maior que resulte no impedimento do uso do imóvel ora locado;

f c) falência, dissolução da sociedade ou encerramento dos negócios da firma fiadora, se pessoa
jurídica, ou morte ou transferência de domicííio does) fiador(es) se pessoa física e, senessas
condições um ou outro deixar de ser substituído pelo LOCATÁRIO, no prazo de 30 dias a partir
da data do acontecimento, pôr outro que seja aceito pelo LOCADOR;
d) infração de qualquer cláusula do presente contrato;
2. No caso de rescisão em consequência do estabelecido nos Itens A, C e D ficará o LOCATÁRIO

sujeito, além do despejo, a multa igual a três vezes o aluguel mensal e acessórios, tomando-se,
por base, para este cálculo, o correspondente ao mês anterior ao da ocorrência da infração,
sendo considerada para todos os fins do direito, essa multa como dívida liquida e certa, exigível
do LOCATÁRIO e de seus FIADORES.

3. Caso o LOCATÁRIO restitua o imóvel antes do término do prazo contratual, pagará ao
LOCADOR, a título de multa compensatória, 06 meses de aluguel.
4. Se a devolução do imóvel ocorrer após o término do prazo contratual, o LOCATÁRIO deverá
comunicar por escrito ao LOCADOR a sua intenção, com 30 dias de antecedênCia, sob pena de

•
pagar o valor correspondente a esse período de aluguel e acessórios, a título de multa.
5. O pagamento da multa e o despejo não exonerarão o LOCATÁRIO e FIADORES de entregar o
imóvel nas condições estabelecidas neste contrato.

8.6) ENTREGA DO IMÓVEL E DEVOLUÇÃO DAS CHAVES:

1. Finda, resilida ou rescindida a presente locação, o LOCADOR mandará proceder a necessária
vistoria e receberá o imóvel se todas as construções nele erguidas estiverem em perfeito
estado de conservação e funcionamento, ficando o LOCATÁRIO e FIADORES obrigados pelas
indeni.zações decorrentes dos estragos que forem constatados.

2. Obriga-se o LOCATÁRIO a restituir o imóvel limpo, conservado, juntamente com todas as
instalações e benfeitorias em perfeito estado e funcionamento.
3. Fica entendido que a restituição das chaves ao LOCADOR só será aceita com a plena
aprovação deste e após a vistoria final.

8.7. SUCESSÃO

1. O presente contrato obriga as partes, inclusive FIADORES, seus herdeiros e sucessores e
suas obrigações exigiveis nas formas convencionadas, Independentes de I
notificação pessoal ou judicial.

Os contratantes elegem o foro da cidade de Uberlândia, MG., para o exer
decorrente deste contrato.
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A presente locação é destinada para fins NÃO RESIDENCIAIS e será regulada pela Lei
8.245/91 e alterações introduzidas pela Lei 12,112 de 09 de dezembro de 2009.

E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em três vias de igual
teor e para um só efeito, presente as testemunhas que abaixo subscrevem, obrigando-se ao
respectivo cumprimento pôr si, seus herdeiros e sucessores.

G
I..€CIOGO~~ UI - Fiador
~ 28;0 .406/532

TACION T E COMÉRCIO LTDA - Locatário
CNPJ41. 40.598/0001-32
P/ seu epresentante legal

--~-~
SOLANGE NAVES DE SOUZA - Locador

rs~.876-53c--- ~
GOULART

Testemunhas

•

•
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMOVEL COMERCIAL

PARTES

ALESSANDRO ANTONIO FERREIRA, brasileiro, casado representante
comercial portador do CPF nO 616.744.276-20 e CI nO M- 4.764.736- SSP/MG,
e sua esposa Sra. ALESSANDRA PEREIRA BARROS FERRREIRA, brasileira,
representante comercial, CPF nO 568.101.481-91 residente e domiciliado à
Rua: das Hortências, nO 57, bairro Cidade Jardim - Uberlândia - MG, doravante
denominados LOCADORES.

GOULART'S ESTACIONAMENTO E COMERCIO LTDA CNP] nO
41. 740. 598/0001-32, com sede nesta cidade á Rua Coronel Antônio Alves nO
400, sala 902, neste ato, assina seu representante e sócio diretor GLÉCIO
GOULART AMUI, inscrito no CPF nO 288.107.406-53, doravante denominado
LOCATARIO, As partes se obrigam a cumprir e respeitas as cláusulas e
condições a seguir livremente convencionadas .

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO

03 terrenos, situados nesta cidade, no Bairro: Aeroporto, á Rua Sacadura
Cabral, designado pelo os lotes 16, 17,18 da quadra 11, medindo 300,OOm2,
cada terreno, com seus limites e confrontações existentes, havidos conforme
contrato de permuta celebrado dia 14 de Fevereiro de 2017.

CLÁUSULA SEGUNDA- PRAZO DE LOCAÇÃO

o prazo avençado para a presente locação é de 24(vinte e quatro) com IniCIO
em 05/09/2017, e vencimento em 05/09/2019, podendo o referido contrato
ser renovado somente por escrito.

Pág. n'

"Ao 11

Parágrafo primeiro - Findo o presente contrato, com a eventual prorrogação
legal da locação, continuarão em vigor todas as CLÁUSULAS e condições até a

• efetiva entrega do imóvel, sem prejuízo da eventual retomada.

Parágrafo segundo - Estando o contrato prorrogado, o LOCATÁRIO somente
poderá rescindi-lo mediante aviso por escrito com antecedência mínima de 30
(trinta) dias. Com a ausência do aviso, o LOCATÁRIO estará sujeito ao
pagamento da quantia correspondente a 01(um) mês de aluguel e demais
encargos vigentes na época da rescisão.

Parágrafo terceiro - No caso de venda do imóvel, e ou os locadores resolver
fazer construção no imóvel locado, o presente contrato de aluguel poderá ser
rescindido, com aviso e notificação de 60 dias ao LOCATARIO.
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obrigando a restituir, o imóvel completamente desocupado, após 60 (sessenta)
dias do aviso de venda, sob pena de ser aplicado o artigo 1196 do código civil.

CLAUSULA TERCEIRA - VALOR DO ALUGUEL

o valor do aluguel mensal é de R$ 2.300,00 (Dois mil e trezentos reais),
sendo dito aluguel pago ou depositado até o dia 5 do mês vencido.

Parágrafo primeiro- O Valor do aluguel será pago aos LOCADORESmediante
deposito bancário, na conta corrente nO5623-6operação 001 agencia 1537na
caixa econômica Federal, em nome de ALESSANDROANTONIO FERREIRA.

•
Parágrafo segundo- O valor do aluguel mensal será reajustado anualmente,
ou na periodicidade mínima determinada pela legislação vigente, aplicando-se
o maior índice oficial permitido pela lei vigente.

CLAUSULAS QUARTA: DA MORA E SEUS EFEITOS

Caso o aluguel não seja pago pontualmente na data estabelecida na Cláusula
Terceira deste contrato, incorrerá ao LOCATÁRIO, uma multa de 10% do valor
do aluguel, juros de mora de 1% ao mês mais correção monetária a partir do
vencimento.

Parágrafo Único: Qualquer tolerância no prazo do pagamento do aluguel
constituirá mera liberalidade dos LOCADORES,sem obrigação de continuidade
ou de abrir mão de qualquer disposição contratual, inclusive à rescisão.

CLÁUSULA QUINTA: DESPESAS E TRIBUTOS

•
Todas as despesas diretamente ligadas á conservação do imóvel, tais como,
agua, luz, IPTU, e demais encargos que venha a recair sobre o imóvel, durante
o período da locação, correrão por conta exclusiva do LOCATÁRIO, uma vez
que no valor do aluguel não estão inclusos tais despesas .

CLÁUSULA SEXTA: DO FIADOR

2

Assina também este contrato solidariamente com o LOCATÁRIO e na qualidade
de fiador o Glécio GoUlart Amui, brasileiro, divorciado, empresário, portador
do RG nO M-1. 265.842 SSP/MG, e inscrito no CPF nO 288.107.406-53,
residente e domiciliado nesta cidade á Rua Princesa Izabel nO 170, ap. 404,
cuja responsabilidade, entretanto, perdurará até a entrega real e efetiva do
imóvel locado.

Paragrafo Único: No caso de morte, falência ou insolvência do fia~
Lo.catário será obrigado dentro de 30(trinta), dias a dar substitutos i ne "
JUIZO do LOCADOR sob pena de incorrer ao pagamento da multa e ab e'
na Cláusula Nona.
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CLÁUSULA SÉTIMA: DA DESTINAÇÃO DO IMÓVEL

A presente LOCAÇÃO destina-se ao uso exclusivamente do imóvel para fins
comerciais, com a finalidade de Estacionamento de veículos e/ou lava-jato,
podendo o LOCATÁRIO sub- locar espaços mediante autorização por escrito
dos LOCADORES. O LOCATARIO se responsabiliza por quaisquer atos que
possam vir a causar danos e ou reclamações da vizinhança, sob pena de
incorrer na multa constante na Cláusula Nona deste contrato e a rescisão
contratual.

CLÁUSULA OITAVA: DAS BENFEITORIAS.

Tendo em vista que o imóvel locado objeto deste contrato tratar-se de
terrenos livres e desocupados, o Locatário pOderá realizar qualquer tipo de
benfeitoria no mesmo e levantá-Ias no final do presente instrumento.

Parágrafo 1°: Em não havendo interesse do Locatário em retirar as
benfeitorias, as mesmas passarão a pertencer ao Locador, sem direito de
indenização a favor do Locatário.

Parágrafo 2°: Caso haja desapropriação por parte da infraero ou do Poder
Público, ficarão asa partes isentas de quaisquer ônus.

CLÁUSULA NOVA: DO PODER PÚBLICO.

O LOCATÁRIO deverá satisfazer qualquer exigência do Poder Público a que se
der causa, de forma adequada e em tempo oportuno, correndo por sua conta
todos os encargos decorrentes de eventuais atrasos nos pagamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS INFRAÇOES CONTRATUAIS.

A parte que infringir qualquer disposição do presente contrato, ainda que
parcialmente, sujeitar-se a uma multa equivalente a 03(três) meses de
aluguel, vigente a data do evento, além de sujeitar-se também a rescisão,
contratual arcando com custas processuais e honorários advocatícios, caso o
LOCADORfor obrigado a ajuizar ação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO ABANDONO.

Havendo abandono do imóvel, por parte do LOCATÁRIO no curso do contrato e
sem o pagamento dos alugueis fica o LOCADOR autorizado a ocupá-lo
independentemente de qualquer medida judicial e serT]prejuízo das obrigações
ora contraídas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

Com prévia e expres~a renuncia de qualquer outro, as partes elegem o j7~
Comarca de Uberlandla, independente do domicilio das partes, o o

comp,""" P'" didmicq"'q"" dO:;"""?}:;;;"'" 6
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Assim, firmemente ajustados e contratados, assinam o presente contrato em
duas vias de igual teor e forma, na presença de testemunhas.

Uberlândia (MG), 28 de Agosto de 2017.

(

NAMENTO E COMERCIO LTOA
8/0001-32

LOCADORES:

30serviço
11' Notartal .

I "1/
/l ..\C\..\' /\J..Á.1'\ VV::v....t...~

ALESSANORA PEREIRA BARROS FERRREIRA
CPFnO 568.101.481-91

A~ AJór.vW J/WAJM.

ALESSANORO ANTONIO FERREIRA
CPF nO 616.744.276-20

TESTEMUNHAS:

Nome:
CPF 01r.fQS.«2ú,(J
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•
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CONTRATO DE LOCAÇÃO COMERCIAL

PARTES

MARIA CRISTINA SIMÃO, brasileira, contadora, divorciada, portadora do RG:
000666 MJ/ Departamento de Policia Federal INIIDF e inscrita no CPF sob nO:
605.940.711-00, residente e domiciliada em Brasília-DF à SOS 315, Bloco uH",
AptO102, e doravante denominada LOCADORA. UP: 103~'-I-090

GOULART'S ESTACIONAMENTO E COMÉRCIO LTOA, com sede nesta cidade
à Rua Coronel Antônio Alves Pereira n° 400, sala 902, inscrita no CNPJ sob nO;
41.740.598/0001-32, neste ato, representada por seu sócio diretor Glécio Goulart
Amui, inscrito no CPF sob nO: 288.107.406-53, doravante denominado
LOCATÁRIO. As partes se obrigam a cumprir e respeitar as clausulas e
condições a seguir livremente convencionadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO
02 LOTES e 1/2 DE TERRENOS, situados nesta cidade, no Bairro Aeroporto, à
Rua Sacadura Cabral, designados pelos lotes 12, 13 e a 50% do lote 14 da
quadra 11, medindo 300,OOm2cada um, com limites e confrontações constantes
das matriculas: 115.077, 115.078 e 50% da matrícula 115.079 - Livro 2 -
Registro Geral do Cartório do 1° Registro de Imóveis local; que se encontra livre
de ônus ou quaisquer dívidas .

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO DE LOCAÇÃO
O prazo avençado para a presente locação é de 12 (doze) meses, com inicio em
05/03/2017 e vencimento em 05/03/2018, podendo o referido contrato ser
renovado automaticamente.
Parágrafo Primeiro: Findo o presente contrato, com a eventual prorrogação
legal da locação, continuarão em vigor todas as CLÁUSULAS e condições, até a
efetiva entrega dos lotes, sem prejuízo da eventual retomada.
Parágrafo Segundo: Estando o contrato prorrogado, o LOCATÁRIO somente
poderá rescindi-lo mediante aviso por escrito com antecedência mínima de 30
(trinta) dias. Com a ausência do aviso, o LOCATÁRIO estará sujeito ao
pagamento da quantia correspondente a 01(um) mês de aluguel mais
encargos vigentes na época da rescisão.
Parágrafo Terceiro: No caso de venda do imóvel, estando o co rat r
automaticamente, o LOCATÁRIO deverá assinar carta de de ist-n
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compra, se obrigando a restituir o imóvel completamente desocupado, ap' s 60
(sessenta) dias do aviso de venda, sob pena de ser aplicado o artigo 1196 do
código Civil Brasileiro.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR DO ALUGUEL
O valor total do aluguel mensal é de R$ 2559,00, (Dois mil, quinhentos e
cinquenta e nove reais), sendo dito aluguel pago ou depositado até o dia 5 do
mês vencido. Pela locação dos 2 e Y, (dois e meio) lotes o valor mensal é de
R$1.023,44 (Hum mil e vinte e três reais e quarenta e quatro centavos) por lote.
Parágrafo Primeiro: O valor do aluguel será pago à LOCADORA mediante
depósito bancário, sendo - a parte dela, conforme consta na carta de sentença
da extinção de condomínio em anexo - na conta de Maria Cristina Simão, Caixa
Econômica Federal, AG: 1057-4, Conta Corrente: 01001949-8.
Parágrafo Segundo: O valor do aluguel mensal será reajustado anualmente, ou
na periodicidade mínima determinada pela legislação vigente à época, aplicando-
se o maior índice oficial permitido pela lei vigente .

CLÁUSULA QUARTA: DA MORA E SEUS EFEITOS:
Caso o aluguel não seja pago pontualmente na data estabelecida na Cláusula
Terceira deste instrumento, incorrerá ao LOCATÁRIO, uma multa de 10% do
valor do aluguel, juros de mora de 1% ao mês mais correção monetária a partir
do vencimento.
Parágrafo Único: Qualquer tolerância no prazo do pagamento do aluguel
constituirá mera liberalidade dos LOCADORES, sem obrigação de continuidade
ou de abrir mão de qualquer disposição contratual, inclusive à rescisão.

CLÁUSULA QUINTA: DESPESAS E TRIBUTOS
Todas as despesas diretamente ligadas à conservação do imóvel, tais como,
água, luz, IPTU, e demais encargos que venham a recair sobre o imóvel, durante
o período da locação, correrão por conta exclusiva do LOCATÁRIO, uma vez que

• no valor do aluguel não estão inclusos tais despesas.

CLÁUSULA SEXTA: DO FIADOR
Assina também este contrato solidariamente com o LOCATÁRIO e na qualidade
de fiador o Sr. GLÉCIO GOULART AMUI, brasileiro, divorciado, empresário,
portador do RG: 1\Í1-1.265.842-SSPMG e inscrito no CPF sob nO:288.107.406-53,
residente e domiciliado nesta cidade à Rua Princesa Izabel rio 170, AptO404, cuja
responsabilidade, entretanto, perdurará até a entrega real e efetiva do imóvel ora
locado;
Parágrafo Único: No caso de morte, falência ou insolvência do a or o
~?CATÁRIO será obrigado dentro de 30 (trinta) dias a dar sUbstituto~. n o~, a
JUIZO do LOCADOR sob pena de incorrer ao pagamento da multa e a el . a na
Cláusula Nona. .

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DESTINAÇÃO DO IMÓVEL.
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A presente LOCAÇÃO destina-se ao uso exclusivamente do imóvel pa InS
comerCiaIS, com a finalidade de Estacionamento de veículos, podendo o
LOCATÁRIO sublocar espaços mediante autorização por escrito dos
LOCADORES. O LOCATÁRIO se responsabiliza por quaisquer atos que possam
vir a causar danos e ou reclamações da vizinhança, sob pena de incorrer na
multa constante na Cláusula Nona deste instrumento e a rescisão contratual.

CLÁUSULA OITAVA: DAS BENFEITORIAS.
Todas as modificações e ou benfeitorias realizadas nos Imoveis, sejam de
quaisquer natureza, se realizadas, ficarão desde logo incorporadas ao imóvel,
sem que caiba ao LOCATÁRIO, qualquer direito a reembolso, indenização ou
retenção.
Parágrafo Único: Caso haja desapropriação por parte da Infraero ou do Poder
Público, ficarão as partes isentas de quaisquer ônus.

CLÁUSULA NONA: DO PODER PÚBLICO .
O LOCATÁRIO deverá satisfazer qualquer exigência do poder público a que se
der causa, de forma adequada e em tempo oportuno, correndo por sua conta
todos os encargos decorrentes de eventuais atrasos nos pagamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS.
A parte que infringir qualquer disposição do presente contrato, ainda que
parcialmente, sujeitar-se a uma multa equivalente a 03 (três) meses de aluguel,
vigente a data do evento, além de sujeitar-se também a rescisão contratual
arcando com custas processuais e honorárias advocatícios, caso o LOCADOR
for obrigado a ajuizar ação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIME.IRA: DO ABANDONO.
Havendo abandono do imóvel por parte do LOCATÁRIO no curso do contrato e
sem o pagamento dos aluguéis fica o LOCADOR autorizado a ocupá-lo
independentemente de qualquer medida judicial e sem prejuízo das obrigações
ora contraídas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA.
Com prévia e expressa renúncia de qualquer outro, as partes elegem o FORO
DA COMARCA DE UBERLÂNDIA, independentemente do domicílio das partes,
como competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do present trato.
Assim, firmemente ajustados e contratados, assinam o presen c trato em
duas vias de igual forma e teor, na presença de duas (02) teste n

Uberlândia, 25 de maio de 2017.

~
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MARIA CRISTINA SIMÃO
CPF: 605,940.711-00

LOCADORA

•
GOULAR ONAMENTO LTOA

CNPJ: 41 40,598/0001- 32
GLÉCIQ OULART AMUI

CPF: 288,107.406-53
LOCATÁRIO

Testemunhas:

~NTOIVIA IrJJ.iWfJ Do ~I~I/H Pdf:,7Af"l7.R

CPF:O'I:J liô(j 011-F;'l
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CONTRATO DE LOCAÇÃO COMERCIAL

PARTES

ALMA RUBENS CASTILHO, brasileira, viúva, aposentada, Interditada, conforme
Termo de Compromisso Definitivo- Interdição - em anexo, portadora do RG:
472282 SSP/MG e inscrita no CPF sob nO: 060.912.616-49, residente e
domiciliada em Brasílía-DF, à SQS 315, Bloco H, aptO 102.
Cumprindo Interditada, conforme foi registrada e extraída dos Autos nO
2015.01.1.042736-6 - proferida em 16(dezesseis) de novembro(11) de 2016(dois
mil e dezesseis), nomeando Maria Cristina Simão, como curadora doravante
denominada LOCADORA

GOULART'S ESTACIONAMENTO E COMÉRCIO LTDA, com sede nesta cidade
à Rua Coronel Antônio Alves Pereira n° 400, sala 902, inscrita no CNPJ sob nO:
41.740.598/0001-32, neste ato, representada por seu sócio diretor Glécio Goulart
Amui, inscrito no CPF sob nO: 288.107.406-53, doravante denomínado
LOCÁTARIO. As partes se obrigam a cumprir e respeitar as cláusulas e
condições a seguir livremente convencionadas .

CLÁUSULA PRIMEIRA. OBJETO DO CONTRATO
01 LOTE e 1/2 DE TERRENOS, situados nesta cidade, no Bairro Aeroporto, à
Rua Sacadura Cabral, designados pelos lotes: Lote 15 e 50% do Lote 14, da
quadra 11, medindo 300,00m2 cada um, com limites e confrontações constantes
das matriculas: 115.079 e 115.080 - Livro 2 - Registro Geral do Cartório do 1°
Registro de Imóveis local; que se encontra livre de ônus ou quaisquer dividas.

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO DE LOCAÇÃO
O prazo avençado para a presente locação é de 01 ano (doze) meses, com inicio
em 05/03/2017 e vencimento em 05/03/2018, podendo o referido contrato ser
renovado automaticamente.
Parágrafo Primeiro: Findo O presente contrato, com a eventual prorrogação
legal da locação, continuarão em vigor todas as CLÁUSULAS e condições, até a
efetiva entrega das chaves sem prejuízo da eventual retomada.
Parágrafo Segundo: Estando o contrato prorrogado, o LOCATÁRIO somente
poderá rescindi"lo mediante aviso por escrito com antecedência mínima de 30
(trinta) dias. Com. a ausência do aviso, o LOCATÁRIO estará sujeito ao
pagamento da quantia correspondente a 01(um) mês de aluguel, e e is
encargos vigentes na época da rescisão.
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Parágrafo Terceiro: No caso de venda do imóvel, estando o contrat
automaticamente, o LOCATÁRIO deverá assinar carta de desistência ou de
compra, se obrigando a restituir o imóvel completamente desocupado, após 60
(sessenta) dias do aviso de venda, sob pena de ser aplicado o artigo 1196 do
código Civil Brasileiro.

/

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR DO ALUGUEL
O valor do aluguel mensal é de R$1.535,16 (Hum mil e quinhentos e trinta e
cinco reais e dezesseis centavos), sendo dito aluguel pago ou depositado até o
dia 5 do mês vencido. Pela locação dos lotes (01 e Yz lotes) o valor mensal é de
R$1.023,44 ( Hum mil e vinte e três reais e quarenta e quatro centavos) por lote.
Parágrafo Primeiro: O valor do al~guel será pago aos LOCADORES mediante
depósito bancário, na Conta da - Alma Rubens Castilho - Conta Poupança Ouro
- Banco do Brasil - AGI: 5560-3 -Conta Corrente: 17196- 4- Variação 51-
Parágrafo Segundo: O valor do aluguel mensal será reajustado anualmente, ou
na periodicidade mínima determinada pela legislação vigente à época, aplicando-

• se o maior índice oficial permitido pela lei vigente.

CLÁUSULA QUARTA: DA MORA E SEUS EFEITOS:
Caso o aluguel não seja pago pontualmente na data estabelecida na Cláusula
Terceira deste instrumento, incorrerá ao LOCATÁRIO, uma multa de 10% do
valor do aluguel, juros de mora de 1% ao mês mais correção monetária a partir
do vencimento.
Parágrafo Único: Qualquer tolerância no prazo do pagamento do aluguel
constituirá mera liberalidade dos LOCADORES, sem obrigação de continuidade
ou de abrir mão de qualquer disp.osição contratual, inclusive à rescisão.

•
CLÁUSULA QUINTA: DESPESAS E TRIBUTOS
Todas as despesas diretamente ligadas à conservação do imóvel, tais como,
água, luz, IPTU, e demais encargos que venham a recair sobre o imóvel, durante
o período da locação, correrão por conta exclusiva do LOCATÁRIO, uma vez que
no valor do aluguel não estão inclusos tais despesas.

CLÁUSULA SEXTA: DO FIADOR
Assina também este contrato solidariamente com o LOCATÁRIO e na qualidade
de fiador o Sr. GLÉCIO GOULART AMUI, brasileiro, divorciado, empresário,
portador do RG: M-1. 265.842-SSP MG e inscrito no CPF sob nO:288.107.406-
53, residente e domiciliado nesta cidade à Rua Princesa Izabel nO170, AptO404,
cuja responsabilidade, entretanto, perdurará até a entrega real e efetiva do
imóvel ora locado;
Parágrafo Único: No caso de morte, falência ou insolvência do fia r o
LOCATÁRIO será obrigado dentro de 30 (trinta) dias a dar substitutos' ôneos, a
juízo do LOCADOR sob pena de incorrer ao pagamento da multa st elecida
na Cláusula Nona.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA DESTINAÇÃO DO IMÓVEL.
A presente LOCAÇÃO destina-se ao uso exclusivamente do imóvel para fins
comerciais, com a finalidade de Estacionamento de veículos, podendo o
LOCATÁRIO sublocar espaços mediante autorização por escrito dos
LOCADORES. O LOCATÁRIO se responsabiliza por quaisquer atos que possam
vir a causar danos e ou reclamações da vizinhança, sob pena de incorrer na
multa constante na Cláusula Nona deste instrumento e a rescisão contratual.

CLÁUSULA OITAVA: DAS BENFEITORIAS.
Todas as modificações e ou benfeitorias realizadas nos Imoveis, sejam de
quaisquer natureza, se realizadas, ficarão desde logo incorporadas ao imóvel,
sem que caiba ao LOCATÁRIO, qualquer direito a reembolso, indenização ou
retenção.
Parágrafo Único: Caso haja desapropriação por parte da Infraero ou do Poder
Público, ficarão as partes isentas de quaisquer ônus.

CLÁUSULA NONA: DO PODER PÚBLICO .
O LOCATÁRIO deverá satisfazer qualquer exigência do poder público a que se
der causa, de forma adequada e em tempo oportuno, correndo por sua conta
todos os encargos decorrentes de eventuais atrasos nos pagamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS.
A parte que infringir qualquer disposição do presente contrato, ainda que
parcialmente, sujeitar-se a uma multa equivalente a 03 (três) meses de aluguel,
vigente a data do evento, além de sujeitar-se também a rescisão contratual
arcando com custa.s processuais e honorárias advocatícios, caso o LOCADOR
for obrigado a ajuizar ação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO ABANDONO.
Havendo abandono do imóvel por parte do LOCATÁRIO no curso do contrato e
sem o pagamento dos aluguéis fica o LOCADOR autorizado a ocupá-lo
independentemente de qualquer medida judicial e sem prejuízo das obrigações
ora contraídas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA.
Com prévia e expressa renúncia de qualquer outro, as partes elegem o FORO
DA COMARCA DE 'UBERLÃNDIA, independentemente do domicílio das partes,
como competente. para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato.
Assim, firmemente ajustados e contratados, assinam o presente co ato em
duas vias de igual forma e teor, na presença de duas (02) testemunh ~

Uberlândia, 25 de maio de 2017.

p/~
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ALMA RUBENS CASTILHO
CPF: 060.912.616-49
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C NAMENTO LTDA
CNPJ: 41_ 0.598/0001- 32
GLÉCIO OULART AMUI

CPF: 288.107.406-53
LOCATÁRIO
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CONTRA TO DE LOCAÇÃO COMERCIAL
I

PARTES: /
AEROMIL SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTES AEREqS LTDA.' com
sedenesta cidade à Rua Arnaldo Contursi nO1.909, BaIrro Marta Helena, inscrita no
CNI'J sob nO:66.482.761/0001-35,neste ato, representadapor seu sbcio CLÁUDIO
WILLIAN ALVES, brasileiro, empresário,separadojudicialmente, inscrito no C.P.F.do
M.F. sobnO:350.299.786-15,doravantedenominadoLOCADOR.
GOULART'S ESTACIONAMENTO E COMÉRCIO LTDA, com sedenestacidadeà
Rua Coronel Antônio Alves Pereira nO400, sala 902, inscrita no CNPJ sob nO:
41.740.598/0001-32,nesteato, representadapor seusócio diretor Glécio Goulart Amui,
inscrito no C.I' .F. do M.F. sob nO: 288.107.406-53, doravante denominado
LOCATARIO.

As partesseobrigam a cumprir e respeitarascláusulase condiçõesa seguir livremente
convencionadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO
04 LOTES DE TERRENOS, sendodois de suapropriedadee dois cuja posseexerce
diretamente, situados nesta cidade, no Bairro Aeroporto, à Rua Sacadura Cabral,
designadopelos lotes 01, 02, 10 e I I da quadra 11,medindo 300,00m2 cadaum, com
limites e confrontaçõesconstantesdasmatriculasnOs35.514,35.515 - Livro 2 - Registro
Geral do Cartório do I Q Registro de Imóveis local dos dois primeiros e a posse dos
demais,que seencontramlivres deônusou quaisquerdívidas.

CLÁUSULA SEGUNDA - I'RAZO DE LOCAÇÃO
O prazo avençadopara a presentelocaçãoé de 36 (trinta e seis) meses,com inicio em
31/05/20I 4 e vencimentoem31105/2017,podendoo referido contrato ser renovadodesde
quehaja instrumentoescritoe acordoentreaspartes.
CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR DO ALUGUEL
Como aluguel mensal,o LOCATÁRIO seobriga a pagaro valor de R$ 6.000,00(Seis
mil reais) mensais,com vencimento no dia 05 de cada mês, não sendo útil essedia
prorrogar-se-áparao próximo útil seguinteo vencimento.
Parágrafoprimeiro: O pagamentodo aluguel deverá ser realizado mediantedepósitona
conta corrente da LOCADORA, qual seja, Banco HSBC - 399, Agência 0531, c/c
14.667-03.

Parágrafosegundo:O reajustedo aluguel deverá ser realizado em cada periodo de 12
(doze)mesesaplicando-seo INCC ou outro específicoquesejamais favorável ou mesmo
deacordocom reavaliaçãodiantedasituaçãodemercado.

CLÁUSULA QUARTA: DA MORA E SEUSEFEITOS:
Casoo aluguel não seja pago pontualmentena data estabelecidana Cláusula Terceira
desteinstrumento, incorreráao LOCATÁRIO, numamulta de 10%do valor do aluguel,
juros demorade I% aomêsmaiscorreçãomonetáriaa partir do vencimento.'-------'

..._-...•.-...- --'-- -
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Parágrafo único: Qualquer tolerância no prazo do pagamento do aluguel constituirá
mera liberalidade do LOCADOR, sem obrigaçãode continuidade ou de abrir mão de
qualquerdisposiçãocontratual,inclusive à rescisão,

CLÁUSULA QUINTA: DESPESAS E TRIBUTOS
Todas as despesasdiretamente ligadas à conservaçãodo imóvel, tais como, água, luz,
IPTU, e demais encargosque venham a recair sobre o imóvel, durante o periodo da
locação, correrão por conta exclusiva do LOCATÁRIO, uma vez que no valor do
aluguelnãoestãoinclusostais despesas.

CLÁUSULA SEXTA: DO FIADOR

Assina também este contrato solidariamentecom o LOCATÁRIO e na qualidadede
fiador o SR. GLÉCIO GOULART AMUI, brasileiro, divorciado, empresário,portador
do RG: M-1.265,842/SSP-MG e inscrito no CPF sob nO:288.107.406-53, residentee
domiciliado nestacidade à Rua PrincesaIzabel nO170,AptO404, cuja responsabilidade,
entretanto,perduraráatéa entregareale efetivado imóvel ora locado;
ParágrafoÚnico: No casode morte, falência ou insolvência do fiador, o LOCATÁRIO
seráobrigado dentro de 30 (trinta) diasa dar substitutosidôneos,ajuízo do LOCADOR
sobpenade incorrer ao pagamentodamulta estabelecidanaCláusulaNona.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA DESTINAÇÃO DO IMÓVEL
A presente LOCAÇÃO destina-se ao uso do imóvel para fins comerCiaiS,com a
finalidade de Estacionamentode veículos se comprometendoa abster-sede quaisquer
atosquepossamvir a causardanoseou reclamaçõesda vizinhança, sob penade incorrer
namulta constantena CláusulaNonadesteinstrumentoe a rescisãocontratual.

CLÁUSULA OITAVA: DAS BENFEITORIAS
Todas as modificações e ou benfeitorias realizadasnos Imoveis, sejam de quaisquer
natureza,se realizadas, ficarão desde logo incorporadasao imóvel, sem que caiba ao
LOCA TÁRIO, qualquerdireito a reembolso,indenizaçãoou retenção,
Parágrafo Único: Casohaja desapropriaçãopor parteda 1nfraeroou do Poder Público,
ficarãoaspartesisentasdequaisquerônus.

CLÁUSULA NONA: DO PODER PÚBLICO
O LOCATÁRIO deverá satisfazer qualquer exigência do poder público, de forma
adequadae em tempooportuno. correndopor suaconta todos os encargosdecorrentesde
eventuaisatrasosnospagamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS
A parte que infringir qualquer disposiçãodo presentecontrato, ainda que parcialmente,
sujeitar-se a uma multa equivalente a 03 (três) mesesde aluguel, vigente a data do
evento,além de sujeitar-setambéma rescisãocontratual arcandocom custasprocessuais

' ',; ,ehonorárias advocatícios,casoo LOCADOR for obrigadoa ajuizar ação. / ~

','1' ., I
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO ABANDONO
Havendoabandonodo imóvel por parte do LOCATÁRIO no curso do contrato e sem o
pagamentodos aluguéis fica o LOCADOR autorizadoa ocupá-lo independentementede
qualquermedidajudicial e semprejuízodasobrigaçõesora contraidasnesteinstrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA SUBLOCAÇÃO E DEMAIS
OBRIGAÇÕES
É proibido ao LOCATÁRIO sublocaro imóvel em qualquer situação.O LOCATÁRIO,
desdejá, autoriza o LOCADOR a locarà empresaPublimax ComunicaçãoLtda. ou outra
que melhor lhe aprouvero espaçonecessáriopara queo mesmoinstale Ollt door no local
e secomprometea liberar o espaçonecessário.

•
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Com prévia e expressa renúncia de qualquer
outro, as partes elegem o FORO DA COMARCA DE UBERLANDIA,
independentementedo domicílio das partes, como competente para dirimir quaisquer
dúvidasoriundasdo presentecontrato.
Assim, firmemente ajustadose contratados,assinamo presentecontrato em duasvias de
igual forma e teor, napresençadeduas(02) testemunhas,
Uberlândia,31 deMaio de2014,

/é?e. c:. C-. ~_-<:'-<.---( .\

AUXILIARES DE TRANSPORTES AEREOS LTDA
'iIlian Alves CPF: 350.299.786-15
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Procurador: lvair Cunha

911368809 Publicação de pedido de registro para oposição (exame formal concluído)
Titular: Goulart's estacionamento e Comercio Ltda.ME [BR/MG)
Data de depósito: 2210712016
Apresentação: Mista
Natureza: Marca de Serviço
Elemento nominativo: Stopark Estaaonamentos
CFE: 27,5,9, 27,5,25 e 28,19,0
NCL(10): 39
Especificação: ESTACIONAMENTO DE CARROS; OPERAÇÃO DE
ESTACIONAMENTO;

s/oB£!!!

•
911368817 Publicação de pedido de registro para oposição (exame formal concluido)

Titular: PATRIMONIAL ITAQUENA LTDA [BR/BA)
Data de depósito: 22/07/2016
Apresentação: Mista
Natureza: Marca de Produto
Elemento nominativo: FA2ENDA ITAQUENA BÚFALOMIL TRANCOSO BAHIA.BRASIL
CFE: 1,1,5,3.4,13, 24,11.25,26,1,15 e 27,5,1
NCL(10): 33
Especificação BEBIDAS DESTILADAS; DESTILADAS [BEBIDAS ALCOÓLICAS]
[ESPIRITUOSAS]; NIRA IBEBIDAALCOÓLlCAÀ BASE DE CANA.DE.AÇÚCARj;
BEBIDAS ALCOÓLICAS [EXCETO CERVEJA];

911368825

Procurador. Brasnorte Marcas e Patentes S/S LIda, • EPP

Publicação de pedido de registro para oposição (exame formal concluído)
Titutar: VIAGEM & GASTRONOMIA REVISTA ELETRÔNICA EIRELI. ME [BR/SP)
Data de depósito: 2210712016
Apresentação: Mista
Natureza: Marca de Produto
Elemento nominativo: Travelholic
CFE: 27.5.1
NCL(10): 16
Espedficação: REVISTAS, JORNAIS E PUBLlCAÇOES IMPRESSAS,

Tl'3velholic

•
911368833

Procurador: Remer Villaça & Nogueira Assessoria e Consultoria de Prop, Intelectual S/S
Lida,

Publicação de pedido de registro para oposição (exame formal concluido)
Titutar: JOAO VICTOR LALLI RIBEIRETE [BR/PR)
Data de depósito: 22/07/2016
Apresentação: Nominativa
Natureza: Marca de Produto
Elemento nominativo: Master Fi>:
NCL(10): 19
Especificação: ARGAMASSA; ARGAMASSA PARA CONSTRUÇÃO;

Procurador: DEBORA MAGALY SILVA

Maste( Fix

911368841 Publicação de pedido de registro para oposição (exame formal concluido)
Titular: WOW BEAUTY CENTER LTDA. EPP [BR/SC)
Data de depósito: 22107/2016
Apresentação: Mista
Natureza: Marca de Serviço
Elemento nominativo: WOW! BEAUTY CENTER
CFE: 24,17,1 e27,5,1
NCL(10): 44
EspeCificação: CORTE DE CABELO MASCULINO, FEMININO E INFANTIL;
DEPILAÇÃO; ESTÉTICA [TRATAMENTO DA PELE E CABELOj; ESTÉTICA FACIAL E
CORPORAL; MANICURE E PEDICURE; SERViÇOS DE SALOES DE BELEZA;

CWO\Jr

Procurador: ANEL MARCAS E PATENTES EIRELI
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MARCAS & PATENTES

Pj9~-1lO3S

cmWAN UBERLÂNDIA S/C LTDA.
AGENTE:OA.PROPRIEDADE INDUSmlAL

AV..~\orl.no Pélxoto.6'\5'. 3. andar. Cónl~ntoJ_()I/~03',p(\Bic:: (34)'32"36-9020.F",,: (34)3234-0053
DDG: 0800'94().1520

fEP.38400.i02. U8ERlÂNDIA. MG. E,m.lI: c1dwan@triang.com.br

'Uberlândiit~M.O".I'Qdeàgostó de 2001.

Á
GOULART'S ESTACIONAM.ENTO E COMERCio LTDA-ME
RUA CORONEL AII(T,ÔNJO ALVES PEREIRA. 400- SALA 902- CENTIW

• 3S400-104 • UB.ERr.ÂNDlA - MG

•
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PrôtócolG
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PEDIb"O OE'R.EGj'Sif~<;f~Ê:MARtA

LALI Pago nU

~ \030
\)

••

•
.'. _ ~M' • • - .' • \ -' ,

Numero do documenlo(campo'nosso.numero) 3-.9 .0 2" 2.4 0.'5 -l .8'.. 6 '4

Código do sellllço 3.1.11 . 3 Valor' pago 98.5000.la paglo O:J/OSi-ZDOJ
""'''''''S''p.••.''''"'"''''''ER.""""E .,•••.!lIi'~.f.•.''' •.•m-'I.,:. •....,.~'Ir"11f"'1...••...•-.~ •.' ..,"'v';""----"""''''' l '.

I' .~~~ I'. 5,!,Jt~I:;.~~ 5~~~1, .~I.:ma:;;i«'i!fr;~-;.I<.:._:'~ ,,;._., "';' 't,', ~'~'~~.••-_.•;c. ->~"f!:.,".~.l*.~i~'l:;;':_~"'N,.'4_,..I!.;~..1"' :-0.:. ,.'I.~>'l. ''''''~::r.~:..1 '". ::.:. o

EndereçaltôLEGÁRIÔ .MÁCItL',~G8:

BaIrro CEN'l:RQ

Município uBER.tfuibil'.

êEP38.4.00-037 Telefone 34-3.2342770 FAX

UF MG C. Pais

34-32342770

E-maU'udip.arking@triang.com.br

_'~"'''''''''''''~''''~''''''fAf '••'.' """''''''~''''",""",,,*'''''_'_lY.~~'I uAP'R~1J~,~AR(;;~l~I tftM] I jlll~,p.rllblft-:\A.-,Jii":1It1i1ft!i1~lmI1HlIf'E~~U~.,jl?iJ,.

Apresenteção T~J Nalureza[]

.'...
1 • No'mlnallva
2 -Mista .
3 •.Flgur'!itlya
4. Trldiríensiori~1

1 • D,e",ro.dülo
2 ~De.Serviço
3.~Ietiva .
4 • Certificação

CFE (4)

'.

C8teg~iitJDlvi~o

OOJ lQjJ
C.legarla .DMoAo

LJJ~W
Cal"lÍorla DMafto

W .W
Càtiioótla .Olvloll<i

WW
CalegoilB 'DMnao

W W

s~!õ

llliJ
Soçilo

W
Se9Ilo

W
Gc<;llo

W
seçao

W

.•....---,~..... ..• .•.._-""~- ~--_ .•..••.- ..
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LALl Pág.n'

Especlficação.dosprodutos/Serviços

SERvrçOSDEEST;o.cio.NAMENTO DE CARROS.•

1~~IQRID~DE.ÚNJÔ,\nsi~~~!r~~~!1~J!~~:J::r:.i'~ii,t-~~d~:lr~~~'~\iÍl~:~1~:~J:~~~l!:i:';~~",:~~;:I.~~I".~;.ll.:~:;

Datado Depósito / I N' Depósito/Registro Códigodo Pais

'xl'Gulade.rei:ólhlm"ento 'xl Procuraça-o fXI iEtiquotas O Prova,de'depósito
~ ~ o. lil.I o ' no paiSdeorigem

DSaractoristi.cas:d~ pr~U:to! O Beg~)~m,e.nl():Il.lí".#aç~óD.O:oi:umilm~$~iljtiÍlôs OBrava descriçãoda
oserviçoobJet~de;carllnca~b pa.ramoerescóliltlV~ . ~:rél~ln~icaçll~do' marcatridimensional'
e'.medldas..de controle. " pHo'ildade

~ Outros'(especifiéa~CERT1DÃb: DE ME,QNTAATO Soc;;rAL

'í"O~ECftono:ç"'''lio''E'A' ';;'óV"I'O""A'''Eji}ÜfM.",",',''''''l;;'.' .r..~~!"",~'@i;il':,,1i':'",I' !\';.~"m:m~1J,-m"i1!i"'!"!\o'!ill'"~;;.j;'i"''l!I';.:1I~:t I:J"~., a"""~l _ ,-1,1 " ,1'UoI ["!"fI';f"_I".\II.rt"1!t~,•.._1 ~o;;_~t'::.1.....,. 4,.,"i.~_ ~1~1, .;..j f • • ""... ,'I lI!"" 1r:t.:..;ur.!"••.•UlI.l••f ,',r'.

Em'presaocon\(oladora:conformeo'artlgo128,~l' da,LerN~.9.:279.'?O Sim X Não

PIU;;.STAç1IO'IlE SEllW,ÇOS E;M ESTI\CIQNAMENTO; G!\RÁGEi1; 'SOCORRO E REDOQtlE,COMPRh E VENDJI DE

VEí.C;U:OOS',-PR6PRlCr&. DIZ T&RCEIRO'S, ,. . .

Reg'istro'lia.Junta,buCarl6rl<i,
Sigla JUCE.MG . :DiilliReglstro 03/;10:111'991 N' 3120380093? Data0.0 I I

'ô' .h... ": '-'f5í' '''''D(' "'-iiL>JI' •••. ,,"'~I"'~":r"""""'~~""'~''''''''''''j'''-''''r.''''''''''ú.""",,,-,'~'" AO"'SooOO ROCURA OR' ~' .. <r>"P"j' . .\lhl~.';;";1• '," I r:6,_-~"','F"!':1 ~-:f'l:1I"'" lj r;f'."'i'l"" ',' . '•. <I...""j
v~ •. _.~ .• 1._.• 1 ~~ 1 _ ~ ._. t~}1 :t<1;r-jll ~ ali .. ~ .' H tllC.t1t 1:~~',_':'ht)lllti t ~W'?';'.~l'_:....,',.~••.",. " './ ,-.'.1" ,i Cf":-- • :;.iU'r ;:.;(.1,'

Matrícula.API.05'21 uI'..MG N' dill,nscilçã9'neoM
NO(lle CIDNANtlllERL7\.N.OIA s/c .LTDA

;;;q,E9..[[.4;~G~gpB~~S}~!m~lºl!,l!¥,ª!~~~~.~_MjV,~Q;[)J:'R!.'S: tiS!.!. .. t;:º.RN!~Çi:>!'l1,;.!:,~~;>.i!::An..~s.;~,_Z:~:!':':;"":•

..~
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~~~----1Q$E'RVIÇQ ~.J~RlAl~_UBERLÂN.OIA (MG) • Tabellto: CARLOS ANTÔN.IO DE ARAÚJO

~~/.',. 1'_ Av. Ce5árlo AMm, 9\3. Centro. TelelaX: (34) 3221-9850. CEP 3840MlI.1
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LALI Pág. n"

Ir!HlTlllZOLO
:"llilt ••.n: HI"Mlr~Mll014J 0.1'" Oll-ll-WIl(, LOl••r:,~Oll-f'tlltnrntll ÊJrtrfinlcn )ntl1'nrt

IDADJJS lKfRl:QliERESfE ,
SI,m".,il ilahl ••So<~.I:GÍll:L,\ R'rs 'I'SJj\{)'O:"í\~I&~'TlI E'COMtltGl(l:L TO,,\,M£-
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IIíIR;U:y! mITO DE,"RR ~c.l II,Ic,\ (I
S"". Sü'm•••>:.1"1Il0:!3D60~9.754~1
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IMl)OS D(i E$RITORlil
"1'1: 1760
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~~'Gri.~_ (~~~. ~.lffi.1zl~;\'I'~,I~fibJ~[l~"j,~rt-',w~._
,..,{~lfttlj ~~ ik-f!;:dlf.'fI/k .~'v.e;IJt::»;w!~,~I~.''Ir;tj'(Nfii:lt. tWtf1iIf!' 1U.llf:l:fl.
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'CIDWAN' UBERLAND1~I!.:TDA
Agente'do'P.ropriedade Indusfr,laIJ- 1'76ô
marcas ,I potentes I ,direitos autorais I softwares

.•

LALI

AgoniaAuloM d:

"
••=
1..rll;..~

~.........-,-
I

h{04a dfl S<!lu Aftts
••••~_ ••••••• tl •••••••'

•

•

Ube~ând,ia. 18 de,abrii de 2007

AtenCiosamente,

/

el a Almeida
Assistente Â.cim'lnlstratlvo
Cid~an'Marcas e Patentes<l!l

~- I . I ,
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LALI Pág.n°

, ~ ( OLlO

'"
RPI lll-~do i7J1>A12001

CFE(") Z7,$.1'
NCl(7l'Jl)"G"'IVIÇO~ do It"l;momll'Wfl1lo d. Co1Irot.
ApÔI!A':t:. SEM,DrRlHTO AO U~O EXc;Wnrvo DA
PALAVRA "ESl'ACtoNAMENTO",.- .'
PrO~"rudOf;CIO~'''N Vll~JaANOl" l,'~A 1.41':

.-Ho.R7,(O.18UT. 09!OS/ioo I , 150
ti1~OOM'P(lQMOCOl:S l: AAOOUCOI!S 1,1010.,

,grrtg}C.l.c,flrrr~,Pi ~:20ll'31l7GOOQ1'08
'P/JtAGMfO IJNrcO 00 ~!tT 1&2O""LPI
PII1~Uf~IIfJof:.CIOW/lUUDEHlMiC\~ llOA ME

Nn.8l,4OAB&G5, O'3t'IY..r.lOO 1 . AOIl
TiI.C".sr. 06 lt:ClDOS SOo\RES llOA (BW/.1GI
C,N." JJC I;C 1N'1Nlll: :21ü:\!) lMOOO 187
Apllilll~ W.b.L"I~ Nj)l. [)l) S~nio;'tI
toürco! CASA so •••m:s

ND.ft)4~(l,M' p~w.,t{~CQI o1CO
TIt.GOUt.AR1:S ESt,•••.CIONAMHIIO LrtlA
((lI.llMpf . .
O,U,Il,J!'C.I,C lN'lI~PI 417~O!i')1;!0lXlIn
"1)(lI'~,!'o1J!!I. ~Nm.,: Dt'~OM~D
J.l.Jrl:lI; ES1ACIONI\f.lEIlTO !Ôl0PN1K

CfE(") 7.11l.t
NCl(1)'5 (.(IInN(~ dtt tnc4dn" tnf,rD~çl>"';llr1lgo)
!l, COVIO, dl.p.~w, ~ nlhl'l-!Ittr, Im\ $a(lofllr,

Apo~:I: .sEM Mll!I1'O.'AÇ) 1).$0' r;l<Ct.USIVO 01\
p"Ll\vrM.';Crr.,s.ly." ,
Pllu:llfadnr~élOWAtl iJlJf:RU\N01A. ÜOA Ma

150..
tkt,{l2404n$jtjl'l;~Sliõo.t 0100
ril1 p,t tNOU9TmJl" E.C.I)Ml;.I'tClO llO" (DRIMG)'
t::~l:P.i1C,l G.JNtIUPI; 2~6"OMOOO 11)5
~'Cfl:: No",lrlnt\y;l j "Ill~ o,"'Pll)(JI,lI.(1

__ t,\au:.)_BOTlH,M.rOURI\O_ _ ~ __ ~
N<:Ú1) 1.S b1110\., bof"bln. cl1!t'lq!Q. (piIfÍtuful,
,op!,lo •. ci~l1llll:'l I}n\ g.!1Il h~C'lll> 1I1d\11OC'l:\"n~l.l

1SlI ,.b!o~~J
t\p')Ahlll: SEM ['lrm:ITO AO UrJO EXClUSNO DA
PM,:AVRo\ "OOlINA,S'
Procumdor, CIO't,'N'l uSE.Rl.-ANO'" t.lOA!.tE.

No ~~Atwl7Al (JIJo!lnOO1
T,t,CLt.roCi T Df aELO HORlZ('}NTE (DRlMCl
C,N,P Jft;,I.C nl"ltlPI : 007$!>42SlXIll;~
'PNt.\GRAfO ÚNICO DO NH . l!i2:01o. I,PI
Prvcuflu1Ql. LA."iCM'f:1l cúMl PI\1'1:NTES l:.
M"RC/lS

NÔ,b:Ul}40709 O!MlSm:lOl , . '.1~O
'1ltL'& C f'EIRAS,E t:VI!H1OS LTDA (f];~Gl
C,N~i~JC1.CMJtwr :O'SGI i920001iO

.'PAKlUiR.l\rO ÚNiCO,DO A.l;lT/162 OÀ.lPI.
PtOtul'~: rnOPnlA. MA~CAt ti. I"A rEl'fTIZO

NI),U~4D~!llS0 o9-.1lsr.toOl
-'iit.CÚJ[lf 7 DE.BE(OHORIlONlE (QWMGl

C,N~\JJCJ.c.JH''1NPJ. Q019!:oI2!iOOO1J.1
'PAJU\il~I.,FO UNICOOO AR1~ 1G2 DA LPl
PrCII:\IHaaor-, t.ANCAStER COMl PA'ENfES E
!MRCAS

Hó:O~~O~ntl1'4MI0512001 'l!lO
Tli,",oorl.A EMPRtENDIMENtOS lfUA. (ORlMO)
c,N.P...JJclC)N"IUPI ::2.265e:~~tXlCil11J .
'PMÁGRAFO ÚNICO 00 ART 162DA LPI
PtOtuUOo'1 oPHOPRIO

CFE(ol)"21.5~1
NClV) 2'0 tn'itl(rnQl;!;l:llrllllli'~ 'ln.lrnl'ldbirlll
l\cló;lilo~'Sorii'dj'~l)":ió\I~ t!l'\chl"l~d:J~UtVln•
iMl(.Il~tí.Õ; .
:rIO(\.it~o.r: O ~Fl6PRIO.

No,1l1_~'04aG~2.QãltlWOl , ~o
TII.,OISTnl11UIOOt:l"A:OUE.NlES &':mlOs LTD"
(1lR'MOl

'C,N'p;J JCJ.Clt"lrfT'1 ~COIrf 6397t)tw:l'1li
'~ARA~RAFO UN"lto',DONn, "IÇ~-O~tPl
r~biUt.~u'(V'1. (;,A~LOS.:OE J(9SlS-IH;ftNM1DEfI

,No:rn:~04l'1liGn rolO5noOl .. _., 150
ni:A.PARECIOA OE CARVALHO LlZ {aR//MJ~
C.N.P.JJC;I,CtN",tNPI :19273106G6à_'
.PArtÁGRAF:O ÚNICOOO ,IInT, l(;.~.DA'l-Pl'
PtOWfltlb.;.llJJl CARlOS Dl: l\.5siS DERHAROC$

No_8z.e0'8t,1~ D9IOS/1OOI ~ 150
lil.MAHIA AOElo\UJE. DE: SouZA.'! F IlHAS 1..'tOÁ
(DIVOOI .
C.N!,/IC,l,C,nflNPI 0011'-1870000170
'11,AIV\cr~Ar:o UNICO DO'AA:T .IG2 OA-LPI
rrO(I"'~dor: sAMv-A""H SANTOS

No lU"OW&1I:1 .09iGs:noCit '1M
ll\..l;' C FE1~ASE Evt:.Nl0S tiDA (BR/M01
C,H_P.JJC,LCM'INPI'.O~ 1UllOOO 130
"P~~R~fO'('Nlr..O [)O'Ànf~,l62OA-LPr
Pro'ur4id«: rnó~!w\MARCA$:~ P~1'~N1T:9

N\),el4I).Ce,n 'oMisi2001 , ,400
'fll '~DIlO r,v"GAUIÂt:S EMlmt:t:NOl'MErilOS
~Rfi.FlCA E.I;DITOAA UM (nR/MO)
CN P,JlC,I,C.JN""NI'l: l);tOC.uowoOlBO
ApJ).,: NomiontNo'; NI\ Do ,.,'OI~O

••~~ SUPERliUlJ\.PEMI\~"
'NC.t,(7) 30' '''1'40'dt! JJl~t(ls.su,'h' ~.cQtio,_tlrCvl~
f'l(flMlo. 1'0'(on~>tlt"fl31_,
Ara,ttllt' S~JA OIREITO /'1.0 l,1S0exclUsrvo I?A
r:XllRtssA.O ;"SVPeROUII\~, - .
PIOCtU4~' P PROPRIQ,

,No,01"C}4~G'O 09111&2001 _ ~QO
li\JJUll\OS 'f,.OSlA FEAAElRA"l,iOA raR1MG1
':"fUJ(;ICft-Mr~pf~ 19!1J0fl0l30001&1, -
Apt •••. M!'I'I;: NIlU-Õ, Ptl)dU10 ' ••
""-«;4: MAHCll"Am" MO .~QSt.

'P.f\RA(;~Af:O 'l)N1C6 DO Mr. ,1132OÁ lPI.
p"'Gltndor.I.UIZ CARLOS nE I\S$IS. ur.::m'AROES

llo &~~Cl~l4a103ID5f2001 150

'~~~~~~ry'~~~~~I~~j~~~~~
'PAAAORfl,FO ÚN.IOO DO ART. 11)2 DA lPr
PII)curn\J(W".O'PRÓf:SRJO .

No.,~.~a"15 Q:utl5(11X11 ,1!)~
TttJEKM:::MPnm:NOIMENTOS E
PAR11CIPAÇOOS lROA (UW!M3I.
CJU'IJJO.tCftll~PI: 033.2611G30UO 1701
'p"nAGru.~O ÚNICO 00 ARTe' 16:1:,DA-lPi
Pmw1~Ór. CIOW~ OOEAl,'l."'OIo\ lTQA.'ME:

NO,.a',I.04S4)"'Q'lIOWllr.!1 , • '1~
Th,fWO DE SOlIN0081Rll\ E COM~ACiO DE.
VELAS LTOA ME (t1R1MGl ..
'C,N !IJ Ir.J.O:/Wi"'PIt.O'J.91,7f,r.ttO001r.O' _

Irt\,RI\OIWl'O ÚNICO OO,N~I ~ 162 DA LPI
'rJOcutRW: CI()WAN Un£RL:M10LA l TOA Me..
l'!o;8!40"a.1G$:()'(1OS12t1~'t' 1:;0

'Tn ROEN1GEH ~D10l.OOlh'p[:.Ol"TtnÀ.E .ne. <

/lOllLTOSlllOA(ORlMG) - ..
.eH.P ,.I.IC.l,CJN'"INPI: 175716I)00001 n
'P"'ilAORAf.O \)N1CO'OO'AIH. 161 óA (PI
PtOCU1I100r rROPRI~'MARCAS E PI\T~N.t[!S',
UM

""olJ:t404S5o(1'08JO,(lQOOl 400
1 ",cuNtCiI.'vANIA'.OINIZ:ll'OA (BRlMG)
CN ~,J,IC',l.êiN~NPJ ~11&iGle80001~1l
IIp"J1.,~MI)I" : Nat.;.O- S~~O
Ml!;I~.'VANIA. VINIl •
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INfRI\ERO

CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO DE ÁREA
COM INVESTIMENTO

- CONTRATO COMERCIAL -
02.2006.038.0018

CONCEOENlt;;.

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA .INFRAERQ

(NOERECO

AEROPORTO DE UBERLÂNDIA - TEN. CEL. AV. CÉSAR BOMBONATO

OE?ENO~NCIA

seUL
CHP'JfMF N-

00.352.294/0038-02

QEPRt:SENIJ\NT£S

CARLOS ALBERTO VILELA DE ANDRADE FILHO
MARCOS ROBERTO FERNANDES

CA.RC'.o

SUPERINTENDENTE REG. CENTRQ-OESTE

SUPERINTENDENTE 00 AEROPROTO

•

•

r.ONCFS.SIONÁRIQ 1CNPJIMF N~

GOULART'S ESTACIONAMENTO E COMÉRCIO LTDA 41.740.59810001.32

ENn(~£cO Of! C06AÃNçAICow:ncl ..••L

RUA OLEGARIO MACIEL NO 468. CENTRO

::IOAD€ I ESTACO I CEP 38400-oR4
I TEl,EFQNt- JOOO)

UBERLÂNDIA MG (Oxx) 34.32:>4.2770
0-- --
REPRE;SENTIINl EISI lEGIollISI

GlÊCIO GOULART AMUI c AOEY GDIJLART AMUI-- ... .-
Cf,R(;OIFUNC""O I RG I ORG.AO EXPEDIDOR. CPF

SOCIOS 1.265.B42 e M-3.473,592 SSP/Al e SSP/MG 28810740653/30238889653

I. OBJETO E FINALIOADE

VIDe CONDições ESPECIAIS.

11. NATUREZA
IANE: IAEJEX: 11114UTlllZAÇAO

ATP 4.271,OOm' 719,00m'

IV. PREÇ-º~~PECIFICO

PREÇO FIXO
MENSAL PREÇO MINIMO RS 13.100.00 (TREZE MIL e CEM REAIS)

VARIÁVEL AOICIONAl. VIDE CONDlcOes ESPECIAIS.

GLOBAL RS '.572.000.00 (HUM MILHÂQ E OUINHENTOS E SETENTA E DOIS MIL REAIS).

V - PRAlO

NUMl;ROOE MESES (OU OIASI INIG10 TI:RMINO

00 CON1RATO CENTO E VINTE MESES 01.08.2006 31.07.2016

DA AMORTtlAcAo CENTO E VINTE MESES 01.08.2006 31.07.2016
-----
DA I;XECUçAo DE OBRAS EIOU SEIWIÇOS

IVI .INVES1IMENTO
Vl\LOq 00 lWE,STlME fiTO

VII - FUNOAM~NTO LEGAL DA CONTRAT AçAo

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 006JSBUUULAC/200S.

VIII. ANEXOS

o .ooe DE uCIT AcAo

0- DESCRlçAO DAS BENFEITOR\AS

o-CROQUIS INDICATIVOS DA ÁREA

0- CON01ÇOES ESPECiAIS

O.CONOICOES GERAIS

O.MANUAl

)

.- Íj.---
r{ ')'.-

'C d.2006.

U(,.

l£STEMUw-v,
NOME Al..fNCAR DE Ol
C IDEtfT M.a 3'" ~3- SSPMG

IX. LOCAUDATNASSINATURAS
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CONDiÇÕES GERAIS ANEXAS AO TC N' 02.2006.038.0018
COM INVESTIMENTO

CONTRATO COMERCIAL

I - DAS CONDIÇÕES GERAIS

1. A area objeto da presente concessão de uso é de propriedade da União Federal e se
encontra sob a jurisdição e posse da CONCEDENTE, conforme Portaria expedida pelo
antigo Ministério da Aeronáutica, atual Comando da Aeronáutica, do Ministério da Defesa.

1.1. Este Contrato é regido pelo Decreto-Lei n° 9760/46, Lei nO5332/67, Lei nO6009/73,
Lei n° 7.565/86, Lei nO8666/93 e legislação inerente à utilização dos bens imóveis
da União Federal; por Portarias baixadas pelo Comando da Aeronáutica e por
Normas da Administração Aeroportuária.

1.2. Inaplicam-se a este Contrato as disposições da Lei n" 8.245/91, bem como a
legislação concernente as locações comerciais.

2. O prazo contratual:

2.1. Poderá ser renovado, a critério exclusivo da CONCEDENTE, até o limite máximo de
05 (cinco) anos.

2.2. Ficará suspenso, se por fato da Administração houver necessidade de
remanejamento do CONCESSIONÁRIO da área ocupada, voltando a fluir a partir da
ocupação do novo local, devendo a mudança das instalações ser feita ás expensas
do CONCESSIONÁRIO.

2.3. O presente Contrato não poderá ser renovado, aditado ou sofrer qualquer alteração
caso o CONCESSIONÁRIO encontre-se em débito de qualquer natureza e em
qualquer Dependência Aeroportuária com a CONCEDENTE.

3. Correrão por conta do CONCESSIONÁRIO quaisquer ônus que recaiam ou venham a
recair sobre a área dada em concessão de uso e os serviços nela explorados, inclusive
Tributos Federais, Estaduais e Municipais, e os encargos sociais e trabalhistas de seus
empregados. Obriga-se, ainda, o CONCESSIONÁRIO a atender às exigências de posturas
Estaduais elou Municipais, inclusive as inerentes à regularização fiscal;

3.1 - Correrão, também. por conta do CONCESSIONÁRIO as despesas relativas:

3.1.1. Ao Licenciamento Ambiental das suas atividades, incluindo o ônus da
elaboração de Estudos de Impacto Ambiental e respectivos Relatórios -
EINRIMA, ou quaisquer outros documentos exigidos pelos órgãos
ambientais;

3.1.2. À compatibilização e à adequação de suas instalações às exigências dos
órgãos ambientais e da CONCEDENTE.

4. O CONCESSIONÁRIO não tem exclusividade na exploração da atividade objeto deste
Contrato, no Aeroporto.

1

http://htlp://www.novapdf.com


•

i

•



LALI pãg~J

.' U)1l3
'.

CONDiÇÕES GERAIS ANEXAS AO TC N° 02.2006.038.0018
COM INVESTIMENTO

CONTRATO COMERCIAL

5. Compete exclusivamente á CONCEDENTE a exploraçilo de qualquer atividade publicilària
na área:

•

5.1. Qualquer mensagem de natureza publicitária, mesmo que ligada ao ramo de
negócio a ser explorado e que nao se destine exclusivamente a promover o nome
do CONCESSIONÁRIO, deverá ser previamente negociada com a CONCEDENTE.

6. Para efeito de fiscalizaçilo do cumprimento deste Contrato, a CONCEDENTE terá livre
acesso á área e aos demais elementos que julgar necessários;

6.1. Caso o objeto deste Contrato seja o manuseio e fornecimento de alimentos. a
CONCEDENTE poderá solicitar, periodicamente. que as Autoridades Federais.
Estaduais e Municipais. ligadas aos Órgãos de Saúde Pública, efetuem fiscalização
na área, instalações e equipamentos utilizados, independentemente das inspeções
de rotina realizadas por aqueles Órgãos;

•

6.1,1, As irregularidades constatadas serão consideradas infrações contratuais,
sujeitando-se o CONCESSIONÁRIO ás cominações previstas no item 18
deslas Condições Gerais.

6.2, Os impactos ambientais decorrentes das atividades desenvolvidas pelo
CONCESSIONÁRIO poderão sofrer fiscalizaçilo por parte da CONCEDENTE.
independentemente da fiscalizaçilo dos Órgãos Federais. Estaduais e Municipais de
Saúde e Meio Ambiente;

6.2.1. As irregularidades constatadas pelos órgãos competentes que resultem na
aplicaçilo de multas e/ou penalidades, serão imputadas ao
CONCESSIONÁRIO;

6.2.2. As condições estabelecidas no subitem 6.2.1 destas Condições Gerais.
aplicam-se inclusive nos casos em que as multas e/ou penalidades forem
imputadas à CONCEDENTE devido às irregularidades do
CONCESSIONÁRIO;

6.2.3. As irregularidades constatadas serão consideradas infrações contratuais,
sujeitando-se o CONCESSIONÁRIO às cominações previstas no item 18
destas Condições Gerais.

11 • DO PREÇO ESPECíFICO E DO PAGAMENTO MENSAL

7. O preço especifico mensal (preço fixo. preço mfnimo e variável adicional) é o constante da
folha de rosto deste Contrato; .

7.1. O preço especifico mensal será reajustado. anualmente, a contar da data da vigência
do prazo contratual, tomando-se por base a variaçilo do INPC (Indica Nacional de
Preços ~o Cons~midor) ou outro Indice oficial que o venha substituir. no period~;//"~

2 ~

[/)
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CONDIÇÕES GERAIS ANEXAS AO TC N' 02.2006.038.0018
COM INVESTIMENTO

CONTRATO COMERCIAL

7.1.1. Dar-se-á, de pleno direito, independente da lavratura de Termo Aditivo a este
Contrato, a modificação da periodicidade de reajuste, por dispositivo legal.

7.2. O preço especifico mensal (preço fixo, preço mlnimo e variável adicional) e as
despesas de rateio deverão ser pagos, mensalmente, até o 10' (décimo) dia do mês
subseqüente ao vencido:

7.2.1. Quando houver valor adicional variável, se da aplicação do percentual sobre
o faturamento bruto mensal resultar valor superior ao do preço mlnimo , este
valor excedente deverá, também, ser pago até o 10' (décimo) dia do mês
subseqüente ao vencido;

7.2.2. Caso o CONCESSIONÁRIO não receba os documentos, até o dia do
vencimento, deverá solicitar a 28 via junto à área de cobrança, em qualquer
Aeroporto administrado pela CONCEDENTE, para realização do pagamento
em tempo hábil. O não recebimento dos documentos de cobrança em tempo
hábil, não implicará em dispensa de cobrança de juros de mora e multa
decorrentes do impontualidade do pagamento.

Sem prejuizo do disposto no item 7.1 destas Condições Gerais o preço especifiCo
mensal será revisto a cada 24 (vinte e quatro) meses, mediante negociação entre as
partes.

III - DO FATURAMENTO BRUTO

8. O CONCESSIONÁRIO deverá apresentar à CONCEDENTE,até o 5' (quinto) dia de cada
mês, o relatório do faturamento bruto obtido no mês anterior. Quando as datas de
apresentação do faturamento coincidirem com os dias de sábado, domingo e feriado, a
apresentação deverá ocorrer no dia útil imediatamente anterior ao fixado.

8.1. Esta condição só é aplicável nos casos em que esteja previsto no Contrato o
pagamento do valor adicional variável.

9. O faturamento bruto abrange o valor total das operações provenientes da venda de
produtos e serviços realizados pelo CONCESSIONÁRIO. Para os efeitos estabelecidos
neste item incluem-se, em cada mês, as receitas que se tomem econômica elou
financeiramente auferidas. O valor lotai das operações abrange todos os negócios
realizados na área concedida ou nela iniciados, concluídos, encaminhados ou preparadQs,
qualquer que seja a forma das operações realizadas.

10. A comprovação do faturamento bruto mensal far-se-á com a apresentação, pelo
CONCESSIONÁRIO, dos documentos legalmente exigip.Qs, sempre que a CONCEDENTE
assim o solicitar, cabendo ainda a esta a facuTcfade~e proceder a verificação do
movimento efetivamente realizado, utilizando-se dos critérios. que." considerar mais
adequados .àquela finalidade. /ú/"/\

I A--'\\
. I I

3

~
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CONDiÇÕES GERAIS ANEXAS AO Te N° 02.2006.038.0018
COM INVESTIMENTO

CONTRATO COMERCIAL

11. A CONCEDENTE poderá diretamente ou através de terceiros fazer levantamento das
receitas do CONCESSIONÁRIO para a apuração do seu real faturamento mensal. Caso
seja constatada qualquer irregularidade nas informações desse faturamento prestadas à
CONCEDENTE. cabem ao CONCESSIONÁRIO arcar com os custos destes serviços e se
sujeitar às penalidades contratuais.

12. À CONCEDENTE é facultado adotar, no interesse do melhor cumprimento do disposto no
item anterior, sistema padronizado de máquinas registradoras ou terminais de computação,
caso em que o CONCESSIONÁRIO se obriga a igualmente adotar esses equipamentos,
no prazo que lhe for concedido pela CONCEDENTE .

IV - DAS OBRIGAÇÕES DO CONCESSIONÁRIO

13. Além dos encargos previstos neste Contrato e nas normas a ele aplicáveis, constituem-se,
ainda, obrigações do CONCESSIONÁRIO. cujo descumprimento resultará na aplicação
das sanções previstas no item 18 destas Condições Gerais:

13.1. Cumprir e fazer cumprir pelos seus empregados. prepostos e contratados, as
normas emanadas do Poder Público e as Instruções que forem expedidas pela
CONCEDENTE, disciplinando os serviços que ali operam, bem como a segurança
aeroportuária;

13.2. Afastar. de imediato, qualquer pessoa a ele vinculada que pratique ato inadequado,
bem como descumpra as Normas elou Instruções de que trata este Instrumento;

13.3. Manter a área e edificações em perfeitas condições de segurança, conservação e
limpeza. arcando com as despesas para tanto necessárias e, ainda, garantindo o
estrito cumprimento da legislação ambiental vigente;

13.4. Arcar com todas as despesas relativas a serviços e facilidades que utilizar. tais
como: água. esgoto. energia elétrica, telefone, gás, coleta e incineração de lixo e
outras. Será facultado ao CONCESSIONÁRIO conhecer a sistemática de cálculos
adotada pela CONCEDENTE, quando houver rateio destas despesas;

Contratar, quando ocupar área comercial de forma exclusiva, seguro contra os
riscos de incêndio e correlatos em relação à área ocupada ou que estiver de
qualquer forma e a qualquer tempo sob sua responsabilidade. pelo valor de
reposição a ser calculado pela CONCEDENTE.

Create PDF files without this message by purchasing novaPDF printer (hltp:l/www.novapdf.com) ---------

13.6.

13.7.

Participar, quando ocupar área comercial de forma compartilhada com a
CONCEDENTE, de raleios dos seguros contratados pela CONCEDENTE contra os
riscos de incêndio e correlatos em suas edifi.caçõ~s, proporcional à área ocupada ou
que estiver de qualquer forma e a qualCjue(tempo sob sua responsabilidade.

/
.' ,

Contratar sElguro de resporisabilidáde ~vjl-em relação as suas atividades, exercidas

. (.---/u1_. ~~o, I. o
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CONDIÇÕES GERAIS ANEXAS AO TC N° 02.2006.038.0018
COM INVESTIMENTO

CONTRATO COMERCIAL

diretamente ou por seus prepostos, contra eventuais danos pessoais elou materiais
causados a terceiros, com importância segurada minima estabelecida tendo por
base o enquadramento a ser realizado anualmente pela CONCEDENTE.

13.8. Apresentar, para análise da CONCEDENTE, num prazo máximo de 30 (trinta) dias,
a partir da assinatura do presente Contrato, as apólices de que tratam os subitens
13.5 a 13.7 destas Condições Gerais.

13.9. Manter a área dada em concessão de uso' permanentemente dotada de
aparelhagem adequada à prevenção e extinção de Incêndio e sinistro, mantendo
igualmente o seu pessoal instruido quanto ao emprego eficaz dessa aparelhagem.

13.10. Desocupar, de imediato, a área e respectivas edificações e benfeitorias e
restitui-Ias em perfeitas condições de uso, quando findo, resilido ou rescindido este
Contrato;

13.10.1. No caso de ser constatado, pela CONCEDENTE, qualquer tipo de dano,
inclusive aqueles relativos à criação de passivos ambientais, caberá ao
CONCESSIONÁRIO arcar com todos os custos necessários à reparação
dos danos causados;

13.10.2. A área e respectivas edificações e benfeitorias serâo consideradas
restituidas à CONCEDENTE somente após a assinatura, pelas partes, do
competente "Termo de Vistoria da Área", acompanhado de laudo técnico
emitido por profissional competente;

13.10.2.1. O ônus pela emissão do laudo técnico é de inteira
responsabilidade do CONCESSIONÁRIO.

13.11. Manter horário de funcionamento da sua atividade compalivel com o de
funcionamento do Aeroporto, salvo acordo expresso com a CONCEDENTE;

13.12. Comunicar, de imediato, qualquer alteração ocorrida em seu Contrato Social,
Estatuto Social ou em seu endereço de cobrança;

13.12.1. A alteração que implique em modificação do Contrato Social ou do Estatuto
Social no tocante à: incorporação, fusão ou cisão do capital ou
transferência de cotas, ensejará, de imediato, a revisão das condições
contratuais.

13.13. Encerrar, de imediato, qualquer atividade que venha a ser proibida por órgão
competente;

13.14. Adequar as necessidades de suas alividades à Ç<l.pacidade técnica das Instalações
disponlveis no Aeroporto; F -,,- ./' iJAt~/ ~ o

5 ~
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CONDiÇÕES GERAIS ANEXAS AO TC NO 02.2006.038.0018
COM INVESTIMENTO

CONTRATO COMERCIAL .

13.15. Dar inicio ao exercicio das atividades na área. no prazo máximo de 10 (dez) dias
contados do inicio do prazo contratual ou da conclusão das obras de
construção/adequação. e mantê-Ias sem interrupção. salvo por motivo de força
maior ou caso fortuito reconhecido pela CONCEDENTE, ou quando autorizado por
esta;

13.16.Prestar um eficiente padrão de serviços aos usuários e se aparelhar
adequadamente ao exercicio de suas atividades, de forma a garantir o atendimento
das metas de Gestão da Qualidade e Gerenciamento Ambientai estabelecidas pela
CONCEDENTE;

13.17.Cobrar dos usuários preços compatíveis com aqueles praticados na praça onde se
situa o Aeroporto;

13.18.Encaminhar. previamente. à CONCEDENTE a relação dos nomes de todas as
pessoas que vierem a lhe prestar serviços, ainda que em caráter eventual, bem
assim apresentar, quando requerido, os documentos de identificação das mesmas e
outros previstos em normas;

13.19. Providenciar obri9atoriamente o credenciamento de todos os representantes e
empregados que exercerão atividades na área, objeto do presente Instrumento,
requerendo previamente à CONCEDENTE,as respectivas credenciais;

13.19.1. Pa9ar, antecipadamente, à CONCEDENTE as despesas relativas às
credenciais, que por esta serão fornecidas;

13.19.2. A credencial deverá ser utilizada ostensivamente dentro da Dependência
Aeroportuária, de modo a identificar claramente seu portador;

13.19.3. Restituir a credencial fornecida pela CONCEDENTE ao término de
vigência deste Instrumento, bem como quando houver desli9amento de
representantes e empregados do CONCESSIONÁRIO, sob pena de
multa contratual aiém da responsabilidade civil pelo uso indevido do
credenciamento;

13.19.4. A inobservãncia dos dispositivos dos subitens anteriores, relativos à
obtenção e à utilização do credenciamento, constituirá descumprimento
de cláusulas contratuais, ensejando as penalidades previstas neste
Instrumento;

13.19.5. Cabe à CONCEDENTE fiscalizar o controle do credenciamento e a
utilização do mesmo;

CreatePDFfileswilhoutthismessageby purchasingnovaPDFprinter(hltp://www.novapdf.com)---------

Restituir a área e respectivas edifiCilçõése benfeitorias, em perfeitas condições,
distratado, findo ou rescindido estéCootrato;
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13.25.2. O CONCESSIONÁRIO deverá implantar e desenvolver as suas atividades
em estrito cumprimento ao Plano Diretor do Aeroporto e aos padrões e
restrições estabelecidos pela CONCEDENTE. Da mesma forma, a
condução de suas atividades não poderá Interferir no uso e ocupação do
solo urbano ordenado em função das Zonas de Proteção do Aeroporto, em
especial os Planos de Zona de Proteção do Aeródromo e de Zoneamento
de Ruido, assim como as implantaçõesde'natureza perigosa á aviação e
demais restrições estabelecidas/pelas autoridades responsáveis e pela
CONCEDENTE; / ~ .

I (/7917 L./ ~.~; :;0)
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13.24.1. O desenvolvimento e a implantação das medidas mitigadoras dos
impactos ambientais, exigidos pelos órgãos competentes elou pela
CONCEDENTE são, também, de responsabilidade do
CONCESSIONÁRIO.

CONDIÇÕES GERAIS ANEXAS AO TC N° 02.2006.038.0018
COM INVESTIMENTO

CONTRATO COMERCIAL

13.25.1. O CONCESSIONÁRIO cuja atividade produza nlveis de ruldo em áreas
internas ou ex1ernas do Aeroporto deverá cumprir as normas e padrões
federais, estaduais e municipais que regulamentam os niveis máximos
permitidos, assim como as determinações da CONCEDENTE. Incluem-se
neste subitem, além de outros, áreas de manutenção, equipamentos de
solo para atendimento de aeronaves, áreas industriais, lojas e velculos;

LALI Pág.n'

13.25. Cumprir as diretrizes e orientações definidas nos subi tens 13.27 e 13.28, relativas
aos principais impactos ambientais gerados pelas suas atividades;

13.21. Submeter, previamente, à aprovação da CONCEDENTE o projeto das obras elou
serviços e das instalações de suas atividades na área, o seu esquema de
funcionamento e, quando houver, o orçamento das obras elou serviços e seu
cronograma, inclusive a nivel de detalhamento, segundo diretrizes expedidas pelos
órgãos técnicos da CONCEDENTE;

13.22. Efetuar os pagamentos de valores devidos à CONCEDENTE, exclusivamente
através de documentos por ela emitidos e nos locais indicados, salvo orientação em
contrário da CONCEDENTE;

13.23. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos que causar à CONCEDENTE
elou a terceiros na área do Aeroporto, inclusive os praticados por pessoas fisicas ou
juridicas a ele vinculadas por prestação de serviços, devendo efetuar a reparação
imediata dos mesmos junto á parte prejudicada;

13.24. Responsabilizar-se pelos impactos ambientais decorrentes de ações das atividades
regularmente desenvolvidas na área dada em concessão de uso, arcando com
todos os õnus resultantes;

•
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CONDiÇÕES GERAIS ANEXAS AO TC N° 02.2006.038.0018
COM INVESTIMENTO

CONTRATO COMERCIAL

13.25.3. O CONCESSIONÁRIO cuja atividade produza emlssoes atmosféricas
poluentes, particulados e odores, deverá cumprir as normas e padrões
federais, estaduais e municipais sobre o assunto, assim como as
determinações da CONCEDENTE. Incluem-se neste subitem, entre outros,
incineradores, serviços de "catering". motores de combustão interna de
equipamentos e velculos, atividades de armazenamento e abastecimento
de combustíveis:

•
13.25.4. O CONCESSIONÁRIO deverá implantar e desenvolver suas atividades de

maneira a não comprometer a qualidade dos recursos hldricos e do solo
locais, principalmente devido ao lançamento ou vazamento de óleos,
graxas. combustlvels e substâncias químicas. tóxicas e poluentes. Incluem-
se neste subitem, entre outros, áreas industriais. de armazenamento e
distribuição de combusliveis, de equipamentos de solo e atendimento a
aeronaves. velculos, serviços de "catering", e locais que geram águas
residuais e residuos sólidos, industriais ou não.

•

13.26. Desenvolver suas atividades procurando evitar o desperdlcio de energia e
compatibilizar seus equipamentos e instalações ao Programa de Conservação de
Energia do Aeroporto. Durante a fase de instalação. as obras e/ou serviços deverão
respeitar as normas estabelecidas pela CONCEDENTE;

13.27. Cumprir as normas e diretrizes federais, estaduais, municipais e também às da
ABNT pertinentes aos reslduos sólidos gerados nas suas atívidades, bem assim
seguir as determinações sobre o assunto estabelecidas pela Autoridade
Aeroportuária. adequando-se às exigências do Plano de Gerenciamento de
Residuos do Aeroporto, quando pertinente;

13.27.1. O CONCESSIONÁRIO poderá desenvolver um Plano Especifico de
Gerenciamento de Reslduos Sólidos para suas atividades. considerando
as etapas de:

j, Geração - caracterização
i. Acondicionamento
i.Armazenamento
i. Coleta
j, Transporte
i. Tratamento
i. Destino final

13.27.1.1. O Plano deverà ser discutido e aceito pela CONCEDENTE
antes do encaminhamento às autoridades responsáveis pela
sua aprovação. visando a sua compatibilização com as
diretrizes e procedimentos especlficos do Aeroporto. O Plano
ap!esen\ado poderá ser incorporado total ou parcialmente ao

8
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COM INVESTIMENTO

CONTRATO COMERCiAl

Plano Especifico de Gerenciamento de Reslduos do
Aeroporto, de responsabilidadeda CONCEDENTE.

13.28. Obter, quando realizar obras de ampliação das suas instalações ou aumento de
áreas já construídas, prévia e expressa autorização da CONCEDENTE para tal fim e
apresentar um Plano de Controle Ambiental, a ser discutido e aprovado pela
CONCEDENTE, independente das licenças legais a serem obtidas junto ás
autoridades responsáveis e possiveis exigências' complementares desses órgãos,
correndo por conta do CONCESSIONÁRIO todas as despesas decorrentes deste
processo;

13.28.1. Desenvolver e apresentar para aprovação da CONCEDENTE, os
programas de acompanhamento e monitoração dos impactos, positivos e
negativos, causados pelas obras.

13.29 - Cumprir as diretrizes e orientações estabelecidas no Manual de Utilização e
Funcionamento de Áreas Comerciais nos Aeroportos.

v . DA FRANQUIA

•

14. A CONCEDENTE poderá autorizar que o CONCESSIONÁRIO opere na área dada em
concessão de uso diretamente sob o regime de franqueamento. No caso de
franqueamento, as condições contratuais serão necessariamente revistas, ficando, ainda,
o CONCESSIONÁRIO obrigado a apresentar á CONCEDENTE cópia do Acordo
Operacional. bem assim o franqueado deverá se submeter incondicionalmente ao
cumprimento de todas as condições previstas neste Contrato, inclusive no que pertine ao
uso de marca, nome de fantasia, produtos, padrão de atendimento e outros;

14.1. O CONCESSIONÁRIO, se não detentor da marca, poderá firmar Acordo
Operacional apenas para uso da marca com a opção de substituí-Ia a seu critério,
sem perder o direito de explorar diretamente a área, respeitado, no entanto, o
objeto do Contrato firmado com a CONCEDENTE;

VI - DO INVESTIMENTO

15. O CONCESSIONÁRIO na realização de obras elou serviços pertinentes às edificações
elou benfeitorias permanentes deverá obedecer o projeto e as especificações aprovados
pela CONCEDENTE, sem prejuízo do cumprimenlo de outras exigências advindas do
Poder Público,. observando-se, ainda, as disposições contidas nos subitens 15.1 a 15.8
deslas Condições Gerais;
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O CONCESSIONÁRIO deverá comunicar à CONCEDENTE qualquer interrupção na
execução das obras elou serviços por prazo superior a 07 (sete) dias corridos,
esclarecendo as razões e a duração provável da interrupção;

15.5.1. A interrupção das obras e10u serviços não desonera o CONCESSIONÁRIO
do fiel cumprimento das obrigações contratuais.

A CONCEDENTE promoverá inspeções periódicas nas obras elou serviços e uma
vistoria final ao término dos mesmos, solicitando ao CONCESSIONÁRIO, se for o
caso. as providências julgadas necessárias;

15.6.1. A realização das inspeções e a vistoria final não eximirá o
CONCESSIONÁRIO do cumprimento das obrigações de que trata o subitem
15.4 destas Condições Gerais.

15.7. Ao término das obras elou serviços, para efeito de realização da vistoria final, o
CONCESSIONÁRIO apresentará á CONCEDENTE os seguintes documentos:

15.6.

15.5.

15.4.

CONDiÇÕES GERAIS ANEXAS AO TC N° 02.2006.038.0018
COM INVESTIMENTO

CONTRATO COMERCIAL

15.7.1. Relatório descritivo das edificações elou benfeitorias permanentes
(imóveis) realizadas, com cópia dos documentos que comprovem o
investimento realizado;

LALI Pág. 11"1

15.7.2. Coleção de plantas atualizadas das edificações elou benfeitorias e das
demais instalações, em papel reproduzivel.

15.8. Durante a execução das obras elou serviços;"õ CONCESSIONÁRIO deverá:

, /(,

15.1. O valor do investimento poderá ser alterado após a vistoria final das obras elou
serviços, caso o CONCESSIONÁRIO comprove a ocorrência de variação superior a
5% (cinco por cento) entre a importância inicialmente prevista e o valor efetivamente
dispendido na realização das obras e10u serviços.

15.2. O valor do investimento é considerado como componente dos custos operacionais
do CONCESSIONÁRIO e, desta forma, será por ele amortizado no período de
amortização previsto neste Contrato, sem prejulzo do pagamento do preço
especifico mensal correspondente á área;

15.3. Ao terminar o perlodo de amortização ou ocorrendo a rescisão deste Contrato, as
edificações elou benfeitorias permanentes (imóveis) existentes na área passarão,
de pleno direito, ao domínio e posse da União Federal, sem direito a qualquer
indenização ou compensação;

O CONCESSIONÁRIO assume perante á CONCEDENTE plena e total
responsabilidade legal, administrativa e técnica pela perfeita execução das obras
elou serviços, comprometendo-se a não promover modificações no projeto ou nas
especificações, sem a prévia e expressa aprovação da CONCEDENTE;

•

•
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COM INVESTIMENTO

CONTRATO COMERCIAL

15.8.1. Colocar tapume, adequadamente pintado, em tomo da área objeto das
obras elou serviços, restringindo-se ao seu interior a descarga e estocagem
de materiais necessários e os operários que nela trabalhem;

15.8.2. Evitar situações que gerem inquietações na realização das obras elou
serviços, tais como: atrasos de pagamento e descumprimento de obrigações
trabalhistas;

15.8,3. Facilitar as inspeções e a vistoria final referidas no subitem 15.6 destas
Condições Gerais.

16. Na hipótese do CONCESSIONÁRIO já haver realizado, anteriormente, edificações elou
benfeitorias permanentes (imóveis), descritas em anexo a este Contrato, aplicar-se-á o
disposto nos subitens 15.2 e 15.3 destas Condições Gerais.

17. A CONCEDENTE poderá, a qualquer tempo, embargar a execução das obras elou
serviços, caso o CONCESSIONÁRIO esteja inadimplente junto à CONCEDENTE, não
ensejando o ato, ao CONCESSIONÁRIO, qualquer direito à indenização ou
compensação de qualquer espécie.

VII • DAS COMINAÇÕES

18. Serão aplicadas ao CONCESSIONÁRIO as seguintes cominações, sem prejuizo de
outras sanções legais e regulamentares cablveis:

18.1. Adverténcia, por escrito, na primeira infração ao ajuste constante dos subitens 6.1,
6.2,8,13.1,13.2,13.3,13.8,13,9,13.10,13,12, 13,13, 13.14, 13,15, 13.16,13.17,
13.18,13.21,13.22,13.23,13.24,13.26 e 13.29 destas Condições Gerais;

18.1.1 Caso a infração ao ajuste constante do item 8 destas Condições Gerais
ocasione atraso no pagamento do preço específico mensai ou parte dele,
este será acrescido das cominações previstas no subilem 18.2 destas
Condições Gerais.

18.2. Pelo atraso no pagamento do preço especifico mensal e dos encargos referidos no
subitem 13.4, destas Condições Gerais, os valores serão acrescidos de juros de
mora de 1% (um por cento) ao mês, "pró rata tempore", calculados entre a data do
vencimento e a do efetivo pagamento e também de 2% (dois por cento) a titulo de
multa;

18.2.1 Para as parcelas cujos prazos de vencimento forem ptorrogadas, a
CONCEDENTE aplicará as cominações previstas no subitem 18,2 destas
condições Gerais, a partir do vencimelito orJginal de cada parcela, caso o
',,' ,/ .
. . , /'- ~~ ê,?O
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CONDiÇÕES GERAIS ANEXAS AO TC N° 02.2006.038.0018
COM INVESTIMENTO

CONTRATO COMERCIAL

pagamento não seja efetuado na nova data fixada, até a data do efetivo
pagamento.

18.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o preço especifico mensal, pela reincidência de
quaisquer das obrigações ajustados nos subitens relacionados no subitem 18.1
destas Condições Gerais, ou na primeira infração ao ajuste constante dos subitens
13.5,13.6,13.7,13.11 e 13.15 destas CondiçõesGerais.

18.4 Se no prazo estabelecido em notificação dada pela CONCEDENTE o
CONCESSIONÁRiO não eliminar o motivo da cominação, ser-Ihe-á aplicada nova
multa, de igual valor;

18.5. A reincidência ou persistência no cometimento das infrações previstas neste
Contrato poderá, a critério da CONCEDENTE, resultar na sua rescisão por justa
causa.

18.6. O atraso do pagamento do preço específico mensal e dos demais encargos, após
30 (trinta) dias da data aprazada para o pagamento, ensejará o encaminhamento da
documentação de cobrança à Assessoria Jurldica da CONCEDENTE para a
adoção das medidas legais e regulamentaresaplicáveis à espécie.

VIII - DA RESCISÃO E DA RESILIÇÃO

19. Sem prejuízo das demais disposições legais e reçjuiamentares aplicáveis, é motivo para
rescisão deste Contrato por justa causa, que será formalizado mediante notificação
extrajudicial, se o CONCESSIONÁRIO:

19.1. Descumprir qualquer condição deste Contrato, salvo motivo de força maior ou caso
fortuito, devidamente comprovado junto à CONCEDENTE e impeditivo da execução
deste Instrumento;

19.2. Ceder ou transferir a terceiros, ainda que parcialmente, os direitos ou as obrigações
ajustadas;

19.3, Omitir ou sonegar as informações sobre o seu faturamento bruto ou prestar
informações que não retratem a veracidade dos fatos;

19.4. Utilizar a área e edificações para outros fins que não os exclusivamente previstos
neste Contrato;

LALI
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19.5. Atrasar, respeitado os ajustes constantes dos subitens 7.2 e 7.2.1 destas
Condições Gerais, o pagamento do preço especifico mensal 'elou dos encargos
incidentes sobre a área, anualmente a contar da data de vigência' deste Contrato,
por período superior a 30 (trinta) dias consecutivosõU'altemados;

/
12 /
/
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CONDIÇÕES GERAIS ANEXAS AO TC N° 02.2006.038.0018
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19.6 Efetuar qualquer modificação na área elou edificações sem a prévia e expressa
autorização da CONCEDENTE.

20. Ocorrerá a resilição deste Contrato:

20.1. Caso o Aeroporto seja desativado ou sofra modificação em beneficio da operação
aérea ou para atender interesse público, que nao permita a continuidade do negócio
do CONCESSIONÁRIO ou, ainda, na ocorrência de norma legal ou regulamentar
que o tome material ou formalmente inexeqülvel;

20.2. Caso o CONCESSIONÁRIO dissolva a sociedade ou entre em processo de
liquidação ou tenha sua falência decretada.

20.3. Por interesse de quaisquer das partes, mediante expresso aviso, com antecedência
de 60 (sessenta) dias.

21. Findo, rescindido ou resilidido este Contrato, a CONCEDENTE entrará de imediato e de
pleno direito na posse da área, respectivas edificações e benfeitorias, sem que assista ao
CONCESSIONÁRIO direito à indenização ou compensação, ressalvado o ajuste constante
do subitem 21.2 destas Condições Gerais;

21.1. Na ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no item 21 destas Condições
Gerais, ressalvado o ajuste constante do subitem 21.1.2 destas mesma condições, o
CONCESSIONÁRIO, no prazo de até 10 (dez) dias corridos, deverá retirar os bens,
mobiliário e equipamentos de sua propriedade existentes na área;

21 .1.1. Os bens de propriedade do CONCESSIONÁRIO que nao forem retirados no
prazo estabelecido no subitem 21.1 destas Condições Gerais serao
considerados abandonados e passarao ao dominio e posse da
CONCEDENTE, sem que assista ao CONCESSIONÁRIO direito a qualquer
indenização ou compensação;

21.1.2. Existindo débito, os bens encontrados na área poderão ser arrolados
extrajudicialmente e ficarao sob a posse da CONCEDENTE até a liquidação
da divida, podendo esta deles dispor na forma da Lei, para se ressarcir.

21.2. Ocorrendo a hipótese prevista no item 20, e havendo investimento a ser
amortizado, o CONCESSIONÁRIO será indenizado pelo valor do invéstimento feito.
deduzida a amortizaçllo realizada durante o perlodo-de vigência do Contrato, salvo no
caso previsto no item 20.3, quando motivado no"interesse do CONCESSIONÁRIO.

1~/~/
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21.3, Até a efetiva desocupação da área, o CONCESSIONÁRIO obriga-se ao pagamento
do preço especifico mensal (preço fixo, preço mlnimo e variável adicional) e dos
demais encargos estabelecidos neste Contrato,

IX - DISPOSiÇÕES FINAIS

• 22, No caso de se acumular débito do CONCESSIONÁRIO para com a CONCEDENTE,
devidamente configurado em notificação formal, fica a CONCEDENTE constitulda
procuradora do CONCESSIONÁRIO para, em seu nome, emitir titulo de crédito
representativo do montante devido. acrescido de juros. correção monetária e multa,
conforme previsto neste Contrato, tomando as medidas que lhe competir para resguardo
dos seus direitos creditórios,

23, Se qualquer das partes tiver de ingressar em juízo para compeiir a outra ao
cumprimento de quaisquer condições contratuais, a parte culpada, além das
punições que lhe forem impostas, responderá por todas as custas, despesas
judiciais e pelos honorários de advogado da parte inocente,

.~, '.

•

24, A ação ou omissão, total ou parcial, da CONCEDENTE na exigência de seus créditos ou
do cumprimento das obrigações contratadas, não eximirá o CONCESSIONÁRIO quanto
ao fiel cumprimento das obrigações estabelecidas no presente Instrumento, as quais
permanecerão válidas e exigivels, a qualquer tempo, como se tolerância não houvesse
ocorrido,

25. Os documentos discriminados neste Contrato e os que vierem a ser emitidos pelas
partes, em razão deste, o integrarão para todos os fins de direito, independente
de transcrição e lhe são anexos,

26, Fica eleito como competente o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de Uberlândia-
Minas Gerais, para dirimir quaisquer questões advindas da aplicação deste instrumento,
com renúncia expressa a quaiquer outro, por mais privilegiadoque seja,

~.(9~;<~~1~.J êly, ~
,:n J ~
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TESTEMUNHA
Nome: ALENCAR E L1VEIRA NOVAIS
Car!o Ident.: M-8.324.643 - SSP/MG
CPF.: 010.382.046.90

~ ~ - J: .y ~<;j (J;{Ç,vt.MíV .Úh24A
AO Y GOULART AMUI _/

"Sócia
RGno M.3.473.592 - SSP/MG
CPF nO 302.388.896-53

GI:: CJQJtO.ULART- MUI
Sócio
RG n° 1.265.11 2 - SSP/AL
CPF nO 288.í07.406-53

15

Uberlândia-MG, 01 de MOO~
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CONDiÇÕES GERAIS ANEXAS AO TC N° 02.2006.038.0018
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TESTEMU A
Nome: LUCI AR CARVALHO MOREIRA
Car!.ldent.: -.1785.460 - SSP/MG
CPF.: 436.4 1.486-34

"

CARLOS ALBERTO VilELA DE A ;DE FILHO
Superintendente giona/ do entro-Oeste

27. Este Contato é assinado em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, na presença das
testemunhas que também o assinam.
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CONDiÇÕES ESPECIAIS ANEXAS AO TC N° 02.2006.038.0018
COM INVESTIMENTO
CONTRATO COMERCIAL

1. Preço Específico Mensal- Preço Mínimo: R$ 13.100,00 (treze mil e cem reais);
2. Preço Especifico Mensal - Variável Adicional: 30% (trinta por .cento) sobre o
faturamento bruto mensai obtido na exploração da atividade do objeto deste Contrato
nos 03 (três) primeiros anos, após este periodo, o percentual passará para 40%
(quarenta por cento);

3. Objeto e finalidade: Concessão de uso de uma área medindo 5.050,OOm2(cinco mil e
cinqüenta metros quadrados). sendo: 779.00m2 (setecentos e setenta e nove metros
quadrados) de área extema edificada e 4.271,00m2 (quatro mil, duzentos e setenta e
um metros quadradOS) de área externa não edificada, situada no Aeroporto de
Uberlándia - Ten. Cel. Av. César Bombonato. em Uberlándia-MG, destinada única e
exclusivamente para exploração comercial da atividade de estacionamento de veiculos;

4. Após o término do prazo contratual previsto no subitem 10.1 do Edital da Concorrência
Pública nO 005/SBUUULAC/2005, poderá, a critério exclusivo da INFRAERO. ser o
Contrato renovado até o limite de 50 (sessenta) meses, desde que revistas as
condições contratuais e o Concessionário esteja com a documentação obrigatória e
parcial válidas perante o SICAF, ou que comprove possuir os requisitos de qualificação
exigidos no subitem 5.5;

5. Fica sem efeito o disposto no subitem 2.1 das Condições Gerais anexas a este
Contrato;

6. Não caberá à INFRAERO ao aprovar os projetos, co-responsabilidade nos erros e/ou
omissões dos mesmos. Qualquer erro e/ou omissão dos projetos é de inteira
responsabilidade do autor dos projetos e do RT credenciado para a obra;

7. Terminada a obra o concessionário fornecerá à INFRAERO um novo conjunto da
documentação dos projetos de engenharia na revisão como construido, composta de
especificações técnicas, desenhos e planilhas de serviços e preços e respectivos
arquivos eletrônicos;

8. O prazo de amortização dos investimentos realizados será de 120 (cento e vinte)
meses, contados da data do inicio de vigência do prazo contratual, findo o qual todas
as benfeitorias realizadas pelo concessionário reverterão ao Patrimônio da União
Federal, não cabendo ao mesmo qualquer tipo de indenização com exceção dos
equipamentos móveis;

9. Todos os prazos referentes à apresentação de projetos, inicio e término de obras estão
estabelecidos no Edital da Concorrência Pública nO006/SBUUULAC/2005;

10.Após o término da obra, o Concessionário deverá apresentar os comprovantes fiscais
do investimento realizado devendo a área comercial adequar o prazo de amortização;

11.O Indice para o cálculo da amortização do investimento realizado deverá ser o INPC.
ou outro índice que venha substitui-lo;

12.A Área de Engenharia e Manutenção do Aeroporto ou Superintendência Regional do
Centro-Oeste deverá efetuar vistorias parciais da obra do Concessionário,
visando corrigir eventuais distorções;

13.Após o término da obra, a Área Comercial, em conjunto com a Área de Engenharia e
Manutenção do Aeroporto ou Superintendência Regional do Centro--Oeste, deverão
providenciar Termo de VistoriaFinal da obra do Concessionário;

14.Após a conclusão' das obras/serviços deverá ser apresentando pelo Concessionário o
correspondente "COMO CONSTRUiDO (AS BUILT)", na forma mencionada no subitem
13.2 do Edital da Concorrência p..ública'no006ISBUUULAC/2005;

/(;-')1 )
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CONDiÇÕES ESPECIAIS ANEXAS AO TC NO 02.2006.038.0018
COM INVESTIMENTO
CONTRATO COMERCIAL

15.Após o prazo de amortização do investimento, a Área Comercial, em conjunto com a
Área de Engenharia e Manutenção d o Ae roporto o u Superintendência Regional d o
Centro-Oeste deverá providenciar Termo de Exame de Benfeitoria Revertida e
Incorporação ao Patrimônio da União e Termo de Reversão e Incorporação de
Benfeitoria Construída com Recursos de Terceiros das edificações, que providenciará o
tombamento dos mesmos;

16.As benfeitorias realizadas pelo Concessionário revertem ao Patrimônio da União
Federal, findo o prazo de amortização ajustado, distratado ou rescindido o presente
Contrato;

17. Faz parte integrante do presente Contrato, o Edital de Concorrência Pública na
006/SBULlULAC/2005.

•

CARLOS ALBERTO VILELA o DRADE FILHO
Superintendente Regional do entro-Oeste

CARVALHO MOREIRA

Uberlândia-MG, <>\ de A.GÕo~.(O de 2006,

/-._~

(~=<'
GbCIO-GOUl:ART A/IIUI
Sócio I
RG n' 1.265.842.1SSP/AL
CPF n' 288.107Í<Í06-53

~ci'6iJwcláp.b)\-,"'0 ó~.

Sôcia ~',J

RG n' M-3.4 73.592 - SSP/MG
CPF n' 302.388.896-53

TESTEMUNHA
Nome: ALENCA O
Cart. Ident.: M.8.324.
CPF.: 010.382.046-
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Roberto de Castro Xavier

De:

Enviado em:

Para:
Assunto:

Carlos Alberto Pacheco de Lima

terça-feira, 13 de março de 2018 14:08

Roberto de Castro Xavier

RES:Apresentação de Contrarrazões de Recurso Administrativo - Pregão
Eletrônico nO216/LAU-2/SBGO/2017

Situação grave reportada pela PareBem no recurso administrativo.
Me parece que teremos que inabilitar a Goulart's.
Vamos aguardar as contrarrazões.

Att.

CARLOS ALBERTO PACHECO DE LIMA
Gerente I
Gerente de Expansão de Infraestrutura - ESEI
Tel.: (61) 3312-2482 (61) 99649-3138
negociosaeroportua rios.com

De: Roberto de Castro Xavier

Enviada em: terça-feira, 13 de março de 2018 11:47

Para: Carlos Alberto Pacheco de Lima

Assunto: ENC: Apresentação de Contrarrazões de Recurso Administrativo - Pregão Eletrônico nº 216/LALI-
2/SBGO/2017

Senhor Carios Pacheco, bom dia.

Segue e-mail para conhecimento .

• Atenciosamente,

ROBERTO DE CASTRO XAVIER
Assistente 11/ DSSA - AS 11/ ADM

Coordenação de Licitações de Concessão de Áreas - Grupo AlLALI-2
Gerencia de Licitações/LALI
Superintendência de Serviços Adminislrativos - DSSA
(aberto xavier@infraero.gov.br'(61)3312-1893

@lnfraeroBrasil

fW@1llI

De: Roberto de Castro Xavier

Enviada em: terça-feira, 13 de março de 2018 11:40

Para: 'contato@udiparking.com.br' <contato@udiparking.com.br>

Cc: 'Stopark Estacionamentos' <stopark@stopark.com.br>

Assunto: Apresentação de Contrarrazões de Recurso Administrativo - Pregão Eletrônico nº 216/LALI-2/SBGO/2017

SenhorNilson Júnior, bom dia.

Oficio nO 3455/LALI-2/2018

1

Brasília, 13 demarço de 2018.

mailto:xavier@infraero.gov.br'613312-1893
mailto:'contato@udiparking.com.br'


Pâg. nO

lO b
Ao Sr. GLÉCIO GOULART AMUI

RepresentanteLegal da empresaGOULART'S ESTACIONAMENTO E COM. LTDA - ME

Assunto: ApresentaçãodeContrarrazõesde RecursoAdministrativo.

Ref.: PregãoEletrônico n° 216/LALI-2/SBG0/2017 - Concessãode uso de áreadestinadaà exploração
comercial de estacionamentode veículos no Aeroporto SantaGenoveva- Goiânia/GO.

Trata o presente expediente sobre prazo para apresentaçãode contrarrazões a recurso
administrativo interposto nos autosda licitação citada em referência.

2. Comunicamos que foi interposto recurso administrativo pela empresa PB
ADMINISTRADORA DE ESTACIONAMENTOS LTDA, CNP.J: 52.636.412/0001-16. nos autos do
processolicitatório do PregãoEletrônico n° 216/LALI-2/SBG0/2017.

3. Dessaforma, informamos que o prazo para apresentarcontrarrazõesao recurso interposto
seráde3 (três) dias úteis, a partir desta data. conforme dispõeo subitem 12.2do instrumento convocatório .•

4. Comunicamos que a peça recursal encontra-seà disposição dos interessadosna Gerência
de Licitações Centro de Suporte Técnico-Administrativo de Brasília. localizada no SCS. Quadra 4. Bloco
"A", Edificio Centro-Oeste. 1°andar.em Brasília/DF, bem como nos sítios eletrônicos www.ínfraero.gov.br
- ícone "Licitações" e www.Jicitacoes-e.com.br (Licitação n° 681729).

5. Certos de vossacolaboração,colocamo-nos à disposiçãopara esclarecimentosque sefaçam
necessáriospelo fone (61) 3312-1893 ou pelo endereçoeletrônico licitabr@infraero.gov.br.

Atenciosamente,

CICLAAG.I

PEC 34798103

RCXn..ALI-2

ROBERTO DE CASTRO XAVIER

Pregoeiro
A.A. nO1144/LALl(LALl-2)/2017

ROBERTO DE CASTRO XAVIER
Assistente 11/ DSSA - AS 11/ AOM
Coordenação de Licítaçóes de Concessão de Áreas - Grupo AlLALi-2
Gerencia de UcítaçõesfLALI
Superintendência de Serviços Administrativos - DSSA
roberto xavier@infraero.qov.br.(61)3312-1893
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Roberto de Castro Xavier

De:
Enviado em:
Para:

Cc:
Assunto:

Carlos Alberto Pacheco de Lima

quinta-feira, 12 de abril de 2018 18:38

Roberto de Castro Xavier

LD CSBRLicitaBR; Bruno Tavares Basseto
RES:EMISSÃO DE PARECERDA EQUIPE'TECNICA - PG-E N°

216/LALl-2/SBGO/2017

Boa tarde Roberto,
Conforme informado a área técnica havia se manifestado em relação à atestação de
capacidade técnica conforme abaixo:

Documento

Atest_Ca _Tecjl
Atest_Ca _TecjV
Atest_Ca _Tec_V
Atest_Ca _Tec_VII
Atest_Ca _Tec_VIII
TOTAL

Tipo

Declara
Declara
Declara
Declara ão
Atestado

Quant.
Va as
90
112
160
268
156
786

Endereço

RuaOle ário Maciel n.o468
Rua Vitalino Rezende do Carmo n.o77
Avenida Francisco Ribeiro n.o1.111
Avenida Amazonas nO7.702
Aero orto

No entanto, após diligências promovidas pela Infraero para validação das informações,
constatou-se que as declarações apresentadas pela empresa Goulart's
Estacionamentos e Comércio Ltda não estão de acordo com o disposto no edital da
licitação.

No Atest_Cap_TecjV, a declaração referente à Rua Vitalino Rezende do Carmo n.o77,
com 112vagas, refere-se ao estacionamento de propriedade do SANDIEGOHOTEIS-
GRUPOARCO, e a empresa que presta os serviços ao hotel é a Barbosa Parking
Estacionamentos Ltda - CNPJ n.o13.353.739/0002-00- empresa distinta ao processo,

-portanto a declaração não pode ser aceita para efeitos de comprovação de
~apacidade técnica.

No Atest_Cap_Tec_V, a declaração referente à Avenida Francisco Ribeiro n.o1.111,com
160vagas, refere-se ao estacionamento de propriedade dê Sociedade Hospitalar de
Uberlândia S/A. e a empresa que presta os serviços ao hotel é a Barbosa Parking
Estacionamentos Ltda - CNPJ nO 13.353.739/0003-90- empresa distinta ao processo,
portanto a declaração não pode ser aceita para efeitos de comprovação de
capacidade técnica.

No Atest_Cap_Tec_VII, a declaração referente à Avenida Amazonas n.o7.702,com 268
vagas, refere-se ao estacionamento de propriedade da BHExpo Hotel Ltda, e a
empresa que presta os serviços ao hotel é a Stopark Estacionamento Eireli- ME,empresa
distinta ao processo, portanto a declaração não pode ser aceita para efeitos de
comprovação de capacidade técnica.

Considerando a exclusão das declarações, por serem documentos desprovidos de
veracidade, entendo que a empresa Goulart's Estacionamentos e Comércio Ltda deve
ser DESCLASSIFICADA e ainda promovida as ações necessárias à aplicação das
penalidades previstas no subitem 17.1do edital da licitação, ou seja, impedimento de
licitar e contratar com a Administração Pública Federal pelo prazo de 5 (cinco) anos,
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'Inc usao a pena I a e no F,ap Icaçao de multa de 10%(dez por cento) do
olor da contratação e as penalidades previstasna Lei 12.846/2013,conforme alíneas
"b" e "d" do subitem 17.2,por "impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer
procedimento licita tório público" e "fraudar licitação pública ou contrato dela
decorrente", respectivamente.

I.
CARLOS ALBERTO PACHECO DE LIMA
Gerente I

Gerente de Expansão de Infraestrutura - ESEI
Tel.: (61) 3312-2482 (61) 99649-3138
negociosaeroportuarios.com

De: Roberto de Castro Xavier

Enviada em: quinta-feira, 12 de abril de 2018 17:06
Para: Carlos Alberto Pacheco de Lima

Cc: LD CSBRlIcitaBR; Bruno Tavares Basseto

Assunto: RES:EMISSÃO DE PARECERDA EQUIPETECNICA - PG-E Nº 216/LALI-2/SBGO/2017

•
SenhorCarlos Pacheco,boa tarde.

•
Atest Cap_Tec IV Declaração 112 Rua Vitalino Rezendedo Carmo n.o77
Atest Cap Tec V Declaração 160 Avenida Francisco Ribeiro n.o1.111
Atest Cap Tec VII Declaração 268 Avenida Amazonasn.o7.702

Conforme conversamosagoraa tarde, informo que apóssolicitação destaáreatécnicaquanto
a realizaçãodediligências fins deesclarecimentodasinformações inseridasnosdocumentos
comprobatórios do exercício de atividade pertinenteaoobjeto dapresentelicitação, foram
encaminhadosalgunsOfícios para asorganizaçõesconstantesnosendereçosabaixo:

As empresasnão responderamno prazo solicitado, encaminhamose-mail novamente
ratificando a solicitação, o que ocasionouos retornosdasmesmasem momentosdistintos.

I
I,

Segueem anexo,os e-mails e asrespostasdasempresasquantoassolicitações, fins de
averiguaçãoeposterior emissãodeparecerreferenteao cenário que seapresenta.Constata-
sequea empresaDeclaradaVencedoraapresentouinformação diversa ao resultadoda
diligência.

Atenciosamente,

~-.

ROBERTO DE CASTRO XAVIER
Assistente 11J OSSA - AS II1 ADM

Coordenação de Licitações de Concessão de Áreas - Grupo AlLALI-2
Gerencia de Licitaçôes/LAlI
Superintendência de Serviços Administrativos - DSSA
(aberto xavier@infraero.gov.br.(61)3312-1893

@/nfra.roBrasil

f !Ir @'l lllI
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De: Carlos Alberto Pacheco de Lima

Enviada em: quinta-feira, 22 de março de 2018 11:44

Para: Roberto de Castro Xavier <roberto xavier@infraero.gov.br>

Cc: LD CSBRLicitaBR <Iicitabr@infraero.gov.br>; Bruno Tavares Basseto <bbasseto@infraero.gov.br>

Assunto: RES:EMISSÃO DE PARECERDA EQUIPETECNICA - PG-ENº 216/LALI-2/SBGO/2017

Bom dia novamente Roberto,
Retifico a informação do último parágrafo de minhas contribuições.
Conforme e-mail anexo, o GESTinstalado no Aeroporto de Uberlãndia é informatizado,
portanto, nossoSuperintendente de SBULse equivocou na emissão do atestado de
capacidade técnica.

Continuo à disposição.

Att.• ••••neg2~g~
_!~fM~'.R

i1]1[IJab.lã»

CARLOS ALBERTO PACHECO DE LIMA
Gerente I
Gerente de Expansão de Infraestrutura - ESEI
Tel.: (61) 3312-2482 (61) 99649-3138
negociosaeroportua rios,com

De: Carlos Alberto Pacheco de Lima

Enviada em: quinta-feira, 22 de março de 201809:34

Para: Roberto de Castro Xavier

Cc: LOCSBR licitaBR; Bruno Tavares Basseto

Assunto: RES:EMISSÃO DE PARECERDA EQUIPETECNICA - PG-E Nº 216/LALI-2/SBGO/2017

Bom dia Roberto, segue minhas contribuições:

_rata-se do recurso administrativo da empresa PBAdministradora de Estacionamentos
LIda (PB)e contrarrazões apresentadas pela empresa Goulart's Estacionamentos e
Comércio LIda - ME (Goulart's) nos autos do Pregão Eletrônico n.o216/LALI-2/SBGO/2017.

Emprimeiro lugar é sempre bom relembrar que a área comercial ao fazer uma
concessão de uso de área para a atividade de estacionamento de veículos, além de
visar o resultado (receita) desta licitação, tem que se preocupar com a prestação do
serviço que será executado pelo vencedor da licitação, até porque, consta no contrato
uma série de atividades às quais o futuro concessionário será cobrado durante a gestão
do contrato de concessão.

A Infraero ao solicitar atestado de capacidade técnica com controle de fluxo
automatizado de veículos visa tão somente levar ao usuário a melhor prestação de
serviço nas entradas e saidas dos veículos, pois na forma automatizada não há gargalos,
o usuário recebe seu ticket na entrada e, na saída, paga o ticket nos caixas automáticos
ou no próprio caixa do estacionamento no terminal de passageiros e quando se desloca
para a saída do estacionamento não há filas que interrompam a sua operacionalidade.

A entrada e saída de veículos do estacionamento são pontos críticos e no sistema
informatizado gera impacto na operação, pois, os processos de entrada e saída de
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A~e~9J'~~ operados por funcionários de forma manual em guaritas onde,
dependendo do layou!, geram fila na entrada, podendo ocasionar a perda de voos e
os pagamentos são realizados na guarita de saida, formam-se filas que provocam
desconforto para o usuário. Daí a preocupação em relação à atestação de
capacidade técnica.

No Aeroporto de Goiânia o sistemade controle de estacionamento é na modalidade
automatizada, ou seja, tanto o processo de entrada quanto de saída utilizam recursos
de automação, eliminando a necessidade de participação ou interferência humana na
passagem do veículo, e acaso tenhamos problemas com a operacionalidade das
entradas e saidas do estacionamento, e o operador não tiver o conhecimento e
experiência neste tipo de operação, vamos ficar em situação delicada frente ao
público usuário, será o caos implantado no aeroporto, podendo ocasionar a perda de
receita comercial.

Além disso,a operação do estacionamento é avaliada pela pesquisa de satisfação do
usuário e pode também gerar pontos negativos na avaliação.

Outro ponto crítico é o pagamento a serrealizado pelo usuário,que deve serexecutado
sem empecilhos, inclusive de 'forma automatizada também, com estações de •
pagamento automáticas interligadas ao sistemae caixas no terminal de passageiros.
Esteé outro ponto de controle em relação à avaliação da pesquisa de satisfação do
usuário. Problemas com os caixas podem ocasionar filasdentro do terminal de
passageiros, trazendo transtomos aos usuários,desta forma, a experiência neste tipo de
operação é necessária para que a Infraero não fique exposta perante a opinião
pública.

O fato de exigir no atestado de capacidade técnica a comprovação da execução de
serviçosde administração, gerenciamento, operação e manutenção com controle de
fluxo de veículos automatizados está implícito que a operação abrange todas as etapas
do processo de exploração da atividade ou da prestação dos serviços,exigindo do
operador o conhecimento amplo da atividade.

Desta forma, assisterazão a empresa PBao informar que "não teria sentido para o
processo similaridades distintas para atestado expedido por órgãos ou entidades da
Administração Pública direta e indireta, federal, estadual ou municipal ou do Distrito •
federal, ou ainda por empresas privadas, e para declarações expedidas pelo próprio
licitante" .

Além da exigência constante da subalinea "g.l" do subitem 10.1,do edital da licitação,
consta no anexo VI do Termode Referência, anexo do edital, documento que dispõe
sobre a operacionalidade do sistemaGESTque está em funcionamento no Aeroporto
de Goiânia na modalidade automatizada, portanto, o que a Infraero deseja ao solicitar
a comprovação de que exerce a atividade pertinente ao objeto da licitação é que o
licitante apresente documentação que comprove sua capacidade técnica em operar
um estacionamento com no minimo 450vagas para veículos, no modelo automatizado.

Poroportuno, importante frisarque no Esclarecimento de Dúvidas n.o01, pergunta n.o20,
foi descrito os equipamentos existentesatualmente em operação automatizada no
Aeroporto de Goiânia.

Poroutro lado, assisterazão a empresa Goulart's ao interpretar que a comprovação
pode se dar por mais de um documento, conforme se extrai das subalinea "g.l" e "g.2":

g.l) Atestado(s) ou certidão(ões) de capacidade técnica ...
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g.2) Declaração(ões). devidamente assinada(s) pelo representante legal. .. bçJF jJ&i}1 i

Na análise realizada pela área técnica as declarações com operação informatizada
não foram consideradas, uma vez que a Administração pretende contratar com
empresa com experiência na operação automatizada.

Desta forma, foi emitido o Despacho n.o015/ESEI/2018,de 05/03/2018, informando que a
empresa Goulart's atendeu ao exigido no Edital da licitação no que corresponde aos
aspectos de atestação de capacidade técnica (declarações), pois na análise foi
considerada a comprovação de 786 (setecentos e oitenta e seis)vagas de veículos na
operação automatizada, conforme abaixo:

Documento

Atest_Ca _TecJI
Atest_Ca _TecJV
Atest_Ca _Tec_V
Atest_Ca _Tec_VII
Atest_Ca _Tec_VIII
TOTAL

Tipo

Declara
Declara
Declara
Declara ão
Atestado

Quant.
Va as
90
112
160
268
156
786

Endereço

Rua Ole ário Maciel n.O468
Rua Vitalino Rezende do Carmo n.o77
Avenida Francisco Ribeiro n.o 1.111
Avenida Amazonas n.o7.702
Aero orto

A empresa PBapresentou recurso administrativo contrapondo cada um dos itens
informados acima, no entanto, à exceção do Atest_Cap_Tec_VIII.de 156vagas, a
empresa Goulart's não refutou as alegações da empresa PB,tornando inviável qualquer
decisão quanto à fidedignidade das informações nelas presente.

Assim.se faz necessária a realização de diligência nas localidades acima para
comprovação efetiva do que está sendo declarado pela empresa Goulart's, nos
seguintes aspectos:

a) Sea empresa Goulart's Estacionamentos e Comércio LIda - ME- CNPJ n.o
41.740.598/0001-32- faz a operação nos endereços informados;

b) Sea operação é própria ou se é terceirizada, caracterizando no caso da
segunda opção, que a comprovação seria por meio de atestado de

• capacidade técnica;

c) Sea operação é automatizada, conforme reportado nas declarações;

d) Sea quantidade de vagas está correta;

o atestado e capacidade técnica emitido pela Infraero já foi avaliado e está validado,
não sendo, portanto, objeto de diligência.

Atl.

CARLOS ALBERTO PACHECO DE LIMA
Gerente I
Gerente de Expansão de Infraestrutura - ESEI
Tel.: (61) 3312-2482 (61) 99649-3138
negociosaeroportua rios.com

De: Roberto de Castro Xavier

Enviada em: terça-feira, 20 de março de 2018 10:46
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Para: rto Pacheco de Lima

Cc: LD CSBRLicitaBR; Bruno Tavares Basseto

Assunto: RES:EMISSÃO DE PARECERDA EQUIPETECNICA - PG-ENº 216/LALI-2/SBGO/2017

EMAIL 4/4 - FINAL

Srº Carlos Pacheco, bom dia.

Trata-se do Pregão Eletrônico nº 216/LALI-2/SBGO/2017 que tem por objeto a "Concessão de uso de área destinada

à exploração comercial de estacionamento de veículos no Aeroporto Santa Genoveva - Goiânia/GO."

Após a interposição de recurso administrativo pela empresa PBADMINISTRADORA DE ESTACIONAMENTOS LTDA, e

o recebimento das Contrarrazões de Recurso da GOULART'S ESTACIONAMENTO ECOM. LTDA - ME, encaminho os

documentos de ambas as empresas fins de análise pontual das ponderações e da defesa objetivando a construção

de Parecer Técnico desta equipe técnica de apoio, fins de subsídios quanto a construção do Relatório de Recurso
Administrativo.

Na construção do parecer, caso seja necessários a realização de Diligência por parte deste pregoeiro, favor informar
as bases para a consulta que for solicitada.

Qualquer dúvida, favor entrar e contato.

Atenciosamente,

•
ROBERTO DE CASTRO XAVIER
Assistente 11/ OSSA - AS 11!ADM
Coordenação de Licitações de Concessão de Áreas - Grupo A/LAU-2
Gerencia de Licilações/LALI
Superintendência de Serviços Administrativos. DSSA
(aberto xavier@infraero.qov.br.(61)3312-1893

@lnfral:lroBrasil
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Roberto de Castro Xavier

De:
Enviado em:

Para:
Cc:
Assunto:

Bom dia, Juliana!

'.

Tatiane Cruz de Souza Honorio
quinta-feira, 22 de março de 2018 11:10

LO SEDEGest Comercial

Camilo Magalhaes de Sales

Gest em Uberlândia

Informo que a modalidade Automatizada do sistema GESTnunca foi instalada no SBUL.

A modalidade Informatizada entrou em produção, nesse aeroporto, em Março de 2015 e permanece até hoje.

Na modalidade informatizada, há a necessidade de um operador de sistema nos pontos de entrada e saída do

estacionamento.

Atenciosamente,

TATIANE CRUZ DE SOUZA HONÓRIO
Analista de Sistemas
Coordenaçâo de Soluções de TI para Negócios ComercIais ¥ TISN-4

tcshonorio@infraero.gov.br. (81) 3322.4602/ VoIP: 8-81-1 4602

@/nhaoroBrasi!

f " @l lllI
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INFRAERO
AEROPORTOS

I
Ofício n° 4126/LALI-2/201 8

Ào
SAN DIEGO HOTEIS - GRUPO ARCO
Ale: SI" Keila Alves
Departamentode RecursosHumanos
E-mail: administrativoudi.sandiego@nobilehoteis.com.br

Brasília, 27 de março de 2018.

Assunto: Diligência Administrativa

•
PrezadaSenhora,

Ref:

Anexo:

I) Pregão Eletrônico n° 216/LALI-
2/SBGO/2017 - Concessãode uso de área
destinada à exploração comercial de
estacionamento de veículos no Aeroporto
SantaGenoveva - Goiânia/GO;
I) Declaração

•

trata o presenteexpediente sobre realização de diligência administrativa
nos autos do processolicitatório citado em referência I, por solicitação destepregoeiro e áreatécnica
requisitante do objeto do certame,nos termos da lei.

2. Tendo emvista quea Infraero estárealizando licitação para acontratação
do objeto citado nareferência, com fundamento no subitem 18.5e 18.6do edital' do PregãoEletrônico
emmenção c/c 93° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 211611993(Lei de Licitações), estePregoeiro vem
realizar DILIGÊNCIA junto à esseDepartamento Administrativo do Hotel San Diego - Grupo Arco
localizado na cidade de UberlândialMG, a fim de dirimir dúvidas quanto a documentosde habilitação
apresentados.

3. Informamos que no respectivo processo licitatório, a empresa
GOULARTS ESTACIONAMENTO E COMERCIO LTDA - ME - CNPJ n° 41.740.598/0001-32,
com nome fantasiaUDI PARKING, setornou arrematantedo pregãoem comento apresentandodentre
os documentos de habilitação, o exigido na alínea "g" do subitem 10.1 do Edital que solicita a
comprovação do exercício da atividade pertinente ao objeto da licitação através de atestado(s) ou
certidão(ões) de capacidade técnica (em caso de administracão de estacionamento de terceiros) ou
declaracão(ões), devidamente assinada(s) pelo representante legal, de que está estabelecida no
exercício da atividade específica, pertinente com o objeto da presente licitação (em caso de
administração de estacionamento próprio).

I 18.5É facultado ao PREGOElRO ou à autoridade superior, em qualquer fase do Pregão. a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a
complementar a instrução do processo, vedada à licitante a inclusão posterior de documento ou informação que deveria con!>1aroriginalmente da
PROPOSTA DE PREÇOS ou da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO,

18.6 O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoa!da INFRAERO ou, ainda. de pessoas físicas ou juridicas eslranhas
a ele. para orientar sua decisão;

Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária
SCSQuadra 4 Bloco "A", Ed. Edifício Centro-Oeste

CEP 70303-000 - Brasília - DF Fone: (Oxx)(61) 3312-3748
HOME PAGE: http://www.infraero.gov.br

Furm.02,02.01• NI- 2.02lC(GDI) - n. 1/2
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4. A Infraero recebeu Recurso Administrativo de empresaparticipante do
certame contendo uma série de denúncias quanto a veracidade das informações apresentadasna
documentação da GOULARTS, em especial nas Declarações de Comprovação do exercício da
atividade. Foi solicitado a Goulart's a apresentaçãode Contrarrazões,o que ocorreu, ficando a cargo
deste Pregoeiro e Equipe Técnica a análise de mérito, a realização de diligencia e a construção de
relatório contendo Decisão Administrativa nos parâmetrosda Lei.

5. Assim sendo, frente a essasconsiderações iniciais, solicitamos que a
SAN DIEGO HOTEIS - GRUPO ARCO semanifeste a respeito dos seguintesquestionamentos:

a. Solicitamos que seja informado se o Estacionamento é de
propriedade e exploração do Hotel ou de terceiros.

b. Em sendo de propriedade do hotel e de exploração terceirizada,
solicitamos informar qual a Razão Social e CNPJ da empresaque

explora o serviço.
c. Solicitamos também informar a quantidadede vagasexploradase se •

a prestação dos serviços é de configuração Informatizada ou

Automatizada.

6. A licitante é responsávelpela fidelidade e legitimidade das informações
prestadas e dos documentos apresentadosem qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer
documento apresentadoou a inverdade das informações nele contidas implicará nas sançõesprevista
no instrumento convocatório. A Infraero é signatária do Pacto Empresarial pela Integridade e contra a
Corrupção, e adota como política interna o seguinte princípio: "Conduzir nossos negócios com
transparência e integridade, comprometida com a manutenção de um ambiente empresarial ético,
combatendo o conflito de interesses, todas as formas de atos ilícitos e/ou corruptos e reprimindo
exemplarmentequalquer manifestaçãocontrária aosprincípios éticos preconizados.

7 Diante o exposto, solicitamos manifestação pontual a respeito do
constante nas alíneas do item 5 do presente documento (enviado via mensagem eletrônica pela
Infraero), encaminhando resposta urgente no prazo máximo de 24 horas após a notificacão, para o
endereço eletrônico LICITABR@INFRAERO.GOV.BR, a fim de darmos tratativas ao litígio e
prosseguimento ao certame em tela. •

8. Certos de vossa cooperação, colocamo-nos à disposição para
esclarecimentosque sefaçam necessáriospelo fone (61) 3312-1893 ou pelo endereçoeletrônico acima.

Atenciosamente,

ROB _ .C~
Pregoeifu _

A.A. n°~;f.(-ALI(LALI-2)/2017

Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária
SCS Quadra. 4 Bloco "A", Ed. Edifício Centro-Oeste

CEP 70303-000 - Brasília - DF Fone: (Oxx)(61) 3312-3748
HOME PAGE: http://www.infraero.gov.br

Fann 02.02.01 - NI - 2.02lC (GOl) - fi. 21 2
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DECLARAÇÃO

GOULART'S ESTACIONAMENTOE COMÉRCIOLTDA

- ME, pessoajuridicadedireito privadocomsedenaRuaOlegárioMaciel,n. 468,

Centro,CEP:38.400-084,Uberlãndia- MinasGerais,inscritanoC.N.P.J.doM.F.

sob o nO 41.740.598/0001-32, de nome fantasia STOPARK

ESTACIONAMENTOS, nesteato representadapelo seusócioadministradorSr.

• GLÉCIO GOULARTAMUI, brasileiro,divorciado,empresário,inscritonoC.P.F.

do M.F. sobo n.• 288.107.406-53e no R.G. sob o n. 1.265.842,declaraparaos

devidosfins dedireito o abaixodescrito.

A empresadeclaraquedesdea datadeOI/08/2014exercea

atividadede exploração,administração,gerenciamento,operaçãoe manutenção

comcontrolede fluxo de 112(centoe doze)vagasdeestacionamentodevelculos

de forma automatizada,com 24 (vinte e quatro) horasde funcionamento, na

unidadelocalizadaà RuaVitalino RezendedoCarmo,n. 77,Bairro Saraiva,CEP:

38.408-028,Uberlãndia- MinasGerais.

Nestestermos,fuma opresente

• Uberlândia,22 defevereirode2018.

..~"----- ) (

( ~/7~
GOULART'S E~clor:;xi(T(;E COMÉRCIO LTDA - ME

CNPJ:41~40.598/0001-32

\

\

topar*@st01N!ric.com'bT
~ A.t4TRIZ - 34 3235-9787 • Ruo Ofegárío Maciel, 468. Centro. UberlfJrldla MG • 38400084

CNPJ 41 740.59810001.32 .Inscn~o EstadIl8/lsenl8. GOl1IRrtSEstaaOllamefl10 e Camerr:to L TOA • ME

£SCRJ rÓRIO. Rua Gago Coutinho 470. Aclimação - UberUjr,c!8 MG • 38400394
www.stopark.oet

----: .

http://www.stopark.oet
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Roberto de CastroXavier

De:
Enviado em:
Para:
Cc:
Assunto:
Anexos:

Ofic.io nO4126/LALI-2/2018

LAU IPAg.u.
1.... __ \011.( I

Roberto de CastroXavier
terça-feira, 27 de março de 2018 17:16
'administrativoudi.sandiego@nobilehoteis.com.br'
LDCSBRLicitaBR

DiligênciaAdministrativa - PregãoEletrônico nO216/LAU-2/SBGO/2017
Oficio_DiIigencia_HoteI_San_Diego.pdf

Brasília, 27 de março de 201 8.

Ao
SANDIEGO HOTEIS - GRUPOARCO
A/c: SI"' Keila Alves

Departamepto de Recursos Humanos

E-mail: administrativoudi.sandiego@nobilehoteis.com.br• Assunto: Diligência Administrativa

Ref: I) Pregão Eletrônico n° 216/LALI-2/SBGO/20 17

- Concessão de uso de área destinada à exploração
comercial de estacionamento de veículos no
Aeroporto Santa Genoveva - Goiânia/GO;

Anexo: I) Declaração

Prezada Senhora,

trata o presente expediente sobre realização de diligência administrativa nos
autos do processo licitatório citado em referência 1, por solicitação deste pregoeiro e área técnica
requisitante do objeto do certame, nos termos da lei.

.ormações constantes no documento em anexo.

Atenciosamente,

ROBERTO DE CASTRO XAVIER
Assistente lli DS$A . AS 11J ADM
Coordenação de Licitações de Concessão de Áreas _ Grupo AlLAlI-2
Gerencia de LicitaçõeSfLAU
Superintendência de Serviços Administrativos _ DSSA
(aberto xavier@infraero.gov.br'(61)3312_1893

1

@lnfra.roBrasll

mailto:di.sandiego@nobilehoteis.com.br'
mailto:administrativoudi.sandiego@nobilehoteis.com.br
mailto:xavier@infraero.gov.br'613312_1893
mailto:@lnfra.roBrasll


Roberto de Castro Xavier

De:

Enviado em:

Para:

Cc:
Assunto:

Edmilson Sandiego <finanudi.sandiego@nobilehoteis.com.br>

quinta-feira, S de abril de 2018 10:00
Roberto de Castro Xavier

LD CSBRLicitaBR

RES:Diligência Administrativa - Pregão Eletrônico nO216/LALI-2/SBGO/2017

Prioridade: Alta

Prezado Sr. Roberto Xavier bom dia

Segue abaixo, respostas aos questionamentos citados na Diligencia Administrativa:

•
A) O estacionamento é de propriedade do Hotel, e temos contrato de prestação de serviços com a empresa

Barbosa Parking Estacionamentos Ltda firmado em 01/10/2012, o qual foi alterado para contrato de

Locação Comercial em 07/04/2015 para exploração da atividade de estacionamento de veículos leves de uso
civil/passeio e utilitários.

B) Razão Social da empresa que explora o serviço é BARBOSA PARKING ESTACIONAMENTO LTDA - CNP!:
13.353.739/0002-00.

C) A quantidade de vagas é de 112, e a configuração atual é automatizada.

AI.

Edmilson Marques
Coordenador Adm. / Financ. / RH
Grupo Nobile
Finanud i.sandiego@nobilehoteis.com.br
Tel: (34) - 3230-9008
Cel: (34) 99674-6287

0edm ilsonmarquessilva

•. Rondon Pacheco, n' 3500 - B. Santa Maria
~ep: 38.408-404 - Uberlândia - MG

11&
----5an Olego
-(ri:'!!.

DWY!1i:>tlAM'

De: Roberto de Castro Xavier <roberto xavier@infraero.gov.br>

Enviada em: segunda-feira, 2 de abril de 2018 15:42

Para: adm inistrativoud i,sand iego@nobilehoteis.com,br

Cc: LD CSBRUcitaBR <licitabr@infraero.gov.br>

Assunto: ENC: Diligência Administrativa - Pregão Eletrônico n2 216/LALI-2/SBGO/2017

1

mailto:.sandiego@nobilehoteis.com.br
mailto:iego@nobilehoteis.com,br


Ll\L1 I'Ag.n°

Senhore rWP%n antes do SAN DIEGO HOTEIS- GRUPO ARCO, boa tarde.

Ratificamos a solicitação contida no Ofício n2 4126/LALI-2/2018 enviado via e-mail em 27 de março de 2018, uma

vez ser a mesma de extrema importância fins aferir e comprovar o solicitado no respectivo documento, motivo de
litigio em procedimento licitatório desta empresa Estatal.

O processo encontra-se parado aguardando o resultado da diligência administrativa encaminhada para o SAN DIEGO
HOTEIS - GRUPO ARCO nos respectivos endereços de e-mails acima.

Certos de que seremos atendidos uma vez que ambas as organizações prezam pela Ética e Transparência no trato

dos negócios privados e especialmente no Erário Público (por ser de responsabilidade de todos), nos despedimos.

Atenciosamente,

ROBERTO DE CASTRO XAVIER
Assistente 11J DSSA . AS li I ADM
Coordenação de Licitações de Concessão de Áreas - Grupo A!LAlI-2
Gerencia de Licitações/LAlI
Superintendência de SelViços Administrativos. DSSA
raberto xavier@infraero.gov.br'(61)3312-1893

@lnfraereBrasil

f !If @ lllI

•
De: Roberto de Castro Xavier

Enviada em: terça-feira, 27 de março de 2018 17:16

Para: 'ad m inistrativoud i.sand iego@nobilehoteis.com.br' <adm inistrativoud i.sand iego@nobilehoteis.com.br>
Cc: LOCSBRLicitaBR <Iicitabr@infraero.gov.br>

Assunto: Diligência Administrativa - Pregão Eletrônico n2 216/LALI-2/SBGO/2017

Ofício nO4126/LALI -2/2018

Ao
SANDIEGO HOTEIS - GRUPOARCO
A/c: SJ"Keila Alves
Departamentode RecursosHumanos
E-mail: administrativoudi.sandiego@nobilehoteis.com.br

Assunto:

Ref:

Anexo:

PrezadaSenhora,

Brasília, 27 demarço de2018.

•
Diligência Administrativa

I) PregãoEletrônico n° 2l6/LALI-2/SBGO/2017
- Concessãodeusodeáreadestinadaà exploração
comercial de estacionamento de veículos no
Aeroporto SantaGenoveva- Goiânia/GO;
1) Declaração

trata o presente expediente sobre realização de diligência administrativa nos

autos do processo licitatório citado em referência 1, por solicitação deste pregoeiro e área técnica

requisitante do objeto do certame, nos termos da lei.

informações constantes no documento em anexo.

2
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Atenciosamente.

ROBERTO DE CASTRO XAVIER
Assistente II J aSSA - AS 111ADM

Coordenação de licitações de Concessáo de Áreas - Grupo AlLAlI-2
Gerencia de UcitaçõesJLAU
Superintendência de Serviços Administrativos - DSSA
raberto xavier@jnfraero.gov.br'(61)3312.1893

~ I'ág. n"
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Ofício n° 4163/LALl-2/201 8

Ào
HOSPITAL MADRECOR - UBERLANDIA
A/c: Sr"Maxwell RussoNavarro
Presidênciado Hospital Madrecor-Uberlândia
E-mail: maxwell.navarro@madrecor.com.br

alessandra.nascentes@madrecor.com.br

I .LAU "1I'ág. ri
-' - :....101-K

Brasília, 28 demarço de 2018.

Assunto: D.iligência Administrativa

•
PrezadoSenhor,

Ref:

Ancxo:

I) Pregão Eletrônico nO 216/LALI-
2/SBG0/2017 - Concessãode uso de área
destinada à exploração comercial de
estacionamento de veículos no Aeroporto
SantaGenoveva - GoiânialGO;
1) D.eclaração

trata o presenteexpediente sobre realização de diligência administrativa
nos autosdo processolicitatório citado em referência I, por solicitação destepregoeiro e área técnica
requisitante do objeto do certame,nos termos da Lei.

2. Tendo em vista quea Infraero estárealizando licitação para acontratação
do objeto citado nareferência, com fundamento no subitem 18.5e 18.6do edital I do PregãoEletrônico
emmençãoc/c S 3° do artigo 43 daLei n° 8.666, de 21/6/1993 (Lei de Licitações), estePregoeiro vem
realizar DILIGÊNCIA junto à essa Diretoria do Hospital Madrecor, localizado na cidade de
UberlândialMG, a fim de dirimir dúvidas quanto a documentosde habilitação apresentado.

•
3. Informamos que no respectivo processo licitatório, a empresa
GOULARTS ESTACIONAMENTO E COMERCIO LTDA - ME - CNPJ n° 41.740.598/0001-32,
com nome fantasiaUDI PARKING, setornou arrematantedo pregãoem comento apresentandodentre
os documentos de habilitação, o exigido na alínea "g" do subitem I 0.1 do Edital que solicita a
comprovação do exercício da atividade pertinente ao objeto da licitação através de atestado(s) ou
certidão(ões) de capacidade técnica (em caso de administracão de estacionamento de terceiros) ou
declaracão(ões), devidamente assinada(s) pelo representante legal, de que está estabelecida no
exercício da atividade específica, pertinente com o objeto da presente licitação (em caso de
administracão de estacionamento próprio).

I 18.5É fllcultado ao PREGOEIRO ou à autoridade superior. em qualquer fase do Pregão, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a
complementar a instrução do processo, vedada à licitante li inclusão posterior de documento ou informação que deveria conslar originalmente da
PROPOSr A DE PREÇOS ou da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO; .

18.6 O Pregoeiro poderá soliciUlr parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da INFRAERO ou, ainda. de pessoasI1sicasoujurfdicas estnmhas
a ele, pam orientar sua decisão:

Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária
SCSQuadra 4 Bloco "A", Ed. Edificio Centro-Oeste

CEP 70303-000 - Brasília - DF Fone: (Oxx)(61) 3312-3748
HOME PAGE: http://www.infraero.gov.br

ForlT1.02.02.01 - NI- 2,02IC (GOl) - fi. 1/2
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4. A Infraero recebeuRecurso Administrativo de empresaparticipante do
certame contendo uma série de denúncias quanto a veracidade das informações apresentadasna
documentação da GOULARTS, em especial nas Declarações de Comprovação do exercício da
atividade. Foi solicitado a Goulart' s a apresentaçãode Contrarrazões,o que ocorreu, ficando a cargo
deste Pregoeiro e Equipe Técnica a análise de mérito, a realização de diligencia e a construção de
relatório contendo Decisão Administrativa nos parâmetrosda Lei.

5. Assim sendo, frente a essasconsiderações iniciais, solicitamos que a
HOSPITAL MADRECOR - UBERLANDIA semanifeste a respeito dos seguintesquestionamentos:

a. Solicitamos que seja informado se o Estacionamento é de
propriedadee exploração do Hospital ou de terceiros.

b. Em sendode propriedade do hospital e de exploração terceirizada,
solicitamos informar qual a Razão Social e CNPJ da empresaque
explora o serviço.

c. Solicitamos também informar a quantidadede vagasexploradase se••.
a prestação dos serviços é de configuração Informatizada ou'W'
Automatizada.

6. A licitante é responsávelpela fidelidade e legitimidade das informações
prestadase dos documentos apresentadosem qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer
documento apresentadoou a inverdade das informações nele contidas implicará nas sançõesprevista
no instrumento convocatório. A Infraero é signatária do PactoEmpresarial pela Integridade e contra a
Corrupção, e adota como política interna o seguinte princípio: "Conduzir nossos negócios com
transparência e integridade, comprometida com a manutenção de um ambiente empresarial ético,
combatendo o conflito de interesses, todas as formas de atos ilícitos e/ou corruptos e reprimindo
exemplarmentequalquer manifestaçãocontrâria aosprincípios éticos preconizados.

7 Diante o exposto, solicitamos manifestação pontual a respeito do
constante nas alíneas do item 5 do presente documento (enviado via mensagem eletrônica pela
Infraero), encaminhando resposta urgente no prazo máximo de 24 horas após a notificação, para o
endereço eletrônico L1CITABR@INFRAERO.GOV.BR, a fim de darmos tratativas ao litígio e
prosseguimentoao certameem tela. •

8. Certos de vossa cooperação, colocamo-nos à disposição para
esclarecimentosque sefaçamnecessâriospelo fone (61) 3312-1893oupelo endereçoeletrônico acima.

Atenciosamente,

..~

RO,BE. O .E CASTROXA VIER
~ '/'
Pregoeiro

A.A. n° 1145'!LALI(LALI-2)12017

Empresa Bra<.;ileira de Infraestrutura Aeroportuária
SCSQuadra. 4 Bloco "A", Ed. Ediflcio Centro-Oeste

CEP 70303-000 - Brasília - DF Fone: (Oxx)(61) 3312,3748
HOME PAGE: htlp://www.infraero.gov.br

Form.02.02.01. NI. 2.02JC(GDI)- fl. 212

http://htlp://www.infraero.gov.br


DECLARAÇÃO

GOULARrs ESTACIONAMENTOECOMÉRCIO LTDA

- ME, pessoajurídica dedireito privadocomsedenaRuaOlegárioMaciel, n. 468,

Centro,CEP:38.400-084,Uberlândia- MinasGerais,inscritanoC.N.P.J.doM.F.

sob o nO 41.740.598/0001-32, de nome làntasia STOPARK

ESTACIONAMENTOS, nesteatorepresentadapelo seusócioadministradorSr.

• GLÉCIO GOULARTAMUI, brasileiro,divorciado,empresário,inscritonoC.P.F.

do M.F. sobo n.o288.107.406-53e no R.G. sobo n. 1.265.842,declarapara os

devidos.finsdedireito o abaixodescrito.

A empresadeclaraquedesdeadatade01/08/2014 exercea

atividadede exploração,administração,gerenciamento,operaçãoe manutenção

com controle de fluxo de 160 (cento e sessenta)vagasde estacionamentode

veículosdeforma automatizada,com24 (vinte e quatro)horasde funcionamento,

naunidadelocalizadaàAvenidaFranciscoRibeiro,n. I. I 11,Bairro SantaMônica,

CEP:38.408-186,Uberlândia- MinasGerais.

Nestestermos,firma o presente

• Uberlândia,22 defevereirode2018.

(
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GOULART'S ESTACIONAM TOE COMÉRCIOLTDA - ME

CNPJ:41.740.598/0001-32

stopark@stopat1c.com.br

MA TRIZ ~34 3235.97E17 . Rua 010g8rio Maciel. 468. Centro. Ul;terlAnàla MG . 38400 084

CNPJ 41,740.59810001-32 - Jnscrlçf:io Es/adul'JI Isenta. GOl1lar(s" Esrflcionamento e COmGfClo.t. TOA - ME:
£SÇRITOR/O - Rua Gago Coutinho, 470. AcllmaçAo . UbertAndia MG ..38'106394

"\ www.stopark.net

_. ._=- ---------,-.----
~ •• ' ,0;0

N~'

slop.£!1[
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Roberto de Castro Xavier

De:
Enviado em:
Para:
Cc:
Assunto:
Anexos:

Ofício nO4l63/LALJ-2/2018

Roberto de Castra Xavier

quarta-feira, 28 de março de 2018 10:55

'maxwell.nava rra@madrecor.com.br'; 'aIessandra.nasce ntes@madrecor.com.br'
LD C5BR LicitaBR

Diligência Administrativa - Pregão Eletrônico nO216/LAU-2/5BGO/2017
Oficio_Di Iigenc ia_Madrecor. pdf

Brasília, 28 demarço de 2018.

•

Ao

HOSPITAL MADRECOR - UBERLANDIA
A/c: SroMaxwell RussoNavarro
Presidênciado Hospital Madrecor-Ubcrlândia
E-mail: maxwcll.navarro@madrecor.com.br

alcssandra.nascentes@madrecor.com.br

Assunto: Diligência Administrativa

Ref: I) PregãoEletrônico n° 2l6/LALJ-2/SBGO/2017
- Concessãode usode áreadestinadaà exploração
comercial de estacionamento de veículos no
Aeroporto SantaGenoveva - Goiânia/GO;

Anexo: I) Declaração

PrezadoSenhor,

trata o presente expediente sobre realização de diligência administrativa nos
autosdo processolicitatório citado em referência I, por solicitação destepregoeiro e áreatécnica requisitante
, objeto do certame,nos termos da Lei.

Informações constantes no documento em anexo.

Atenciosamente,

ROBERTO DE CASTRO XAVIER
Assistente II J DSSA - AS 11J ADM
Coordenação de Licitações de Concessão de Áreas - Grupo A/LAU-2
Gerencia de Licitações/LAlI
Superintendência de Serviços Administrativos. DSSA
(aberto xavier@infraero.gov.br.(61)3312_1893

1

@lnfraeroBrasi/

fW@1Ill

mailto:rra@madrecor.com.br';
mailto:ntes@madrecor.com.br'
mailto:maxwcll.navarro@madrecor.com.br
mailto:alcssandra.nascentes@madrecor.com.br
mailto:xavier@infraero.gov.br.613312_1893


Roberto de Castro Xavier
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De:

Enviado em:
Para:

Assunto:

Boa tarde Roberto.

Acuso recebimento,
Encaminharei à Diretoria,

Atenciosamente,

Alessandra Cunha de Castro Nascentes

< alessand ra,nascentes@madrecor,com.br>

quarta-feira. 28 de março de 2018 15:53
Roberto de Castro Xavier

RE5:Diligência Administrativa - Pregão Eletrônico nO216jLAU-2j5BGOj2017

•
MADRECOR

MOS",fAl

Alessandra Nascentes
d1 &ecret:rf1â ExeCUlw,j

{5:9 ales$andra.t\J~entesOmadíecor.com.br

'5J •• 3230,6001
o Av. H'anct~Rd»-ro. 1111. S~~t.aM6nJc.a . Ubenãrld13' 1.~G
@www.madrecor.ccm.br

De: Roberto de castro Xavier [mailto:robertojavier@infraero.gov.br]
Enviada em: quarta-feira, 28 de março de 2018 10:55
Para: maxwell. nava rro@madrecor.com.br; alessandra. nascentes@madrecor.com.br
Cc: LD CSBR LicitaBR
Assunto: Diligência Administrativa - Pregão Eletrônico nO 216(LALl-2(5BGO(2017

Ofício n° 4163/LALI-212018

.~SPITALMADRECOR- UBERLANDlA
A/c: SroMaxweI1 RussoNavarro
Presidênciado Hospital Madrecor-Uberlândia
E-mail: maxweI1.navarro@madrecor.com.br

alessandra.nascentes@madrecor.com.br

Brasília, 28 de março de 20 I 8.

Assunto: Diligência Administrativa

Ref: 1) PregãoEletrônico nO216/LALI-2/SBGO/20 17
- Concessãode usode áreadestinadaà exploração
comercial de estacionamento de veículos no
Aeroporto SantaGenoveva - Goiânia/GO;

Anexo: I) Declaração

PrezadoSenhor,

1

mailto:@www.madrecor.ccm.br
mailto:rro@madrecor.com.br;
mailto:nascentes@madrecor.com.br
mailto:maxweI1.navarro@madrecor.com.br
mailto:alessandra.nascentes@madrecor.com.br


Informações constantes no documento em anexo.

@/nfraereBra.fI

'W@llll!

ROBERTO DE CASTRO XAVIER
Assistente 11/ DSSA - AS 11I AOM
Coordenação de Licitações de Concessão de Áreas - Grupo NLAU-2
Gerencia de Licilaçôes/LALI
Superintendência de Serviços Administrativos - DSSA
raberto xavier@infraero.qov.br'(61)3312_1893

Atenciosamente,

Pág.nO

I ;:Ib.~tf trata o presente expediente sobre realização de diligência administrativa nos
.," autosdo processolicitatório citado em referência 1,por solicitação destepregoeiro e áreatécnica requisitante

do objeto do certame,nos termos daLei.

===================--::::....==:::."'-::::.-:;; :-:-:""=='"' ~:C:-"-=='="=,:: ,_o _ ._ ... _~_"_
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kitura, divlll~aç5=J nu çr;pia ril'~t:l~ inf,)f1li?ç{'cs S;JOpwibid:ls. I "il\"or :lpdg5-bs f: fJulítir;lf ,) r"metem",. () \l<' jmpn'~rrio s<;'\'jJ tr,ll:ld<J e,nr1('l1nC;l~ tl(l;rr.d~ d'l ,~I1,pr,,'~a,
h~gisll)çS0em \'i~0r.
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Roberto de Castro Xavier

De:

Enviado em:
Para:
Assunto:

Anexos:

Prezados,

_J..Al.I__ 1 ~~ I

paulo@jadvogados.com.br em nome de Paulo Henrique Araújo Zica
< paulo@attiebritoebastos.adv.br>

segunda-feira, 2 de abril de 2018 09:13
LOCSBRLicitaBR

Resposta ao oficio nO4163/LAU-2/2018

Contrato de locação Barbosa Parking e Hospital Madrecor.pdf

Em atendimento ao ofício acima epigrafado, segueanexocontrato de locação de espaçopara
estacionamentode veículos do MADRECOR.

Qualquer dúvida, estamosà disposição.

Atenciosamente,

.10Henrique Araújo
0--- ---

A~ IntOlmil("-,e~ ~'xj~tctlte,> lIc~~:l mCfll'4!em e 1l(Y.>,:mllli\'(~ Üllex<ld'l~'>:1<)de \l.','II\~'>tl'ill,. scndC1'>!"ll "igiJ'1 pO)jcpíd() ri,r J..\:i. C:bO \'(lC~ 11;1,)\cju o dCSll1l••I,lll'l. <;:l1h<ll.jUC':t

ICl!lu'il. dhll!g •.l(,:ilc,ou C<lplU ,kslil.' inri,rnHl~ik., biio jll\libiJõl ...•.F,lvoT<.lpil~:l-Ia',: nolificar () rCllle!t'llte. Ou),,) impl'úpnn "!:Ta Ir:lIL1dll ,'(,nl~)rme a.' Jlormal, d:1 clllpre:,ll {~ :\
k,:i"I:i,:lV !~mVI!,"UI.

'f 11,'inl~lrlll:lll~',l ,"Unlailh'd withill1hl~ rn,'",,:\~t"l.HldiJlliJCh",1nle,'Í i, re.~trjçll'<!. ilud it, '"l<nthkllli:l!il.'" i~jlPJk'Cl<,d by bv ... [f~'()\l ,11,'110[tll\: :lddre~"l't:. bc :\ware Ih<ll lhe rc;l\linf.
dl~ul?,m)l.<IIu..I(;,l['yinj! (.r!lu, m\:~sa~,~IS]ll\lhibitcd. PJ<"l\ç. d<'I\:'tethi~ H1,,'~~:l~<',lI1dnotity rh,' -l:lIdtl', T!li: im['rt'j)d H,,<,t!fttli" in!('nnali\ln witJ t'l' ,t,'al! \\.j(11iJCt'ortlllb~11Ilhe
(;O)fllraIly'- If!lern~ll r~pl!blloth iJnd ft-dera! I,(\.\.~. .
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CONTRATO ~ L9C.6&ÃO M EStACO fABA ESTACiONAMeNJQ Qi
V~iCULOS

Pelo. presente insllumenlo particular que enfie si fazem. de um lado
como Locadora, SOCIEDADE HOSPITALAR REVBERLÃNOIA SLA. nome de
fantasio "Hospital e Malernldade Modrecor", pessoo jUlidica de direito
privado fundonondo no lormo de soc1edade anônímo, inscrita no CNPJ
sob o 1'1." 20150900/0001-22, com sede nesta c1dade. no 1\10 Francisco
Ribeiro, 1'1.°1i11, bairro Sanlo Mônica. neste ato representada por sevs
representantes legais. O Sr. Maxwell Russo Navoll'o, DIretor
Administrotivo-F1nanceiro da Sociedade, e o Sr. Sebastião Antônio
Borba, Diretor Técnico da Sociedade, e de outro como Locat6.r1o,
BARBOSAPARKINGJS1ACIONAMENIO$ LIDA pessoa jurTdk:o de direito
privado. inscrito no CNPJ sob o 1'1." 13.353.739/0001-29.com sede nesta
cfdade na avenido João Pinheiro. 1'1." 649, bairro Centro. neste ato
representada por seus representantes legais os Srs. Guilherme Barbosa
Goulart e Leonardo Barbosa Goulart, têm justo e controlodo o hxação
de espaço para estacionamento de veículos, a qual se regerá pelas
disposições legois pertinentes e pelos cláusulas e condições o seguir
li.••.remente convencionadas, cujo teor se obrigam o cumprir e o
respeitar:

cLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO CONTRATUAL

1.1 - O objeto do presente contrato é o locoçõo da 6rea para
estacionamento de 160 (cento e sessenta) veiculas (pátio intemo) do
imó .••.el de propriedade da locadora situadO na ruo Francisco Ribeiro, li."

1111, bairro Santo Mônico.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO CONTRATUAL

• 2.1 - O prazo do presente conlroto é de 36 (trinto e seis) meses.
iniciando-se em1'! de abl11 de 2.01d com término previsto poro 14 de
abril de 2.017.

2.2 • Em coso de não haver prorrogação expresw entre os partes, o
Locatário se obrigo O restituir O espaço locado completamente
desocupado. independentemente de qualquer aviso. notllicação ou
interpelação Judicial ouextrojudiciat, ao final do prazo contratual.

cLÁUSULA TERCEIRA. DA DESTlNAÇAO DO ESPAÇO LOCADO

3.1 - A destinaçoo do espaço locado é exclusivamente para fins de
exploração de prestação de S9IVtçOS ele estacionamento de vefculos.
nõo podendo assim. O Locat6rio lhe dor destinação diverso, solvo
autorização expressa do Locadora, comprometendo~e aindo o abster
de todo e qualquer ato que posso o vir causar donos e reclamações da



viZinhanço ou terceiros, em especial atos contrários aos bons costumes
e o ordem público.

,
CLAUSULA QUARTA. DO VALORES A SEREMCOBRADOS NO

ESTACIONAMENTO

4.1 • Fico estabelecido o prazo de 15 (quinze) minutos poro qualquer
veiculo adentror e permanecer no espaço oro iocado sem ter que
efalvar qualquer pagamento 00 Locatário. Findo tal período, este
poderó e deverá efetuar o cobrança do vaiar ÓlSPOsto no tabelo de
preços abaixo, a qual seró reajusto de comum acordo entre Locatário e
Locadotcl.

Atê 2 horas R$ 3,00
Horasexcedentes a'P .....•.R$ 1,00por horo
Di6rio (o partir do 1O~até 24" hora) R$ 12,00
Mensalista ..•.... R$ 140,00

4.2 • O Locatórlo, por mera liberalidade, se compromete o não efetuar
o cobrança de estacionamento de veiculas do tipo ambulOncio.

cLÁUSULA QUINTA. DO VALOR DO AWGUEL- DO DIA DO PAGAMENTO

5.1 - Em contrapartida à cessõo do uso e gozo do espaço locado,
obriga'1ie a Locó'6rio ao pagamento de aiuguerescohsistentes em 20%
(vinle por cento) do faturamento bruto mensal que obtiver no
esfabelecimento instolado no espaço locodo, a ser pago,
pontualmente, até o dia 15 (quinze] de cada mês ou dia Otil seguinte,
sempre com mês vencido. mediante depósito em conta bonc6rio
indíCada pelo Locadora. cujo recibo ou comprovonte de depÓSito fica
valendo como prova de pagamento.

5.2 - O reCIbo ou comprovante de dep6sito do ()Ilfmo mês de aluguel
vencido não presume quitação dos CJnterior~ ou de qualquer um dos
encorgos moratórios davldo$ e nõo pagos. continuando o Locatário em
mora para todos os efeitos legols e controlvais.

5.3 • A Locadora pod&r6 determinar que o aluguel seja pago no Seu
endereço ou ainda em outro local no cidade de Uberlândia, desde que
O laça por escrito.

•

•
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cLÁUSULA SEXTA. DA APURAÇÃO EDA flSCAUZAÇÃO DO VALOR DO
ALUGUEL

6.1 • Paro efeito de apuraçào e físcalizoçao dQ aluguer percen1uol (] ser
pago menSOimente, dever6 o l.ocatário. até o dia 10 (dez) de cada
mês ou dia vtiJ seguinte. informar o montante do faturamento bruto do

ri ./ /
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•

mês imediatamente anterior \3a entregar 00 mesmooto, no endereço
do Locadora e mediante protocolo. os registros (livros o sistema de
contr04e) do mês correspondenle,

6.2 - O descumprimento do Locatário em relação à obrigação de fazer
acima referida, pela forma e nOS prazos estabelecidos, ensejará o
pagamento de multa mensal equivalente a 10%, dióiia correspondente
a um décimo (1/10 retirar esse do valO( do aluguel apurado no mês
anterior, sem prejulzo das demais penalidades cabfvels.

6.3 • Enquanio perdurar a locaçáo, o Locadora torá livre acessO o todos
os registros (nvrose sistemas de controle) e quaisquer outros
documentos, induslve referentes à contabilidade do locatárIo, que
possibilite, a critério da Locadora, apurar. direta ou indiretamente e pela
formo que entender conveniente, o montonle do foh;romenlo bruto do
locatório, onde quer que tais documentos se encontrem e ainda que
eles sejam escriturados por terceiros.

6.4 • Poro o efetivo exerciclo do flscaUzação • que o Locatório
reconhece ser um direito inquestionável da locadora lendo em vista
que a flXaçõo do aluguel com base no faturamento bruto mensol édo
pr6prlo espírito que presidiu o celebroçõo deste contrato - fica
assegurado ainda Ó locadora o faculdade da manlar no espaço
locado, indusive na "boca do caixc;l''' no horário que quiser e pelo
tempo que repuror necess6rio. quantos prepostos ~euque desejar poro
apuror o faturamento, podendo anotar todos os registros de caixa e os
demais dados ou elementos que julgarem necessários. não podendo o
Locatário, sobe nenhum pretexto, impedir ou mesmo simplesmente
embaraçar o exerdcfo dessa Iiscali:zoção, ficando perfeitamente
esclarecido que o exerdcio do fiscol1wçõo, pelo forma aqui prevista.
nôo coracleritoró turbação dos atividades do Locatário .

6.5 - A qui laçoo mensal dada pelo Locadora. em relação aos aiuguéls
que lhe forem pagos pelo Locut6rio, nao prejudicaró ,os exames e a
fi.collzação ante. referidos, nem a cobrança posterior das diferenças
de aluguéis. caso opurodo.s.

6.6 • As informações transmitidos pelo locafárfo à Locadora, ou as que
forem apuradas por esta última da maneiro estabelecida nos dóvsvlos
ooterioras, terôo caráter confidencial e somente podemo ser vti1izodo$
para o fim previsto neste contrato.

cLÁUSULA SÉTIMA. DA MORA E SEUS EFeITOSQUANTO AO
PAGAMENTO DO ALUGUEL

1.1 • Se o aluguel nõo for pogo ponluolmente nOprazo determlnado 110

dáU.SUIO quinta, Incorrer6 o Locotá~" em multa de 10% sobre o seu

~. C..r.- ~.. " 3
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valor, mais }uros de m()(a de 1% 00 mês. Qualquer loJerOnda no prazo
de pagamento do aluguel constituirá mera Iiberalfdade do Locadora
sem obrigação de continuidade ou configuração de renúnda .de
qualquer disposição contratual. Sendo a cobrança A~e;.!~\.l~em
atraso realizada amigQv~roente. oorjgrrto sem ~ ne= si ad de
procedimento jydjdoJ, mas com q joierveniência 1fo~~JêS
sendo necessário o giuizamento de procedimento' di&jal . ."
voluntarlqmente estipulam o incidência ge m {vint;;ô/êêõlôl oííG;
de honorários de gdyogado sobre o valor do çobrgnçq,

CLÁUSULA OITAVA. DA RESPONSABIliDADE PELO PAGAMENTO DOS
TRIBUTOS,TAXAS. TAI1FAS E SEGURO INCIDENTeS SOBRE o IMÓVEL

8.1 • Os consumos de águo, energia elétrico e demais despesas
relacionados 00 uso do espaço locado, assim como fados Osencargos, •
tributos e taxas, que inddam ou venham Q incidír sobre o imóvel, em
especiQI o IPTUe a tax.o de incêndio. bem como o seguro do imóvel
conlro riscos de incêndio, explosão e outros ocidentes de natureza
ex.terna. ficam o cargo do l.o<:at6rio proporcionalmente 6 6rea locado.

CLÁUSULA NONA. DA INTRODUÇÃO DE 8ENFEITORIAS E AcessOes NO
IMÓVEL

9.1 • Durante a vigêncIa do presenle contrato, qualquer acessão,
benfeitoria ou pertenço; que o Locatário pretendo infroduzir no Imóvel
teró que ser previamente autorizado, por escrito, pela locadora.

9,2 • Aínda que outOriZadas OS benfeitorios, independentemenle do
notureza das mesmas, se necess6rias, úteis ou voluptuários. bem como
os acessões e pertenças reaUzadas. se Incorporarão ovtomofícamente
00 imóvel. não ensejando em favor do Lo<:ot6rlo direito à respectiva
indenização. tampouco dirello de retençâo, sendo que 00 fInal do •
locaçâo, deverõo ser demolidos pelo Locatário se assim for do rr'lleresse
daLocadora,

9.3 - As benfeitorios volupluários. pertenças, elou quaisquer ovtros
benfeitorias possíveis. de levantamento, pertencerão sempre ao
localário. e poderão e serão levantadas pelo localário 00 finol do
controlo, desde que o levantamento não seja prejudicial à estrutura do
Jm6vet.

cLÁUSULA DÉCIMA. DA SUBLOCAÇÃO

10.1 - O LocaláJ1o 1'100 poderá ceder, emprestor. transferir ou sublocor o
espaço objelo do presenfe contrato. no fodo ou em porte, sem obler o
consenflmenlo prévio do Locadoro por escrlfo.



-,

10.2. Caso haja consenlimenlo deveró o Locatário agir oportunamente
junto oos ocupantes o fim de que o imóvel esteja completamente
desimpedido ao término da locação.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIM£JRA- iDASI.NfRAÇOES CONTftATUAIS

11.1 - A infração por qualquer dos partes em relação às respectivas
obrigações previstas em lei e também no presente loslrumanto,
excetuado a hipótese previsfo e descrtlél no clOusvlo seguinte, wjailaró
o porte infratora 00 pagamento de multo penol no valor
correspondente oos 03 (três) õllimos aluguéis. Sem prejuízo do pane
prejudicada considerar rescindido o presente locaçào.

•
cLÁUSULA OÉCIMA SEGUNDA. DA MULTA ESPEciFICA PARA OS CASOS
DE ABANDONO OU OEVOlUÇÃO ANTECIPADA DO ESPAÇO LOCADO

ANTES DO t&MINO CONTRATUAL

12.1 • fica convencionado multa penal compensatório
especificamente poraas hipóteses de abandono ou devolução do
espaço locado antes do término do prazo conlratual. no VOIOfde R$
140,000.00 (cento e quarenta mil reais).

•

12.2 • O valor da multa previsto na cl6usulo anterior deverá ser aplicado
de formo eqüitativa e direto mente propordonal ao tempo faltante paro
o término do locaçEio, conforme disposto no artigo 413 do C6digo Civil.

12.3 - A cobrança do multo prevista na cláusula 12.1 não impede que
uma dos partes preitere eventual indenização suplementar, IiOS termos
do por6grofo único. do artigo 416 do Código Civil.

12.4 • O valor da multa prevista no cláusula 12.1 seró reajustado
onuolmente. apncando-se no referido período. o acumulado do indice
Geral de Preços do Mercado - IGPM, med1do pela Fundação Getúlio
Vargas. sendo que em COso de extinção, suspensão ou prolblçô.o do
aplicabilidade do IGPM. o reajustamento monelório anual continuará a
ser aplicado, \Jsando-.seem svbstltuiçOo o INPC - Indica Nacional de
Preços ao Consumidor, d1vulgodo mensalmente pelo IBGE - Instituto
Brasileirode Geografia e Estotrsficoou o Indice Geral de PreÇOs(IGP) do
Fundação Getúlio Vargas IFGVI. nesta ordem. ou oinda por outro índice
equivalente se necessário.

cLÁUSULA D~CIMA TERCEIRA. DA FIANÇA

13.1 - Assinam também o presente instrumento, como fiadores e
pr1nclpafs pagadores, co-responsáveis, solidariamente com o l.ocC!fÓrfo
por todos as obrigações neste exarados até a efetivo entrego do
espaço locado, fnclusíve a de reparar eventuais donos causados no

~

(-===~
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mesmo, e também paro os fins do artigo 1.647, inclso 111do CÓdigo Civil
(outorizoçõo marital). o Sr. Guilherme Barbosa Goulart. brasileiro.
casado. empresário. residente e domidiodo no Cidade de
Uberlóndia/MG, na ruo Fellclono de Morais. n° 470. oportomento 301,
bairro Aparecido. inscrito no CPF sob 01'1° 069.197.526-46 e portador do
cédula de identidade MG-11.S04.331. e suaesposaBruna GiocorrMn
femondes Gouiorl, brasOeiro, casoda, esltJdante, residente e
domidUado na Cidade de Uber1õndlo/MG. na rua Felidano de Morais,
n° 470, apartamento 301, bairro Aparecido, inscrita no CPF sob o n"
091.375.526-51 e portadora da cédula de identidade MG-15.ó46.834. e
o Sr. Leonardo BOlboKJ Goulorl, brasileiro, casado, empres6rio, residente
e domicUiado no Cidade de UberlOndia/MG, no Praço Alcides Borges
Oliveira, n" 85, apartamento 504, bairro Jardim Finotfi, inscrilo no CPF sob
o nO 013.032.276-81 e portador da cédula de identidade MG _
11.504.292 e SUQ esposo Paulo Pereira Carneiro, brasileiro. casado.
biomédico. residente e domiciliado no Cidade de Uber10ndio/MG, na
Praça Alcides Borges Oliveira, nQ 85, apOrtamento 50-1. bairo Jardím
Finofti. insaita no CPF sob on" 049.331.116--50e portadora do cédula de
identidade MG - tO.543.l08. com todos os seus bens e haveres, o fazer
sempre boa e valiosa esta fiança, renvncÍCmdo assim expressamente a
faculdade previsto nos OfIigos 827, 829, 835, 838 e 839 do C6d1go Civil
(lei nO 10.406/02). eis que ratifica que o fiança oro outorgada
prevalecerá par todo o tempo em que perdurorem as obrigações aqui
afiançados.

13.2 • O; fiadoret reconhecem que umo vez vencido o prazo de
vigência ajustado neste controto, a tionça por eles prestado prorrogar.
se--á por prazo indeterminado e subsistirá,sempre, independentemente
de aviso ou notificação. Judiciol ou exfrojudiciol. alé a efetivo
devolução do espaça locodo, completamente desocupado e em
perfeitos condições de conservoção.

13.3. Desde j6 os fiodor(n consentem que a locadora concedo. caso
queira, alguma tolerOncia quanto às obrigoçõescontrotuois do
locatário, não podendo assim ser invocado os arliges 366e 838 do
C6digo Civil, não representando, ainda, revogação de quaisquer
cláusulas deste contrato, nem direito adquirido, tampouco
modificações de responsabilidades.

•

•

--- :

13.4 • O locatário fi FiodoreJ nomeiam-se e cansliluem-se
reciprocamente procuradores bastante um dos outros, com poderes
irrevogóvels poro transigir, receber e dor quitação, receber citcção
inicio I. notlficaçõo ou intimaçào judIcial ou exfrajudícial provenienle de
quolquGl' oçôo judicial relacionada com o present.e rnslrume~!o, de tal
sorte que qualquer um deles poderá Sefdtodo. lntlmo~o. ~Olificado ou
interpelado a titulo de procurador em nome dos demaiS e vlce-verso_



13.5 - Os fiadores obrigom--se a comunicor por escrito ô LocadOfo, o
mudança de seusendereços.

13.6 • A. assinatura do cônjuge do fiadO!' pressupõe, além do outorgo. o
sua vontade livre e consciente de prestor fiança 00 locatário,
obrlgando-se em todos os termos deste instrumento. mesmo na hipótese
de falecimento de seu cônjuge.

•

13.7 - No coso de morte ou insolvência de um dos fiadores, ob1'igo-se O
l.ocatárlo O Indicar outra fiador, igualmente idôneo a critério da
Locadora. no prazo máximo de trinta 130)dias o contar da ocorrência
de qualquer um daqueles fotos. sob peno de se corocteriz.or inftoçôo
contratual. dando emejo ô rescisõo do controto.

cLÁUSULA Df CIMA QUARTA - DA AUS~NCIA .OE ResPONSABIUDADE
POR ATO OU FATO DECORRENTEDA PROPRIEDADEDA ÁREA lOCAiDA

14.1 • Ap6s o inicio de vigência do locação. a l.ocadora perde a posse
direto da õrea locada em favor do Locatário. nóo respondendo
portanto civil Ou criminalmente por qualquer oto ou fato decorrente da
propriedade do espaço locodo. não respondendo índusive em
nenhuma hipótese pelo guarda e vlgílOncia dos veiculas estacionados
neste locol.

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DA CONSERVACÃO DO esPACO LOCADO
E DAS CONDiÇÕES DE RESTITUiÇÃO

15.1 - Finda a locaçõo, o Locatário deverá réstiluiro espaçolacado à
locadora, completamente livre e desocupado, em perfeito estado de
uso, consefllaçõo e funcionamento.

• 15.2 • Finda ou rescindido alocação. c devolução do espaço locado
será precedido de vIstorio que o Locadora realizará no presença do
Locatário.

15.3 - COr1sk!lada qualquer irregularidade no espaço locado.
cons1ituírá obrigaçâo do 10cot6110 e de seus Fiadores, o correspondente
reparaçõo, ficando a Locadora autorizado o realizar. de ímediolo,
lodos os obras cabíveis, assumindo desde já. a Locot61fo e Fiadotes, o
obrigaçõo de inden~or pelas importóncias despendidos.
independentemente de procedimento judicial, indusive pelo
pagamento do aluguel dos dias em que espaço locado estiver sendo
reparado.

cLÁUSULA OtCIMA SexTA. DO EVENTUAL ABANDONO DO ESPAÇO
LOCADO

7
==
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16.1 • Ocorrendo abandono do espaço locado por porte do Locat6rio
no curso do locoçOo e sem o pagamento dos aluguéis, fico a Locadora
autorizado a ocupó.lo independentemente de qualquer meátda
judicial de imissão de posse e sem prejuÍ7.o dos obrigoções oro
contrafdas neste instrumento.

cLÁUSULA D~CIMA SmMA - DO FORO

17.1 - Pora lodos os questões oriundas do presente controto, seró
competente o fOfO do Comarca de Uberlôndio/MG, com remindo de
qualquef outro. por mais especiol que se apresente.

~l~~

LocaláJ1o

•

•

8
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Roberto de Castro Xavier

De:

Enviado em:
Para:
Cc:
Assunto:
Anexos:

PrezadoRoberto,

paulo@jadvogados.com.br em nome de Paulo Henrique Araújo Zica
< pau lo@attiebritoebastos.adv.br>

segunda-feira, 2 de abril de 2018 10:45
Roberto de Castro Xavier

LD CSBRLícitaBR

Re: Resposta ao ofício nO4163/LAll-2/2018

recibo.pdf

Apesar de o contrato ter sido celebradopor prazo determinado, apósa dataprevista para a extinção do
mesmoaspartescontinuaram dando seguimento a ele, semassinarqualquer aditivo ou outro contrato.

Segueanexo recibo do último mês.

• nciosamente,

Paulo Henrique Araújo

0-'-' --

Em 2 de abril de 2018 10:08,RobeIto de Castro Xavier <roberto xavier@infraero.gov.br> escreveu:

Senhor Paulo Henrique, bom dia .

•Desde já agradeço pela resposta enviada, quanto ao oficio encaminhado ao hospital MADRECOR, no entanto lhe
pondero:

a) O contrato enviado não está mais vigente, pois o seu término se deu'em 14 de Abril de 2017,
ou seja a quase 1 ano;

b) Não foi enviado contrato vigente em caso de outra empresa ou termo de prorrogação em
sendo a mesma empresa a atual prestador do serviço;

c) A apólice de seguro de risco civil foi de apenas 1 anos após assinatura do contrato. (
Informação que não é necessária na Diligência);

Por gentileza, solicito que seja encaminhado o contrato de prestação de serviço vigente. Caso a prestação de

serviço esteja atualmente descoberta por termo contratual, que seja encaminhada uma nota fiscal atual ou outro

1

mailto:paulo@jadvogados.com.br
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,--_ ••d",O••C••Uml que comprove a relação comercial entre as partes. Esclarecemos que a informação é de estrema

relevância a este ente público, uma vez que precisamos auferir e comprovar quem éo atual prestador de serviço
no respectivo Hospital.

Ficamos no aguardo quanto a resposta e qualquer esclarecimento complementar, me coloco a disposição.

Atenciosamente,

ROBERTO DE CASTRO XAVIER

Assistente 11/ DSSA - AS 11/ ADM

Coordenação de Licitações de Concessão de Âreas - Grupo AJLALI-2
Gerencia de Ucitaç6eslLALI

Superintendência de Serviços Administrativos - DSSA
roberto xavier@infraero.gov.br.(61)3312-1893

@/nfr •• roBrBsi

fW@1llI

•
De: paulo@jadvogados.com.br [mailto:pauio@jadvogados.com.br] Em nome de Paulo Henrique Araújo Zica
Enviada em: segunda-feira, 2 de abril de 2018 09:13

Para: LOCSBRLicitaBR <licitabr@infraero.gov.br>

Assunto: Resposta ao ofício nº 4163/LALI-2/2018

Prezados,

•Em atendimento aoofício acima epigrafado, segueanexocontrato de locação deespaçopara
estacionamentode veículos do MADRECOR.

Qualquer dúvida, estamosà disposição.

Atenciosamente,

Paulo Henrique Araújo
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RECIBO DE PAGAMENTO DE ALUGUEL

A SOCIEDADE HOSPITALAR DE UBERLÂNDIA SIA, de nome de fantasia

"Hospital e Maternidade Madrecor", pessoa jurídica de direito privado funcionando

na forma de sociedade anônima, inscrita no CNPJ sob o nO.20.150.900/0001-22, com

sede em Uberlândia - MG, à rua Francisco Ribeiro, nO.1.111, bairro Santa Mônica,

neste ato representada por seus representantes le9ais, o Sr. Maxwell Russo

Navarro, Diretor Administrativo-Financeiro da Sociedade, e o Sr. Anderson Souza,

Diretor de Controle de Gestão e Processo, neste ato expressamente DECLARA TER

RECEBIDO, nesta data, de STOPARK ESTACIONAMENTOS EIRELI- ME, pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nO,13.353,739/0003-90, com sede

em Uberlândia - MG, à Avenida João Pínheiro, n°. 649, Centro, o valor total de R$

3.617,25 (Três mil seiscentos e dezessete reais e vinte e cinco centavos) à titulo

de PAGAMENTO DE ALUGUEL do imóvel descrito na cláusula 1a do Contrato de

Locação celebrado entre as partes; pa9amento este referente ao mês vencido de

Fevereiro de 2018, confonne cláusula 5a do mesmo Contrato. Pelo presente

documento a emitente à pagadora a mais ampla, total, irrevogável e irretratável

quitação pelos débitos previstos neste documento, nada mais podendo reclamar à

qualquer titulo, extrajudicialmente elou judicialmente, tudo confonne arts. 319, 320,
322 e 323 do Código Civil.

•
Ub"Iã,di, - MG, ') M,,,O

I
I
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Í' ~INFRAERO
~AEROPORTOS

Ofício n° 4174/LALI-212018

Ao
HOTEL INTERCITY
AlC: Sr" André Bekerman
GerênciaGeral do Hotel Intercity
E-mail: andre.bekerman@intercityhoteis.com.br

Petrina.carvalho@intercityhoteis.com.br

Brasnia, 28 demarço de 2018.

Assunto: Diligência Administrativa

•
PrezadoSenhor,

Ref:

Anexo:

I) Pregão Eletrônico n° 216/LALI-
2/SBGO/20 17 - Concessãode uso de área
destinada à exploração comercial de
estacionamento de veículos no Aeroporto
SantaGenoveva - Goiânia/GO;
I) Declaração

trata o presenteexpediente sobrerealização de diligência administrativa
nos autos do processolicitatório citado em referência I, por solicitação destepregoeiro e área técnica
requisitante do objeto do certame,nos termos da Lei.

2. Tendo em vista quea Infraero estárealizando licitação paraa contratação
do objeto citado na referência, com fundamento no subitem 18.5e 18.6do edital I do PregãoEletrônico
emmençãoc/c ~ 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 2116/1993(Lei de Licitações), estePregoeiro vem
realizar DILIGÊNCIA junto à essaGerencia Geral do Hotel Intercity, localizado na cidade de Belo
Horizonte/MG, a fim de dirimir dúvidas quanto a documentosde habilitação apresentado.

•. Informamos que no respectivo processo licitatório, a empresa
GOULARTS ESTACIONAMENTO E COMERCIO LTDA - ME - CNPJ n° 41.740.598/0001-32,
com nome fantasiaUDI PARKING, setornou arrematantedo pregãoemcomento apresentandodentre
os documentos de habilitação, o exigido na alínea "g" do subitem 10.1 do Edital que solicita a
comprovação do exercício da atividade pertinente ao objeto da licitação através de atestado(s) ou
certidão(ões) de capacidade técnica (em caso de administração de estacionamento de terceiros) ou
declaração(ões), devidamente assinada(s) pelo representante legal, de que está estabelecida no
exercício da atividade específica, pertinente com o objeto da presente licitação (em caso de
administração de estacionamento próprio).

1 18.5É faculwdo ao PREGOEIRO ou à autoridade superior, em qualquer fuse do Pregão, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou li

complementar a instrução do processo, vedada à licitante a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da
PROPOSTA DE PREÇOS ou du DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO;

18.6 O Pregoeiro poderá solicitar parccer de técnicos perLencemcsau quadro de pessoal da INFRAERO ou, ainda, de pessoasfísicas oujurldicas estranhas
a ele. para orientar sua decisão:

Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária
SCSQuadra 4 Bloco "A", Ed. Edifício Centro-Oesle

CEP 70303-000 - Brasília - DF Fone: (Oxx)(61) 3312-3748
HOME PAGE: http://www.infraero.gov.br

NJnn.02.02.01. Nl. 2.02lC(GOl) - n. 1/2

mailto:andre.bekerman@intercityhoteis.com.br
mailto:Petrina.carvalho@intercityhoteis.com.br
http://www.infraero.gov.br


4. A Infraero recebeu Recurso Administrativo de empresaparticipante do
certame contendo uma série de denúncias quanto a veracidade das informações apresentadasna
documentação da GOULARTS. em especial nas Declarações de Comprovação do exercício da
atividade. Foi solicitado a Goulart' s a apresentaçãode Contrarrazões,o que ocorreu, ficando a cargo
deste Pregoeiro e Equipe Técnica a análise de mérito, a realização de diligencia e a construção de
relatório contendo Decisão Administrativa nos parãmetrosda Lei.

ContinuaçãoOficio n° 4/74/LALI-2/20/8

..
INFRAERO
AEROPORTOS

P,.i~.'•
.. G&D .••.•

.-i .ü~5...

5. Assim sendo, frente a essasconsiderações iniciais, solicitamos que o
HOTEL INTERCITY semanifeste a respeito dos seguintesquestionamentos:

a. Solicitamos que seja informado se o Estacionamento é de
propriedade e exploração do Hotel ou de terceiros.

b. Em sendo de propriedade do hotel e de exploração terceirizada,
solicitamos informar qual a Razão Social e CNPJ da empresaque
explora o servico.

c. Solicitamos também informar aquantidadede vagasexploradase ss..
a prestação dos serviços é de configuracão Informatizada o.
Automatizada.

6. A licitante é responsávelpela fidelidade e legitimidade das informações
prestadas e dos documentos apresentadosem qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer
documento apresentadoou a inverdade das informações nele contidas implicará nas sançõesprevista
no instrumento convocatório. A Infraero é signatária do PactoEmpresarial pela Integridade e contra a
Corrupção, e adota como política interna o seguinte principio: "Conduzir nossos negócios com
transparência e integridade, comprometida com a manutenção de um ambiente empresarial ético,
combatendo o conflito de interesses, todas as formas de atos ilícitos e/ou corruptos e reprimindo
exemplarmente qualquer manifestaçãocontrária aosprincípios éticos preconizados.

7 Diante o exposto, solicitamos manifestação pontual a respeito do
constante nas alíneas do item 5 do presente documento (enviado via mensagem eletrônica pela
Infraero), encaminhando resposta urgente no prazo máximo de 24 horas após a notificacão, para o
endereço eletrônico LICITABR@INFRAERO.GOV.BR, a fim de darmos tratativas ao litígio e
prosseguimento ao certame em tela. •

8. Certos de vossa cooperação, colocamo-nos à disposição para
esclarecimentosque sefaçam necessáriospelo fone (61) 33I 2- I 893 ou pelo endereçoeletrônico acima.

Atenciosamente,

ROBERT'E ,CASTRO~ AVIER
~regoeir6 '

A na1145.kALI(LALI-2)12017

Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária
SCS Quadra. 4 Bloco "A", Ed. Edificio Centro-Oeste

CEP 70303-000 - Brasília - DF Fone: (Oxx)(61) 3312-3748
HOME PAGE: http://www.infraero.gov.br

Fonn.02.02.01- NI- 2.02/C(GDl) - fi. 2/2

http://www.infraero.gov.br
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DECLARAÇÃO

GOULART'S ESTACIONAMENTO E COMÉRCIO LTDA

t Pág.~'
1106

_ ME, pessoajurldicadedireito privadocomsedenaRuaOlegárioMaciel, a468,

Centro,CEP:38.400-084,Uberlândia- MinasGerais,inscritano C.N.P.J.do M.F.

sob o nO 41.740.598/0001-32, de nome fantasia STOPARK

ESTACIONAMENTOS, nesteato representadapelo seusócioadministradorSr.

• GLÉCIO GOULART AMUl, brasileiro,divorciado,empresário,inscrito no C.P.F.

do M.F. sob o n.o 288.107.406-53e no R.G. sob o n. 1.265.842,declaraparaos

devidosfins de direito o abaixodescrito.

•

A empresadec.laraquedesdea datade 01/07/2016exercea

atividade de exploração,administração,gerenciamento,operaçãoe manutenção

comcontroledefluxo de268(duzentosesessentaeoito) vagasdeestacionamento

de veículos de forma automatizada, com 24 (vinte e quatro) horaS de

funcionamento,na unidade localizada à Avenida Amazonas,n. 7.702, Bairro

Gameleira,CEP:30.510-000,Belo Horizonte- Minas Gerais.

Nestestermos,firma o presente

Uberlândia,22 defevereirode 2018.

\\ S'OPl1rlf@stopark.com.br
MA 7RIZ . 34 3235-9.787 - RIJa Olegário Macíel, 468 - Centro - Ubcrl~ndia MG - 38400084

~: " CNP J 41',74D.59&1JOO1.32 - Inscrição E.t>tfJduRIisenta - GOUJ8t1'S cstm;iOlmmellto e Cometell) LTDA - ME.
\ ESCRITORfO • Rua Gago COUtinhO, 470 - AclímBçtlO • Uberl4ndlfJ MG - 38406 394

I .\WWW.Sloparl<.ne.

I

mailto:S'OPl1rlf@stopark.com.br
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Roberto de Castro Xavier

De:
Enviado em:
Para:

Cc:
Assunto:
Anexos:

Ofício na4174/LALI-2/201 8

Roberto de Castro Xavier

quarta-feira, 28 de março de 2018 15:04

'and re.bekerman@intercityhoteis.com.br';
'petri na.carval ho@intercityhoteis.com.br'

LD CSBRLicitaBR

Diligência Administrativa - Pregão Eletrônico nO216/LAU-2/SBGO/2017
Oficio .Di Iigencia.HoteUntercity. pdf

Brasília, 28 de março de 2018.

•
Ao
HOTEL INTERCITY
A/C: Sro André Bekerman
GerênciaGeral do Hotel Intercity
E-mail: andre.bekem1an@intercityhoteis.com.br

petrina.carvalho@intercityhoteis.com.br

PrezadoSenhor,

Assunto: Diligência Administrativa

Ref: I) PregãoEletrônico na2 I 6/LALI-2/SBG0I20 I 7
- Concessãode usodeáreadestinadaà exploração
comercial de estacionamento de veículos no
Aeroporto SantaGenoveva - Goiânia/GO;

Anexo: I) Declaração

trata o presente expediente sobre realização de diJigência administrativa nos
autosdo processo!icitatório citado em referência I, por solicitação destepregoeiro e áreatécnica requisitante
, objeto do certame,nos termosda Lei.

Informações constantes no documento em anexo.

Atenciosamente,

ROBERTO DE CASTRO XAVIER
Assistente 11,'DSSA - AS 11/ ADM
Coordenação de licitações de Concessão de Áreas - Grupo NLALI-2
Gerencia de Lícitações/LALI
Superintendência de Serviços Administrativas - DSSA
roberto xavier@jnfraero.gov.br'(61)3312_1893

1

@/nfrBeroBra.i!

f _ @'J lIlI

mailto:bekerman@intercityhoteis.com.br';
mailto:ho@intercityhoteis.com.br'
mailto:andre.bekem1an@intercityhoteis.com.br
mailto:na.carvalho@intercityhoteis.com.br
mailto:xavier@jnfraero.gov.br'613312_1893


Roberto de Castro Xavier

De:

Enviado em:

Para:

Cc:

Assunto:

Anexos:

Boa tarde Sr. Roberto!

1__ LALl_t ~~~"

Petrina Lima I Intercity Hoteis < petrina.carvalho@intercityhoteis.com.br>

quarta-feira, 4 de abril de 2018 12:09

Roberto de Castro Xavier; andre.bekerman@intercityhoteis.com.br

LD CSBRLicitaBR

RES:Diligência Administrativa - Pregão Eletrônico nO216/LAU-2/SBGO/2017
doc046 52720180404144521.pdf

Conforme solicitado segue as informações solicitadas para a Licitação do Pregão Eletrônico n2 216/LALI-

2/SBGO/2017

Façaparte do time Intercity, cadastre-seem nossoBanco de Talentos

Att,

_etrina Carvalho

Coordenadora Administrativo Financeiro

petrína.carvalho@intercityhoteis.com.br

+5531 3307.5811

Intercity BH • EXPO

Av. Amazonas, 7.702. Gameleira I Belo Horizonte. MGI CEP 30510.000

Reservas pelo intercityhoteis.com.br

Central de Reservas 0300 210 7700 (custo local) ou 51 3201 7700

De:

Roberto

de
Castro

Xavier

Dm
81NTERCITY
. HOTELS

[ma iIto: ro be rto _xavier@infraero.gov.brl

"".i.nviada em: segunda-feira, 2 de abril de 2018 15:40
• ra: and re. bekerman@intercityhoteis.com.br; petri na .carva Iho@intercityhoteis.com.br

Cc: LOCSBRLicitaBR <licitabr@infraero.gov.br>

Assunto: ENC: Diligência Administrativa - Pregão Eletrônico n2 216/LALI-2/SBGO/2017

Senhores representantes do HOTEL INTERCITY, boa tarde.

Ratificamos a solicitação contida no Ofício n2 4174/LALI-2/2018 enviado via e-mail em 28 de março de 2018, uma

vez ser a mesma de extrema importância fins aferir e comprovar o solicitado no respectivo documento, motivo de

litigio em procedimento Iicitatório desta empresa Estatal.

o processo encontra-se parado aguardando o resultado da diligência administrativa encaminhada para o HOTEL

INTERCITYnos respectivos endereços de e-mails acima.

Certos de que seremos atendidos uma vez que ambas as organizações prezam pela Ética e Transparência no trato

dos negócios privados e especialmente no Erário Público (por ser de responsabilidade de todos), nos despedimos.

Atenciosamente,

1

mailto:andre.bekerman@intercityhoteis.com.br
mailto:xavier@infraero.gov.brl
mailto:bekerman@intercityhoteis.com.br;
mailto:Iho@intercityhoteis.com.br


ROBERTO DE CASTRO XAVIER
Assistente 11J DSSA • AS III ADM
Coordenação de Licitações de Concessão de Áreas - Grupo NLALt-2
Gerencia de licitações/LALJ
Superintendência de Serviços Administrativos - DSSA
(aberto xavier@infraero.qov.br.(61)3312_1893

@/nfr•• ro8rasi'

f W @l lIll

De: Roberto de Castro Xavier

Enviada em: quarta-feira, 28 de março de 2018 15:04

Para: 'andre. be kerma n@intercityhoteis.com.br' <andre. bekerma n@intercityhoteis.com.br>;
'petrina .carva Iho@intercityhoteis.com.br' <petri na.carva Iho@intercityhoteis.com.br>
Cc: lO C5BR LicitaBR <licitabr@infraero.gov.br>

Assunto: Diligência Administrativa - Pregão Eletrônico nQ 216/LALI-2/5BGO/2017

Ofício n° 4174/LALI-2/2018

Ao
HOTEL INTERCITY
A/C: SI'"André Bekerman
GerênciaGeral do Hotel Intercity
E-mail: andre.bekem1an@intercityhoteis.com.br

petrina.carvalho@intercityhoteis.com.br

Assunto:

Ref:

Anexo:

Brasília, 28 demarço de 2018.

•
Diligência Administrativa

I) PregãoEletrônico nO216/LALI-2/SBGO/2017
- Concessãode usode áreadestinadaà exploração
comercial de estacionamento de veículos no
Aeroporto SantaGenoveva- Goiãnia/GO;
I) Declaração

PrezadoSenhor,

trata o presente expediente sobre realização de diligência administrativa n.
autosdo processolicitatório citado emreferência I, por solicitação destepregoeiro e áreatécnica requisitante
do objeto do certame,nos termos da Lei.

Informações constantes no documento em anexo.

Atenciosamente,

ROBERTO DE CASTRO XAVIER
Assistente 11/ DSSA - AS 11/ ADM

Coordenação de LIcitações de Concessão de Áreas - Grupo A/LAU-2
Gerencia de LicitaçóesfLAll
Superintendência de Serviços Administrativos - DSSA
(aberto xavier@infraero.qov.br'(61)3312.1893

2

@/nfraoroBrasi/

f W @l lIll

mailto:xavier@infraero.qov.br.613312_1893
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~INTERCITY
8H EXPO

A
Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária

A/C: Sr. Roberto de Castro Xavier

Assistente il / DSSA - AS 11 / ADM

Coordenação de Licitações de Concessão de Áreas - Grupo A/LALI-2

Gerencia de Licitações/LALI

Superintendência de Serviços Administrativos - DSSA

• Prezado Senhor,

Informamos para os devidos fins que a Empresa STOPARKESTACiONAMENTO EIRELI-

ME, de nome fantasia U STOPARK ESTACiONAMENTOS ", inscrita no CNPJ NQ

13.353.739/0004-71, presta serviço no Hotel iNTERCITY BH EXPO, inscrito no CNPJ:

25.115.308/0001-03 localizado na Avenida Amazonas, nQ7702, Bairro Gameleira, Belo

horizonte - Minas Gerais CEP: 30.510-000 desde julho do ano de 2016.

Informamos ainda que o mesmo exerce a atividade de exploração e administração de

268 vagas de garagem através de um sistema operacional informatizado .

• Atenciosamente,

BH EXPOHOTELLTOA.
25.115.308/0001-03.

B EX o HOTEL LTOA. - EPt'
'NPJ: 25.115.308/0001-03

A",. ,iI,IMzonas, 7702 - Gameieira
CEPo 30510.:õÓO; Belo HorizontelMG

Teiefone: 31 3307-5800
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DECLARAÇÃO

qOULART'SESl'ACIONAMENTOE COMÉRClO,LTQA,

-ME,pessoa~:Utidica,4e.diI:eitóprivadoGOij1.sedénaR~ Olegário~del; :IL;~ll,

Cenqo,q3t>: Jit400.:084;Uberlândia- Minas Gerais;insGritalio C.N:P.Ldol\tF;

sob oil" AL74D,598/00iH.32, de nome fantasia S'tOPAR.K"."

ESTACIONAMENTOS, nesteato representalla,pelo,seu,sócioadmiI\isiradorSt;

GLECIDGOúLARTAMUI,brasileiro,divorciado,empresário,inscrito noCl':F.

do M.F;,sob o'ILq .288:107.406-53 e no RG. sob o n. 1.265.$42; declarapàra ()s

deviilljs firis::dedireiío-oabaixodescrito;

AempresadecJaraquedesdea datadeOI/Ó7l2OÜícxerceca,

atividade4e~l0taçã(j,admimstrayão, gerenciamento,operaçãoe.manutenyãC!

comcontroleddluxo:-de 26S (duzentosesessentaeoito} vagasdeestacionainerilo

de veículos ,,-<kforma sutomatizat1a,com 24 (vinte .e qUâtto) hótl!S_âe

funciQriãine!'J0;WluWd.adC)localizada à Avi:mda.~nas' n...nfJ2, ,~aírtõ

GanieJe,h-a;~:3g;5IO;0il0.Belo HoriZonte - Mi.i1àsGerais.

:~estestennos,firma opresente

••

Uberlfuldia,22 defevereirode 2018.

.- : ._- ,. ,

." ..,..•.

~----~
~~~ \
. (' G<:-'7?~/~r •

'GQuLART~'FACl{)M#rO E COMÉRC~J.;~\--ME

. "CNPJ:411.'740.598/0001-32 \

. ••. . v/v

BH PO HOTEL LTDA. - EPP
ONPJ: 25,115.30810001.03

Av) Amaz0llas, .7742 ...(lalJlQf~!",'
."",orf<@$"'poi1<-.""'.br CEPo30510-000 • Belo Horlzç,meJlo1G'
MATRIZ. 34.323ôo9.787'-:'FlliirOleWrià Macfei, 468. centro • UberlIJridia MG • 38400 8;1 . .Telefone: 31 3307. ._,.
Ç"'PJ-41;740:59&'OOfJ1~32~~tãO E~ndtit'JJ!~,!rà ~Goul",-t"? E$tacJtJn¥nerrta 9.

E~éRrr~Q .•Rua~<?~.~nhO~..àp .~"AdmBçjc•J,jt;lBrI~I1~!aMG ~3tU,tJ6394
Wl!W:.stoptirK.~t

. ,.~
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DO:

ASSUNTO:

REFERENClA:

OBJETO:

RECORRENTES:

RECORRIDA:

ANEXOS:

RELATÓRIO DE INSTRUÇÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

PREGOEIROEEQUIPEDEAPOIO

INTERPOSIÇÃODERECURSOADMINISTRATIVO

PREGÃOELETRÔNICONº 216/LALI-2/SBGO/2017

CONCESSÃO DE USO DE ÁREA DESTINADA À EXPLORAÇÃO COMERCIAL DE

ESTACIONAMENTO DEVEíCULOSNO AEROPORTOSANTA GENOVEVA - GOIÂNIA

/GO.

PBADM DEESTACIONAMENTOS LTDA - CNPJNº 52.636.412/0001-16

GOULART'S ESTACIONAMENTOS E COMÉRCIO LTDA. - ME - CNPJ Nº

41. 740.598/0001-32

1) Peça Recursal da PBADMINISTRADORA DE ESTACIONAMENTOS

2) Peça de Contrarrazões da GOULART'S ESTACIONAMENTOS ECOMÉRCIO LTDA.

- ME

•
A.

1. Versa o presente relatório sobre recurso administrativo interposto pela licitante

PB ADMINISTADORA DE ESTACIONAMENTOS LTDA - CNPJ Nº 52.636.412/0001-16, doravante

denominada PB ADMINISTRADORA, contra a decisão do Pregoeiro e Equipe de Apoio quanto a

habilitação da empresa GOULART'S ESTACIONAMENTOS E COMÉRCIO LTDA. - ME no certame

supracitado, doravante denominada GOULART'S ESTACIONAMENTOS.

2. Delineamos, ao longo deste Relatório, as arguições apresentadas pela

Recorrente, as contrarrazões da Recorrida, as diligências realizadas e a apreciação dos argumentos

de acordo com as condições esculpidas no instrumento convocatório, na Lei e na jurisprudência

quanto à matéria.

...._~~=,.......~-.,_ ..''''''='",. ..

DA TEMPESTIVIDADE
.hV,,,,,,,,,,,,,~~,_~,,

3. O recurso apresentado assim como a contrarrazão foram recebidos

TEMPESTIVAMENTE e conhecidos pela Administração, nos termos do subitem 12.2 do Edital.

B. DOS FATOS
N0"' =<=..~.,~.'.", x .•.•.• '" <~-.Ã'< •.••• ~,. ~..

4. O processo licitatório em tela foi publicado na seção 3 do DOU e no Jornal O

Popular de Goiânia ambos em 28/07/2017 e disponibilizado nos sites: www.licitacoes-e.com.br (ID

681729) e www.infraero.gov.br. com data de abertura prevista para o dia 11/08/2017.

5. Na data de abertura da licitação foram constatadas 9 (nove) propostas

cadastradas no sítio de licitações do Banco do Brasil, sendo todas classificadas para a fase de

lances. !17

http://www.licitacoes-e.com.br
http://www.infraero.gov.br.
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INFRAERO
AEROPORTOS

6. Assim, sendo, após o processamento da disputa de lances, as empresas

partícipes do certame foram assim classificadas, conforme maiores ofertas:

•
111081201710:16:48:408

DatalHors lance ~

311101201712:S2:09:894

211021201814:48:03:571

2810212.01815:20:08:818

05lO3f201815:04:50:391

111081201710:45:26:103

11108I201710:44:25:66S

101081201717;19:22:575

11108/201710:28:45:719

R$ 450.000,00

RH2B.000,OO

RH21.001,OO

R$ 380000,00

R$ 375.160,00

R$ 375.000,00

R$ 367.500,00

R$ 360.000,00

Pesquisar

R$ JJ3.JJ3,33

Lance ~C Segmento ~ Situação :
EPF" Desdassiflcado

EPF" Desdassificado

ME" Desdassificado

ME" Arrematante

ME" Classificado

OE" Classificado

EPF" Classificado

MP Classificado

ME" Classificado

Partldpanle

1 CARLOS AlVES DA SILV..••O MINEIRO. ME

2 5MS ESTACIONAMENTOS E SERvtCOS LIDA.

3. GBT ESTAC1ONAMENTOS ROTATIVO LTDA

4 GOULARTS ESTAClONAUENTO E COMERCIO LIDA-ME

5 G.J. DE SOUZA JUNIOR

6 PB ADMINISTRADORA DE ESTACIONAMENTOS LIDA

7 MR BRASIL ESTAClOOA.MENTOROTATIVOLIDA. EPP

8 SANDRA MARIA FONSECA NOGU8RA ESTACIONAMENTO
LIDA

9 M O P DE AlBUQUERQUE AlVES - ME

Todos B resultados por página

Lista de fornecedores •..

Mostrando de 1 até 9 de 9 registros Primeiro Al'1tl:ilQf 1 P!I)(IIIIO u;tí'-'W

7. Após convocação e análise da documentação da empresa 1ª colocada do

respectivo certame, o Pregoeiro, juntamente com a Equipe de Apoio, divulgou o resultado

favorável à habilitação da 1ª colocada em 30/08/2017. Foi registrado intenção de interposição de

Recurso Administrativo pelas empresas PB e SMS contra a habilitação da empresa Carlos Alves e

recebidos suas peças recursais assim como a contrarrazões da empresa questionada.

8. Em análise do mérito recursal, foi dado provimento parcial aos motivos de

Recursos reconsiderando a decisão outrora proferida que declarou a empresa CARLOS ALVES

vencedora do certame, desclassificando-a em decorrência da impossibilidade de validação de

informações constantes no Atestado de Capacidade Técnica apresentado, fins de comprovação do.

exigido na alínea "g" do subitem 10.1 do Edital, uma vez que a empresa não encaminhou

informação solicitada do Atestado, frustrando a possibilidade de diligencia "In loco" a fim de

comprovação de localização e conteúdo dos serviços atestados.

9. Após a Desclassificação da empresa 1ª colocada, a empresa SMS

ESTACIONAMENTOS (2ª colocada) se tornou arrematante. Foi registrado intenção de interposição

de Recurso Administrativo pela empresa PB contra a habilitação da empresa SMS

ESTACIONAMENTOS e recebido sua peça recursal assim como a contrarrazões da empresa

questionada.

10. Em análise do mérito recursal, após análise pontual do texto do instrumento

convocatório, ficou comprovado que a empresa RECORRIDAatendeu os requisitos de habilitação

previstos no Edital, não ensejando então provimento quanto ao Recurso interpo~.
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11. Após a Adjudicação do objeto à empresa SMS e a Homologação da Licitação por

parte da Autoridade Competente, O processo foi encaminhado para a área de contratos a fim de

Formalização Contratual. No aguardo do recebimento da apólice de seguro quanto a garantia de

cumprimento de contrato, a empresa SMS Desistiu de subscrever o contrato administrativo com a

Infraero, motivado por decisão de não renovar sua proposta de Preços conforme faculdade

constante no Edital do processo. O processo retornou à LALI-2 para fins de execução de atos

administrativos posteriores quanto ao chamamento de nova empresa. Através do Despacho nº

002/DN/2018, a Autoridade Competente tornou sem efeito o ato de Adjudicação e a

Homologação do objeto à empresa SMS.

12. Após a Desclassificação da SMS, a empresa GTB ESTACIONAMENTOS (3ª

colocada) se tornou arrematante da licitação. Encaminhada a documentação de habilitação, a

empresa GBT ESTACIONAMENTOS, Foi desclassificada por não atender às exigências editalicias dos

itens: alfnea "a" do item 10.1 (A empresa não encaminhou o doc. corrigido), "c" do item 10.1 (Não

descreveu o Atestado de Capacidade Técnica) e "g" do item 10.1 (A empresa não apresentou

Atestado de Capacidade Técnica), e "c.2" do item 10.2.2 (A empresa não apresentou prova de

inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede da licitante).

13. Após a desclassificação da empresa GTB ESTACIONAMENTOS, a empresa

GOULARTS ESTACIONAMENTO ECOMERCIO LTDA-ME (4ª colocada) se tornou a nova arrematante.

Após a Declaração de Vencedora da GOULARTS ESTACIONAMENTO, A empresa PB registrou

Intenção de Interposição de Recurso Administrativo no sistema do Banco do Brasil, conforme print

abaixo:

061031201809:41:54:755 P8 ADMINISTRADORADE Razõesde ",curso: desatendeuo Ilem 10.1.g.1 e g.2,do .dttal. Os atestados não se
ESTACIONAMENTOS LTDA referem a esladonamen1os próprios (não consta regIstro de filiais), mas de terceiros. O

atestado de estadonamento rotaUvo não possui similaridade com o objeto.

061031201809:47:48:208 PBAOWN1STRADORA DE Sr. Pregoeiro, apenas registramos Que foi realiZada pesquisa preliminar e constado Que os
ESTACIONAMENTOS LIDA estadonamentos atestados são de terceiros, o que motiva a intenção de recurso, assim

como o rotativa foi operado 11>por terceiros, além de não ser similar.

061031201810:44:14:192 PREGOEIRO SI.representanteda empresa P8 ADMINISTRADORADEESTAClDNAMENTOSLIDA,
conforme subltem 12.2 do edital, essa empresa deverã apresen1ar as razões de recurso no
prazo de 03 (três) dias úteis, a partir desta data.

Mostrando d€' 1 atá 109 de 109 registros Pnm~lro Anier10r 1 PrÓJIP10 úl!lmo

14. Registra-se que o Pregoeiro entende que o ato da manifestação de intenção de

interposição de Recurso Administrativo foi na sua totalidade em consonância com o item 12.2 do

Edital, que assim discorre:

"12.2.Qualquerlicitantepoderá,observadoo subitem12.2.1,deforma imediata

e motivada, em campa próprio do sistema, manifestar sua intenção de

recorrer..."

fi Página3
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15. Recebida a peça Recursal, a peça de Contrarrazões, realizadas diligências

administrativas e recebido Parecer Técnico, segue-se analise de mérito quanto ao respectivo

processo licitatório.

C. DAS RAZÕESRECURSAIS-

C.1.Das razões recursais da empresa PBADMINISTRADORA DE ESTACIONAMENTOS LTDA - CNPJ

N!! S2.636.412/0001-16.1

16. A empresa PB ADMINISTRADORA alega em sua peça recursal os argumentos

abaixo transcritos, em resumo e in verbis:

•"

11. Dos Fotos edo Direito

Com todas as vênias, a empresa GOULART'S não deve se manter no

processo licita tório, em decorrência do descumprimento do item 10.1,

alineas "g.l" e "g.2", do ato convocatório, que assim dispõem:

10.1. Para habilitar-se no certame, a licitante vencedora na fase

de lances deveró satisfazer os requisitos constantes no subi tem
10.2 e, ainda, apresentar os seguintes documentos:
[...]
g) Comprovação que exerce atividade pertinente ao objeto da

presente licitação. Essa exigência dever ser atendida, por meio da.
apresentação, conforme o caso do(s) documentos(s) a seguir:

g.l) Atestado(s) ou certidão(ães) de capacidade técnica, que

comprove(m) ter a licitante executado, a contento, para órgãos
ou entidades da Administração Pública direta ou indireta,

federal, estadual ou municipal ou do Distrito Federal, ou ainda
por empresas privadas, serviços de administração,

gerenciamento, operação e manutenção com controle de fluxo
de veículos automatizados, com o mínimo de 450 (quatrocentos e

cinquenta) vagas para veículos, em caso de administração de
estacionamento de terceiros.

g.2) Declaração(ões), devidamente assinada(s) pelo

representante legal, de que está estabelecida no exercicio da

I o texto completo da petição recursal da PB ADMINISTRADORA DE ESTACIONAMENTOS LTDA encontra-se como Anexo 1 deste

Relatório e disponibilizado nos sítios eletrônicos da Infraero e do Banco do Brasil sob o número 10681729. 1,.

(11 Página 4
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atividade específica,pertinente com o objeto do presente
licitação,comno mínimo450 (quatrocentose cinquento)vogas
paro veículos,em caso de administração de estacionamento
próprio:

Para cumprimento das exigências de capacitação técnica} a
GOULART'Sapresentou9 (nove)documentospara fazer provo de suo
aptidão, sendo 7 (sete) declaraçõesde supostos estacionamentos
próprias,1 (um) atestadoexpedidopela INFRAEROe 1 (um) atestado
expedido pela Secretaria de Trânsito e Transporte da Prefeitura
MunicipaldeUberlândia.
Ocorreque os documentosnão cumpremas requisitoshabilitatórios,
taiscomodispostosno instrumentoconvocatório, umavezque

(l)não seprestama comprovarqueasatividadesforam desenvolvidas
em "estacionamentopróprio" naquantidadede450 vagas;e
(2)nãocomprovamatividadespertinentescomo objetoda licitação.
Paracomprovartaisassertivas,tem-seumaanólisepontual adiante.

a)DeclaraçõesRelativasàAdministraçõodeEstacionamentoPróprio

Ressalta-se que a possibilidade de declaração assinada pelo
representantelegal estó prevista no instrumentoconvocatório,desde
que "pertinente com o objeto", que comprove no mínimo 450
(quatrocentose cinquenta)vagaspara veículose que as ativídades
tenham sido executadas na "administração de estacionamento
próprio".
A pertinênciacomo objeto estó transcritana alínea "g.l" comosendo
"serviçosde administração,gerenciamento,operaçãoemanutenção
com controle defluxo de veículosautomatizados'~uma vezquenão
teria sentido para o processosimifaridadesdistintas para atestado
expedidopor órgãosou entidadesda AdministraçãoPúblicadireta ou
indireta,federal, estadualou municipaloudoDistrito Federal,ou ainda
por empresasprivadas, e para declaraçõesexpedidaspelo próprio
licitante. Portanto, asparcelasde maior relevânciatécnicae de valor
significativoforam objetivamentedefinidasnoedital.

É importante enfatizar que as atividades de administração de
estacionamentopróprio não se confundemcom as de administração
deestacionamentode terceiro.
Os serviçosexecutadosempropriedadede terceiro seenquadramna
previsão contida no item 10.11, alinea "g.l", ou seja, devem ser
objeto de atestadotécnicoexpedidopelasorganizaçõesali previstase
jó citadas.



Continuação do Relatório de Recurso Administrativo - PG-e n° 216/LALI-2/SBGO/2017

Ocorrequea empresaGOULART'Spossuia clara intençãode ludibriar
o douto Pregoeiroesuaequipetécnicaaoapresentardeclaraçõesque
não correspondemcoma verdadedosfatos.
As primeiras declaraçõesapresentadas,considerandoa numeraçõo
aposta nos arquivos disponibilizadospela empresa, referem-se à
"administraçõode estacionamentopróprio", quedeveriamcumprir as
disposiçõesdo item 10.1, alínea "g.2", assimidentificadascom seus
respectivosserviços,quantidadesdevagaseendereços:

Tabela.l'11
N'o Arqulvoo Atividadel1ledaradaso Qtd;:te" Endereç<>o I

Vaga..,

exploração,..mnislJ>ção, -gerenciamento,.
Rua~,n':~

1" 10.1.G.2_ATEST_CAP_lECJlI opemção'efJ1anuterlÇãoife.estacionamentoile. 32lJJt Acimação •.
veíctlos1fe.forma'infonnatizad8J;l:

u_
exploração, -administração, -gerenciamento,' Ru8.0legâri0. h

2Jt 10.1.G.2_AlEST_CAP_lECJI" operação'e ff1anuterçào«-estacionamento.(Je. 9()t Maciel,-nD468,'
veícuttlS1Je-forma-automatiz:ad8l:t Centro,.lJbeI1àndial<

exPloração,'admirnstraçâo,-gerenciamento.. Av ..Floriano. I
3>1 10.1G.2_AlEST_CAP _lECJI" operação.e f'l'1l1mrter~ão-de.estacionamentoi:le' 36Il Peixoto,'!f'-634,.

veíclJos-de.forma'iufuJmatizadaA Centro,.Uber1àndial<

eX]Jloraçâo,-administração, -gerenciamento,'
RuaVl!8Jino- I

Rezende-do-cmno,'4Jl 10.1.G.2_ATEST_CAP_TECJ"" operaçâo.e.manutençâo-de-estaciooamento -de. 112Jt
rt'-17,'Sar8ivt1,'

veículos~-foona-automatiz:adal:t U_ial<

eXJ*mlçâo, -administração,.gerenciamento,'
Av. -Frarn:i!co. 1

Ribeiro,-nD'1.111.-
5" 10.1.G.2_AlEST_CAP_lEC_,," operação'e-mlm~-de-estaciooamento •. 16lJJt

Santa.fv'looic:a,-
veiculos-oe.forma...atJtomatizad8J:l

UbeI1ànd""",

eXJDaçáo, .admilistr~ão, .gerenciamento,' Av..João.~heiro,' I
6Jl 10.1.G.2_ATEST_CAP_TEC_VI" operação.e.manuterção-de'6taciooamentoi:te. 5211 rI'~9, -Centro•.

veicl-'os-de .torma.informBtizadaJ:t Ubel1ãndiatt

e~ão, 'admilistJBç1io,-qerencm.mento,' AV.._~I.,. 10.1.G.2_AlEST_CAP_TEC_\Il]lI operaçâo'e-manutençâo-de-estllCiooBmento-de- 268>t 7.702,.Ga
veíeulos-de.fomla-automatizar:l8ll. BeJotiorizoot I

A evidênciainicial de que nem todas as declaraçõesse referem a
estacionamentopróprio é a inexistênciados endereçosno contrato
social consolidadoda empresa,com exceçõoapenas de sua sede
localizada na Rua Olegário Maciel, nº 468, Centro, Uberlândia,
conformearquivo"10.1.F_CONT_SOClAL_II".
Ainda de acordocom o ato constitutivo da empresa,as únicasfiliais
sãoasdispostasnosseguintesendereços:

- PraçaJoséAlvesdosSantos,lO-BairroAeroporto,Uberlândia/MG;e
-Av.EngenheiroFernandoGuilhan,S/N,Santarezinho,Santarém/PA.

Existemvóriasdeclaraçõescomatividadesemlocalidadesestranhasao
contrato social consolidadoda empresa,o que pode caracterizar,
inclusive, fraude fiscal. Tal fato, por si só, já seria suficiente para

fi Página 6
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desconsideraçãodas declarações,por contemplar o exercicio de
atividadesescusasaa contextoempresarialdo licitante.
No entanto, de forma a exaurir quaisquer alegações do efetivo
exercíciodas atividades,e com o intuito exclusivode colaborar com
eventualprocessode diligênciadaAdministração,seassimestajulgar
necessário,nos moldes do art. 43, ~ 3º, da Lei nº 8.666/93, a
RECORRENTEvisitou cada uma das localidades descritas nas
declarações,deforma a evidenciara suaexistênciae a pertinênciados
dados contidos nos documentos apresentados para habilitação,
obtendoosseguintesresultados:

0.1) Declaraçãointitulada: "10.1.G.2_ATEST_CAP_TEC_'"

Foiconstatadaa existênciadeoperaçãoda empresano local.Contudo,
as atividadesexecutadasnão cumprema pertinênCiacom o objeto
requisitano edital, uma vezquea administraçãodo estacionamentoé
feita deforma informatizada, tal comoinformadonopróprio atestado,
enãoautomatizada,tal comorequeridonoedital.
O sistemafoi utilizadono dia 06/03/2018às14h40coma constatação
daestruturaexistente(tambémvisivelna imagemacima):

Gil Co.,,- Cov.;-:--:-;--l
'" "{'.", ~

A G R"" "i.~•...,-.c> I

GCU.AIõ'T"S mn'IlCIDNliMano E COI1ERCIO LTDl'
CHP.:l I 41740S91il'Xl0132I L". : 111$'900
~ACA ...mt!M..VES oos~,os ,O
TEL. , ~$'I} 322'4-1'27e --.

TAG : 0002045a~s
PLACA :: NGKS449
PR):SMA : '57 ••

ENTRADA, 06/03/2018 t4:~:21
SAlDA ,06103/2018 ''',53:0116
pc:..ft'HAN£NC1Il , 13.inutos.

. i

Existe uma diferença técnica de metodologia de execuçãoentre
sistema informatizado e automatizado de controle de
estacionamentos.Taldistinção,aliás, constanaspróprias declaraçães
apresentadas,conformedestacadoemnegrito e sublinhadona Tabela
1. Pode-seobservarquealgunsestacionamentossão informatizadose
outrosautomatizados.

Página 7
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A PARKEER,desenvolvedorade sistemos para informatização de
estacionamentosexplicaa diferenç02:

SistemaAutomatizada
É o tipo de automação que encontramos geralmente em
shoppings,supermercadose outros grandescentros comerciais.
Sãoestruturasmontadaspróximosaosacessosdeentradae saída
do pótio, com cancelas,totens e outros equipamentosque se
comunicamcom uma central processadorados dados. Nestas
estruturaso pagamentogeralmenteé realizadoem um caixano
interior do estabelecimento,que entrega um cartão ao cliente
para que deposite no totem de saída, e por sua vez, abra a
cancela,liberandopara a saídado veículo.Outracaracterística,é
que neste formato o próprio cliente acessao estacionamento,•
manobra seu veiculoaté a vogaque lhe é destinada(ou escolhe
uma livre) e faz o processo ínverso na saída. Não
hámanobristasou "vallets" no processo,somenteauxílíarese o
caíxa.
SistemaInformatizada
A informatizaçãoé o caminho de 99,9% dos estacionamentos
particulares, são sistemaspreparados com umsoftware para
controle da entrada e saída de veículos, tarífação,caixa,
deconvênios,de mensalidades,etc. Emgeral, são compostosde
umcomputador, umprograma, umaimpressora térmicae
opcionalmenteumleítor de código de barras. No passado,era
comum observarmosem alguns estacionamentosa utílízação
demicroterminais, que com a evolução, acabaram ficando
defasados.

E ainda existe a distinção com "sistema robotízado", totalmente.
controlado por móquinas e softwares. Cada sistema possui uma
metodologia dístínta, com consequentedistinção de tecnologiasde
controle.
Destaca-seque no sístema automatizada, como está previsto no
objeto da licitação, não há "manobristas"ou "vallets" no processo
(empregadodedicado),sendoimplementadoscancelas,totense outros
equipamentos,enquantonosistemainformatizadoexisteaatuaçãode
umoperadorpara emissãodosticket's deestacionamentocomusode
computador e impressora,SEM QUALQUERCONEXÃOdireta com
cancelas,quepodemou nãoexistir.E,quandoexistem,sãoacionadas
manualmentepelooperador.
Para que as ativídades de administração de estacionamento
informatizado pudessemser consideradassímilaresàs realizadasem
estacionamento automatizado, deveriam ter complexidade

2 Vide: < https://www.parkeer.com.br/publicacoes/sistemas-de-estacionamento>, acessadoem 07/03/2018 às 12h15.
Página 8
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tecnológicae operacionalequivalenteousuperior,tal comoprevistono
9 3º do art. 30 da Leinº 8.666/93.Nãoé o caso,dadaa superiaridade
de tecnologias nos sistemas automatizados, diferenciação de
procedimentas operacionais, confiabilidade na gestão de dadas,
segurança,comodidadeaosusuários,dentrediversasoutrasdistinções.
Sabe-se que a Administração deve de revestir de garantia de
cumprimentodasobrigaçõespeloparticular, conformeprevistono art.
37, XXI,da ConstituiçãoFederal.Não é à toa queasparcelasde maior
relevância técnica e de valor significativo foram descritas como
"serviçosde administração,gerenciamento,operaçãoemanutenção
comcontrole de fluxo de veículosautomatizados"em 450 vagaspara
veiculos, pois o objeto prevê operação com sistema "Gest
Automatizada".

A eventualcantrataçãode empresasem a expertisenecessáriapara
consecuçãodo objetoresultaemquebradosprincípiosda isonomia,da
vinculaçãoao instrumentaconvocatórioe da legalidade.
Além disso, como pode ser visto no comprovante de usa das
instalações,o estacianamentonãa é própria, pois não consta a
existência de filial na Rua Gago, nº 470, Aclimação, Uberlândia.
Deveriaa empresater comprovadoapropriedadedo estacionamentoe
a sua regular administração ou ter requisitado ao proprietário a
emissão de atestado técnico, na forma prevista no instrumento
convocatório,item 10.1,alinea "g.l".
Comoindiciodefraude, o endereçoconstanteno reciboé dafilial sito à
PraçaJoséAlvesdosSantos,lO-BairroAeroporto,Uberlândia/MG.
Sabe-sequede acordocomo art. 80, /I, do CPC,considera-selitigância
demá-féaquelequealterar a verdadedosfatos, senãovejamos:

Art. 80. Considera-selitigante demá-féaqueleque:
[...}
/I - alterar a verdadedosfatos;

Destaforma, em foce (1) da completa distinção de modus operandi
entre a declaração disposta no documento
"10.l.G.2_ATEST_CAP_TECI" e o serviçoefetivamenteprestado,não
se restando comprovada a pertinência ou compatibilidade de
característicascom o objeto; (2) da ausência de comprovaçãode
propriedadedo estacionamentoe da regular operaçãono local; e (3)
do indicio de fraude na emissãode recibo com endereçodistinto do
constantena declaraçãodosserviços,o documentoapresentadodeve
serdesconsideradopara efeitodecomprovaçãoda capacitaçãotécnica
do licitante.

a.2)Declaraçãointituloda: "10.1.G.2_ATEST_CAP_TEC_II

/ ~'~;"'9
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Ademais, o estacionamento foi utilizado no dia 06/03/2018 às 13h07,
tendo sido comprovado que ele está vinculado a pessoa jurídica
estranha à licitação, qual seja: ANA FLÁVIABARBOSAGOULART- ME,
CNPJnº 06.036.192/0001-72, conforme comprovante adiante:

Página 10

Conforme declarodo pela própria empresa, o estacionamento é
informatizado. não cumprindo o requisito de automatização previsto
no ato convocatório, o que o torna inválido para o certame.

Além disso,a quantidade de vagasé insuficiente para atendimento das
450 vagas requisitadas para comprovação da capacitação técnica do
licitante, razão pela qual a declaração é imprestável para o certame
em curso.

Tambémse refere a um estacionamento informatizado. muito embora
conste na declaração que ele seja automatizado.
Como dito na alínea "a.1" da presente peça, os estacionamentos
informatizados também podem fazer uso de cancelas,muito embora a
sua operação seja manual, totalmente distinta da inteligência utilizada
nos estacionamentos automatizados. É o que ocorre no presente coso,
conforme evidenciado nas imagens, podendo ser constatado in locoem.
sedede diligência, se a Administração entender necessário.

Esseestacionamento é o que consta como sendo a sede da empresa e
foi utilizado no dia 06/03/2018 às 13h37, conforme comprovante
adiante:
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aHRAOA , 00/00/2018 13,01:lIIU _ _.":<

SAlDA : 06/03120\8 13::?S;2'o!:
~1",,17I11t.-.rt~.

VALOR <PAGO: iR'$,.5.00
• . 0'{- ,

rHPOSTOS ; 2". t'
tJUtERO RPS , 26663 I SER1E : 99 \:

CPF/at'J : 171.111.177*n

ABERTO ATE AS l8:oo HORAS
tlffilGAOO E VOt TE SOlf'R£ !I
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•

•

Assim,mais uma vezhá evidênciade litigância de má-fé e fraude aa
processolicitatório por parte do licitante, cuja tentativa deve,aliás,ser
punidaexemplarmentepeloPregoeiroesuaequipetécnica.
Ressalta-seque a falsidade ideológica é tipificada no art. 299 do
CódigoPenalbrasileiro,senãovejamos:

Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular,
declaraçãoquedeledeviaconstar,ou nele inserir oufazer inserir
declaraçãofalsa ou diversada quedeviaserescrita,como fim de
prejudicardireito, criar obrigaçãoou alterar a verdadesobrefato
juridicamenterelevante:

Nuncaé demaisdestacarquea Leinº 8.666/93, emseuart. 88, prevê
comosançãodesuspensãotemporáriadeparticipaçãoem licitaçãoou
declaraçãode inidoneidadepara empresasque "tenham praticado
atos ilícitos visandoa frustrar os objetivos da licitação", conforme
abaixo:

Art. 87.

111• suspensão temporória de participação em licitação e
impedimento de contratar com a Administração,por prazo não
superiora2 (dois)anos;
IV. Declaraçãode inidoneidadepara licitar ou contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que o contratado

~ Página 1I
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a.4) Declaração intitulada: "10.1.G.2_A TEST_CAP_TEC_IV

A mesma situação fraudulenta é detectada nessa declaração, pois

muito embora o estacionamento seja de fato automatizado, ele é de
propriedade do SAN DIEGO HOTEL e não do licitante GOULART'S••

conforme imagem abaixo extraída do Google Maps:
'-~- :,;;,;:-._,,';t-!'"'-""'~~--

liOULARl'S E~.. Ql!I'IENTO lJDI':.'."1 .R E C I B o t
Cfr4PJkC1.740.5tMOOt-32 '~--'-.;;INSC.•EST-&JSEWTO,:;;:.' ." - _ l
'~~(3CI""".. ,_}at.l1~.J\~)'_ -FAl:(Jq~_..+- - ,'__,_~,,'~~::"'i~:~;'--'~'''':Llftt!_r~
• I~oÀ~"3!~5'.}:J:£...0.WtN';;

....,... j{,-" .••2-"'1",4,-2,,,',-- '- _
~ "'dIt~-dt'~e".~.<~:
. . 'i! '., f. c..2Jg Ir. Q 0/ .:.2._.2_

" j~

A mesma situação fraudulenta é detectada nessa declaração, pois
muito embora o estacionamento seja de fato automatizado, ele é de

propriedade do SAN DIEGO HOTEL e não do licitante GOULART'S.

conforme imagem abaixo extraída do Goagle Maps:

11- tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos
da licitação;

111- demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a

Administracão em virtude de atos ilícitos praticados. (Grifodo).

Pela gravíssima situação exposta de tentativa de frustrar os objetivos.
da licitação e a competitividade salutar do certame, deve a

Administração inabilitar a empresa GOULART'S, dar sequência à
licitação e proceder com a abertura de sindicância visando a aplicação
das sanções previstas em lei.

Art. 88. As sanções previstas nos incisos 111e IV do artigo anterior

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais
que, em razão dos contratos regidos por esta Lei:

ressarcir a Administraçãa pelos prejuizos resultantes e após

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso
anterior.

Continuação do Relatório de Recurso Administrativo - PG-e n' 216/LALI-2/SBGO/2017

_~'7'~"r -~._-



LAL! Pág.n'

'euINFRAERO
~_AEROPORTOS

Continuação do Relatório de Recurso Administrativo - PG-e n' 216/LALI-2/SBGO/2017

Uma vez não tendo o licitante apresentado atestado técnico relativo a

estacionamento de terceiro. a declaração também é imprestável para

a licitação, devendo ser totalmente desconsiderada para efeito de
comprovação da capacitação técnica da empresa.

a.5) Decfaração intitulada: "10.1.G.2_ATEST_CAP_ TEC_V

•

Assim como nos documentos anteriores, aqui também há o indício de

fraude, pois o estacionamento é operado pela empresa STOPARK

ESTACIONAMENTOS EIRELI - ME, CNPJ nº 13.353.739/0003-90,

estranha ao certame, conforme recibo do uso do estacionamento feito

em06/03/2018_às ~6h09:

-A.A.fI V /l.Eo eQ R
. _ •.. " .•."."."""'_" __ •••.• "" __ ,.M,.."'''',, ••..•,.''',.'.,'''''
KaPil-tt'un SI f.,ltlfll8S ,..,'-Ver .3.9.]'f,,)

SfOPARK '[HOSi'l1Ât HAOitecoo:)' ... _~ '~r ••..t Salda-

~1OJ'tlRf(. t!iIACI01'W1:.HTOS rtREll ~ ME
13.3&3.739/0903~se
AV. ~RANC1SCO RJ8£JRO, 1111. ~AltlA HONIC
C}f: t&lOOüOOü?9bl Pu.: eo/e3/1i\-16:09
'lckot :OOOO32ü&3Q ler.lnal :lERHINl\LOl
Entr",: Qú/03-15:57 561da: 00/03-18:97
F'onrl.: 00:12: T•. CObrado: 92:09

;:::;:::::;~;t;~~!I~~~:~'--~~"..,
'»Outros/Stl-ryi(:o:!>:"1\t'-~.@'k* '. O.9Q
"ALOR fOIAL •..••• : RS 4,00 i
,t-) Selos t COn•••.; RI 8.G0 \
vAl.OR iA PAGAR•••• : RS 4.00
100'AL,PAOO ••••••• : R$ 4,09
In;x:o.•.•••••..•. : R$ 0.00
SAlDA AUJOHACAO
Operador : JOSE"l

•
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Nota-se que há uma verdadeira confusão, muito provável com a
intenção de tumultuar o certame, pois a empresa GOULART'S tem

como nome fantasia UDI PARKING, conforme documento

"10.2.2.C.l_CNPJ", e faz uso de papel timbrado da STOPARK,

informando que o seu nome fantasia é STOPARK ESTACIONAMENTOS
(vide declarações dos supostos estacionamentos próprios), quando na
verdade a STOPARKpossui CNPJdistinto!
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Ora, está clara a atitude fraudulenta da licitante!
Ademais, o estacionamento sito à Av. Francisco Ribeiro, n2 1.111,
Santa Mônica, Uberlôndia, também não éde propriedade do licitante,
mas do HOSPITALE MATERNIDADEMADRECOR,conforme imagens
abaixo:

O fato do estacionamenta ser de terceiro. cai na vala comum da
necessidadede apresentação de atestado técnico do proprietário, na
farma do item 10.1, alínea "g.1", do edital, além do fato de estar em
operação por empresa distinto do licitante:

Dadas as circunstâncias, trata-se de mais uma declaração que não
deve ser aproveitada, cabendo à Administração avaliar as sanções.
cabiveispor mais essatentativa defraude do licitante.

a.6) Declaração intitulada: "10.1.G.l_ATEsT_CAP_TEC_VI

Nesseestacionamento ocorre a mesma situação dos anteriores:
- o estacionamento não é próprio. impossibilitando a aceitaçãa de
declaração respalda no item 10.1, alínea "g.2";
- o estacionamento está sendo operado pela STOPARK,empresa com
CNPJdistinto do licitante, portanto, estranha ao certame;
- a forma de controle é informatizada e não automatizada. coma
requer o edital.
Fez-seuso das instalações em 06/03/2018, tendo sido entregue um
recibo em nome da GOULART'Scom endereço da RuaOlegário Maciel,
n2468, Centra, Uberlândia:

É um completo absurdo a tentativa de fraudar o processo licitatório.
com osdocumentos apresentados, sendo de igual espanto, data vênia,
a aceitação dos documentos por parte da Administração sem uma
pesquisapreliminar da veracidade dos mesmos,situação esta que pode
ser revista a qualquer momento, tal como previsto nasSúmulasn2 346
e473 doSTF:

Súmula 346
A Administração Pública pode declarar a nulidade dos seus
próprios atos.
Súmula 473
A administração pode anular seus próprios atas, quando eivados
de vícios que os tornam ilegais, parque deles não se originam
direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou
oportunidade, respeitados osdireitos adquiridos, e ressalvada, em
todos oscasos,a apreciaçãojudicial.

Pelo exposto,mais uma vezse relatam osmesmosvícios.

tJ
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Aqui mais uma vez há de se ressaltar que a estacionamento nãa é
próprio do licitante, mas sim de terceiro, pois funciona no endereço

mencionado na declaração o HOTEL INTERClTY, conforme as seguintes

imagens:

Pode-se evidenciar, ainda, pelo Google Maps:

Portanto, o atestado deveria ter sido emitido pelo HOTEL INTERClTY,

devendo ser mais uma declaração descartada para comprovação de

aptidão técnica. Outro indício de irregularidade é que o
estacionamento também está sendo operado pela STOPARK,que como

visto possui CNPJdistinto da GOULART'S.

b)Atestados Técnicos de Estacionamento de Terceíro

Os atestados de estacionamentos de terceiros de fato apresentados
são os relacionados na tabela 2 adiante:

Tabela-21l

N'o Arquivoo Atividades'declaradaso
Qtd .••••

EndereçOD
Vagaso

Plllça-José'Atves.

'" 1O.1.G.2_CAP _TEC_VlIll:J
8dnVnistntção-de-um-est8t:iooamento-com-

156>
dos.santos.-n".10~.

entrada"'t'-saida""3utomatizadatt Aeroporto-de-
Ubcrfândial:t

2lt 10.1.G.2_CAP_TECJX)t servlço-de .estacionamerno'fOtatiVQll: 8OO>l
Ruas-da -eidade.<fe-
Uber1ândis.Q

Aqui também existem erros e indícios de in verdades para o fiel

cumprimento do disposto no item 10.1, alínea "g.l", do edital, que
precisam ser opuradas, conforme se tratará a seguir .

b.l) Atestado intitulado: "10,1.G.2 CAP TEC VIII- - -
Conforme pode-se constatar, a operação desse estacionamento é
informatizada, muito embora conste erroneamente no atestado que
seja automatizada.

Certamente trata-se de um erro meramente material, que pode ser
sanado com simples diligência ao emissor (própria INFRAERO).

Muito embora tal fato, a quantidade de vagas não atende às 450
previstas como requisito habilita tório.

b.2) Atestado intitulado: "10.1.G.2 CAP TEC IX- - -

Esse atestado refere-se a serviços que não possuem nenhum tipo de

similaridade com o objeto em licitação, não servindo para
comprovação da capacidade de cumprimento das obrigações a serem

contraídas. V 4.

~ fi Página 15
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Isto porque as atividades em estacionamentas públicos não fazem uso

da tecnologia a ser empregada no escopo do objeto, com
complexidade operacianal igualmente distinta, não se amoldando aos

requisitos previstos no art. 30, 11, da Lei nº 8.666/93.

Ademais, aqui novamente há que se ressaltar a possibilidade de
irregularidade, pois a concessãa do estacionamento rotativo de

Uberlândia esteve sob a gestão do CONSÓRCIODE ESTACIONAMENTO

ROTATIVO DE UBERLÂNDIA, formado pelas empresas BF PARKING
SERViÇOSLTOA. e AUTOPHONE ESTACIONAMENTOS ElRELI- M£3, pelo

menos entre as anos de 2015 e 2017, quando teve o contrato

rescindido em meados de abril. Tais fatos podem ser constatados em
notícias veiculadas pela mídia'.

A partir de maio de maio/2017 assumiu a ICASU - Instituição Cristã de.
Assistência Social de Uberlândias, que já havia operado o
estacionamento antes do CONSÓRCIO.

Muito embora haja a presunção de legitimidade dos atos

administrativos, e considerando que o atestado aparenta fé pública,

somente uma diligência poderia esclarecer a realidade dos fatos, uma
vez que não se identificou nenhum tipo de publicidade em eventual

contrato firmado com a GOULART"Spara operação do estacionamento

rotativo de Uberlândia, sobretudo quando se há convicção de que na

data de emissão do atestado havia um contrato válido com outra
organização e de que a empresa atua por intermédio de terceiros

estranhos ao seu quadro societário.

Noutro norte, o atestado, além de não comprovar o exercício de
atividade similar com o objeto, ainda descumpre os requisitos

editalicios ao sequer mencionar o periodo de atuação da empresa das

atividades de administração do estacionamento rotativo, o que gera

mais incerteza ainda na efetiva prestação. •
Por ser imprestável para o caso concreto, o correto é não aceitá-lo
como documento válido para prova de capacitação técnica do licitante.

III-Do Pedido

Por todo o exposto e firme em seu direito, a PB ADMINISTRADORA DE
ESTACIONAMENTOSLTOA. requer que:

(a)o presente recurso administrativo seja conhecido e tenha seu mérito
julgado;

Vide: <https://www.empresamei.com/empresa/consorcio-de-estacionamento-rotati vo-de-
uberlandia!21739315000125> acessadoem 08103/2018 às 17h32
4 Vide: <http://www.correiodeuberlandia.com.br/cidade-e-regiao/cobranca -no-cstacionamento-rotativo-comeca-na-
segunda!>; <http://gl.g1obo.comlminas-gerais/triangulo-mineiro/noticia!20 16!1O/tarifas-do-eslacionamento-rolati vo-
aumcntam-em-uberlandia.hlml> acessadoem 08/03/2018 às 19h45
5 Vide: <http://diariodeuberlandia.com.br/noticia!11550/ icasu-assumira-rotativo-em-maio> acessadoem 08103/2018 às

~ ~
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(b)o recurso seja encaminhada à GOULART'Spara, querendo,
apresentar impugnação aos seus termas com as fundamentos
necessárias;
(c)na mérito, seja declaradaa inabilitação da empresaGOULART'S,
convocando o licitante remanescentepara apresentação de sua
propostafinal ajustadae documentaçãode habilitação, reabrindo-se
os prazos para manifestação de interesse recursal e consequente
recurso,emface dosmotivosapresentadosna presentepeçarecursal,
por serato deconsecuçãodeJustiça!
Nestestermos,pedeeesperadeferimento.

"

•
O.OAS CONTRARRAZÕESDA RECORRIDA. GOULART'S ESTACIONAMENTOS E COMÉRCIO LTDA.

- ME-6

17. Recebida a peça recursal, a empresa RECORRIDAfoi comunicada do prazo para

apresentação de contrarrazões de recurso por meio de e-mail corporativo, tendo apresentado sua

defesa nos termos delineados a seguir.

•
0.1. Das contrarrazões acerca do recurso interposto pela GOULART'S ESTACIONAMENTOS E

COMÉRCIO LTDA

18. Registre-se que nas contrarrazões apresentada em face do recurso da empresa

PB ADMINISTRADORA, a RECORRIDAapresenta peça de defesa abaixo transcrita, em resumo e in

verbis:

'l ..]
1/. DA RESPOSTA DA RECORRIDA

1/. 1 - DA DELIMITAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO - QUESTÃO

PRELIMINAR E NORTEADORA DA RAZÕES ORA APRESENTADAS

Prima facie, é necessárioque façamos uma análise e posterior
delimitaçãodo objeto da presentelicitaçãopara que após,possamos
efetuara análisedasrazõesrecursaisdaRecorrente.
O item 1 esubitens1.1e 1.2estãoredigidosdaseguinteforma:

6 o texto completo dascontrarrazõesda GOULART'S ESTACIONAMENTOS E COMÉRCIO LTDA. - ME -encontra-secomo Anexo 2

deste Relatório e disponibilizado nos sítios eletrônicos da Infraero e do Banco do Brasil sob o número ID 681729~,
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1.1. O objeto do presente Pregão, na forma eletrônica, é a
CONCESSÃO DE USO DE ÁREA DESTINADA À EXPLORAÇÃO

COMERCIAL DE ESTACIONAMENTO DE VEíCULOS NO AEROPORTO

SANTA GENOVEVA - GOIÂNIA/GO, conformedescritoabaixo;
1.2.SituaçãoFísicadaÁrea:
1.2.1. Identificadano croqui (AnexoV), A área identificadapela
InfraeroestálocalizadanoAeroportodeGoiônia- SantaGenoveva,
e a exploraçãoda atividadeserá realizadaem uma área total de
33.983,83m2(trinta e trêsmil novecentose oitentase trêsmetros
quadrados),a ser entregue ao futura concessionário,conforme
dispostono TermodeReferência.

É deseobservar,e não éprecisograndeesforçoexegéticopara tanto,•
quea o objeto do presentecertamenão dispõesobrea operaçãode
estacionamento automatizado ou informatizado, mas pura e
simplesmenteESTACIONAMENTODEVEícULOS.
O item 1.1émuito claro, "o objeto dopresentePregão"é a concessão
de áreapara exploraçãode estacionamentode veículos,sendocerto
queo objetonãoé restrito,massimamplo.
Estetipo de objetofacilita a participaçãode concorrentese atendeà
disposiçãolegalquepretendequesealcanceamaiorgamapossívelde
concorrentes para que se obtenha a melhor praposta para a
AdministraçãoPública.
Parece-nosque a intençãoda Recorrenteé de obter a vitória neste
certame por meio de interpretação e conclusõescompletamente
inexistentes.

Reside,aqui,o primeiro equívococometidopelaRecorrenteao afirmar
queexistenecessidadede que os atestadose declaraçõestenhamde.
serdeestacionamentosautomatizados.
O segundoe mais grave equívocoé cometido ao se concluir que a
exigênciade capacidadetécnicatem o condãode alterar o objeto do
edital, quandoo quese tem é exatamenteo contrário,quemdefinea
exigênciadecapacidadetécnicaéo objeto,enãoo contrário.
Destamaneira, em se tratando de operaçãode estacionamentode
veículos, temos maior possibilidadede alcançar os concorrentes,
independentementedeserou não automatizado,informatizadoou de
qualqueroutra natureza,já queo objetonãofaz referênciaa estefato.
Comefeito,nesteparticular,ossubitensg.l e g.2 do item 10do edital
do certameestãoredigidostambémdeforma muito clarae simplese
não comportamqualquerinterpretaçãodiversaou de acordocom os
interessesdaRecorrente,senãovejamos:

g.l) Atestado(s) ou certidão(ões)de capacidade técnica, que
comprove(m)ter a licitante executada,a contento,para órgãos

~ Página 18
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ou entidades da Administração Pública direta ou indireta,

federal, estadual ou municipal ou do Distrito Federal, ou ainda

por empresas privadas, serviços de administração,
gerenciamento, operação e manutenção com cantrole de fluxo

de veiculos automatizados, com o mínímo de 450 (quatrocentos e

cinquenta) vagas para veículos, em caso de administração de

estacionamento de terceiros.

g.2) Declaração(ões), devidamente assinada(s) pelo

representante legal, de que está estabelecida no exercicio da

atividade especifica, pertinente com o objeto da presente

licitação, com no minimo 450 (quatrocentos e cinquenta) vagas
para ve(culos, em caso de administração de estacionamento
próprio.

Em momento algum existe exigência de que na hipótese do subitem

"g.2" seja necessário que o atestado se refira a estacionamento
automatizado, assim a declaração própria não exige que o atestado

contenha estacionamento automatizado.

Interpretar essas disposiçães de modo diverso do que aquele que delas

consta, somente poderia ser feito pela Recorrente, com toda certeza, e

apenas para atender aos seus interesses individuais.

A exigência de automatização, feita pelo edital, refere-se apenas a
atestados de capacidade técnica quanto se tratar de estacionamento
de terceiro.

Assim, resta delimitada a situação de o objeto do edital não envolver

estacionamento automatizado, mas apenas estacionamento de
ve(culos, bem como que não há exigência de que as declarações

referentes a estacionamento próprios sejam relativas a
estacionamentos automatizados.

11.2 - DO EFETIVO EXERCíCIODE A TlVIDADE NO ENDEREÇODA RUA

GAGO COUTINHO - ESTACIONAMENTO PRÓPRIO - REQUISITOS E
LIMITES DA DECLARAÇÃO DO SUBITEM G.2 DO ITEM 10DO EDITAL -

DOCUMENTO 10.1.G.2_ATEST_CAP_TEC_1

Alega a Recorrente que apesar de admitir que a Recorrida exerce suas

atividades na Rua Gago Coutinho, n. 470 (fi. 5 do recurso, último

parágrafo) o estacionamento seria de terceiros, isto pelo fato de que
não existe filial registrada naquela localidade.
Ocorre que o engano da Recorrente é evidente.

Com efeito, a Recorrida é a locatária de todos os imóveis que compõem

o referido estacionamento localizado na Ruo Gago Coutinho,
consoante podem comprovar os contratos de locação dos lotes 12, 13,
15,16 e 17da quadro 4 e lotes 1,2,3,4,6,10,11,12,13,14,15,16,17

fJ Página 19
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e 18, todos da quadra 11, esclarecendaque todos essesimóveissão
contíguose compãema instalaçãofotografadapelaRecorrente.
É de se esclarecerainda que a Recorridapossuifilial localizadana
PraçaJoséAlvesdosSantos,10, BairroAeroporto,Uberlândia,sendo
certoqueesteendereçotambémécontiguocomtodososlotes locados
para o estacionamentode velculose onde também funcionava o
estacionamentoque foi concedidopela INFRAEROna cidade de
Uberlândiaqueseráobjetodediscussãoapartada.
O registrofotográfico abaixodemonstroexatamenteo exposto:

A localizaçãodo estacionamentoconcedidopela INFRAEROpode ser
comprovadapelo atestadofornecidopela referidaentidadee também
pelocontratofirmado camamesma,cujacópiaencontra-seanexa.
Assim,atualmentea filial ainda continuacomendereçona PraçaJosé.
AlvesdosSantosem razãodofato de que aindanãofoi alterada em
razãode questõesinternas administrativase pelo fato de que ainda
está em curso um mandado de segurançadiscutindo a posse do
estacionamentoconcedidopelaINFRAERO.
Ademais, é de se observar que a conclusão óbvia, diante dos
documentoscolacionadoscomo presentepetição,é nosentidodeque
o estacionamentodaRuaGagoCoutinhoépróprio.
Destaforma, em se trotando de estacionamentopróprio, como já
evidenciado no tópico anterior, não há necessidadede que a
declaraçãocontenhaestacionamentoautomatizado,tendoem vistaa
disposiçãodo item 10,subitemg.2.
Além da declaraçãoacostada aos autos da presente licitação, os
registrosfotográficosantigosjuntadospelaRecorrentejá demonstram
queo estacionamentoépróprio.
A marca já está clara e na fachada do estabelecimento,tanto na.
fotografia antiga obtida pela Recorrenteno googlemaps,quanto nos
registros fotográficos atuais apresentadosabaixo, demonstrando
cabalmente que o estacionamento é próprio, bem como a
demonstraçãoque o estabelecimentopossui controle informatizado
coma utilizaçãodesistemadegestãoe "cancelas":

Comefeito,o referidoestacionamentaé compostode320 (trezentose
vinte] vagas,conformedeclaradoepodendoserfacilmenteconstatado
pormeiodediligênciacasoestaComissãojulguenecessário.
Finalmente,torna-se necessárioesclarecerque não existe qualquer
indíciodefroude, comoalegadopela Recorrente,tendoem vista que
todas as áreassão contíguase a filial está em endereçodiversoem
razãodoantigo contratofirmado coma INFRAERO.
Estefato podeser demonstradopela fota acima do mapa da cidade
que demonstraa localizaçãodosendereçosmencionadose pode ser
constatadopor diligência.
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A questão é que a Recorrente ficou em 5º colocação neste certame e

intenta a todo custo eliminar os participantes com a finalidade de
diminuir os valores de alugueres que serão pagos.

Não há qualquer defeito neste atestado e nem em qualquer outro

atestado apresentado pela Recorrida, a tentativa da Recorrente é

apenas a de obter vantagem que não lhe é de direito e, principalmente,
fazendo suposições e ilações da má-fé sem qualquer comprovação dos
fatos que alega.

A Recorrida, ao contrário, apresenta todos os documentos relativos à
comprovação da propriedade dos estacionamentos, tais como os
contratos de locação e a constituição de filial em endereço contiguo.

Isto posto, podemos concluir que o atestado 10. l_g. 2_Cap_Tec_'

apresentado é totalmente válido para (i) o fim de demonstrar a

existência de capacidade técnica para operação de estacionamento de

veículos, no quantitativo de 320 (trezentos e vinte) vagas, de acordo

com os limites estabelecidos pelo objeto do edital e devidamente

delimitado no item 11.1 desta petição e (ii) que o estacionamento é
próprio, conforme se pode compravar pelos contratos de locação

firmados com os diversos proprietários do local, motivo pelo qual se
requer seja o julgado improcedente o pedido de anulação do referido
atestado.

11.3- DO EFETIVO EXERCíCIODE ATIVIDADE NO ENDEREÇODA RUA

OLEGÁRIO MACIEL, N.º 468, CENTRO, UBERLÂNDIA-MG -

ESTACIONAMENTO PRÓPRIO - REQUISITOS E LIMITES DA

DECLARAÇÃO DO SUBITEM G.l DO ITEM 10 DO EDITAL -
DOCUMENTO 10.1.G.2_ATEST_ CAP_TEC_"

Alega a Recorrente que apesar de admitir que a Recorrida exerce suas
atividades na Rua Olegário Maciel, n. 468 (fls. 8 e 9 do recurso aviado),

o estacionamento seria informatizado e não automatizado, bem como
a quantidade de vagas seria inferior ao exigido no edital.
Ocorre que o engano da Recorrente é evidente.

Com efeito, a Recorrida já discorreu amplamente sobre o tema com os
argumentos acima expostos, porém, a fim de pôr uma pá de cal na
questão, elucidará a questão novamente abaixo.

No que diz respeito ao estacionamento ser informatizado ou

automatizado, não é necessário delongas sobre o tema. Trata-se de

estacionamento próprio, conforme inclusive admitido pela Recorrente.
Desta forma, a Recorrida cumpriu o disposto na alínea "g.2 do item 10
do edital", in verbis:

Pois bem, conforme a exigência editalícia, muito embora não precise
ser automatizado o estacionamento no caso de estacionamento

próprio, as próprias fotos juntadas pela Recorrente já demonstrom as

)( ~ Página 21
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"cancelas" existentes no estabelecimento matriz do Recorrido,
demonstrandoa clara intençãoda Recorrentede apenastumultuar a
presenteprocessolicitatório efazer ilaçõesemdesfavordaRecorrida_
No que diz respeito ao quantitativo de vagas, a Recorrentetenta
malfadadamenteinduziressaComissãoJulgadoraa erro.
Ora,a declaração10.1.g.2_AtesCCap_Tec_"acostadaaosautospela
Recorridaé expressaao declararqueo estabelecimentocontacom90
(noventa) vagasde estacionamento,porém, é notório que o edital
exige que o somatório dos atestadoscontemplemum total de 450
(quatrocentose cinquenta)vagas,e não apenasum, comoquerfazer
crera Recorrente.
Isto posto, podemos concluir que o atestado 10.1_g.2_Cap_Tec_"
apresentado é totalmente válido para (i) o fim de demonstrar a.
existênciadecapacidadetécnicopara operaçãodeestacionamentode
veículos,no quantitativo de 90 (noventa) vagas,de acordo com os
limites estabelecidospelo objeto do edital e devidamentedelimitado
no item" destapetiçãoe (ii) queo estacionamentoépróprio, motivo
peloqualse requersejao julgado improcedenteo pedidodeanulação
doreferidoatestado.

11. 4 - DO ATESTADO10.1_G.2_CAP_TEC_VIIIEXPEDIDOPELA
INFRAERO

Página 22

Alegaa Recorrentequeo estacionamentoé informatizadoenãopossui
450 (quatrocentosecinquenta)vagas,nãoatendendoaoedital.
Nesta seara, imperioso discorrer que a Recorrida operou o
estacionamentoda INFRAEROde Uberlândianoperíodocompreendido
entre 01.08.2006 à 18.08.2016, de forma automatizada e
administrandoumestacionamentocom156 (centoe cinquentae seiS).
vogas,conformeexpostono otestadode capacidadetécnicaexpedido
peloSr.SérgioKennedySoaresFreitas,Superintendentedo Aeroporto
de UberlândiaTenenteCoranelAviadorCésarBombonato,detentorde
fé públicapelocargoefunçãodesempenhados.
Destaforma, é incontestea veracidadedetal atestado.
Vale ressaltar que a foto de tal estabelecimentojuntada pelo
Recorrenteé atualizada, e a Recorridanão é mais detentora do
referido estacionamentojá que perdeu a última licitação ocorrida,
desta forma, não sustenta o argumento da Recorrentede que o
estacionamentonão é informatizadoou automatizadoe o Atestado
estariaerrado.
O fato é que durante o períodoque a recorrida administrouas 156
(cento e cinquenta e seis) vagas ali existentes,o estacionamento
possuíaautomatização,conformedispostono Atestadoe facilmente
comprovadoem sendo o caso desta ComissãoJulgadora realizar
diligência.
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Assim, ao tempo da operação o estacionamento era automatizado e
atende aos ditames do subitem g.l de estacionamento de terceiros.

A própria INFRAEROotestou tal fato.

No que diz respeito ao quantitativo de vogas, a Recorrente tenta

malfadadamente induzir essa Comissão Julgadora a erro.
Ora, a declaração 10.1.g.2_Atest_Cap_ Tec_VIII acostado aos outos

pela Recorrida é expressa ao declarar que o estabelecimento contava

com 156 (cento e cinquenta e seis) vagas de estacionamento, porém, é

notório que o edital exige que os somatórios dos atestados

contemplem um total de 450 (quatrocentos e cinquenta) vagas, e não
apenas um, como quer fazer crer a Recorrente.
A Recorrente passa apenas pela mera suposição quanto aos fatos aqui
articulados .

Isto posto, requer seja julgado improcedente o recurso neste particular,

tendo em vista tratar-se de alegação sem qualquer comprovação.

11.5 - DO EFETIVO EXERCíCIODE A TlVIDADE EM roDOS OS OUTROS
ENDEREÇOSDECLARADOSPELORECORRIDO

Muito embora a Recorrente alegue que nos demais endereços,

declarados pelo Recorrido em suas declarações de capacidade técnica,

o mesmo não exerceria a atividade de estacionamento de veículos, é

preciso esclarecer que as declarações ficam ratificadas e se reserva ao
direito de não debater mais.

Assim, a comprovação de exploração, administração, gerenciamento,

operação e manutenção pode ser realizada apenas pelo atestado
10.1.g.2_Atest_Cap_Tec_VIII (156 vagas) e as declarações de

estacionamento próprio 10.1.g.2_Atest_Cap_Tec_" (90 vagas) e

10.1_g.2_Cap_Tec_' (320 vagas) que somam 566 (quinhentos e
sessenta e seis) vagas e ultrapassas aquelas exigidas pelo edital e são

totalmente válidas para comprovarem a capacidade técnica exigida.

Assim, não há que se falar em exclusão da Recorrida em razão da
ausência de capacidade técnica e não há motivos para protelar ainda

mais a decisão definitiva desta Comissão Licitatória, motivo pelo qual

requer seja julgado improcedente o recurso aviado pela Recorrente.

111.CONCLUSÃO

Ex positis, impõe-se seja negado provimento ao recurso aviado,

restando mantida a r. decisão que declarou a Recorrida como
vencedora do presente certame.

11 /I
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19. Preliminarmente cumpre-nos esclarecer que esta Empresa Pública, por

intermédio deste Pregoeiro e Equipe de Apoio, sempre procura o fim público, respeitando todos

os princípios basilares da licitação e dos atos administrativos.

20. Tendo este Pregoeiro Titular e sua Equipe de Apoio, assim como a INFRAERO, o

compromisso com a legalidade, com a correção dos atos e com os princípios aos quais a

Administração Pública está sujeita, dentre os quais o da Autotutela, passamos a examinar os

argumentos despendidos pela Recorrente e Recorrida.

21. Em princípio, faz-se necessário destacar que, atuando como gestores do

interesse público, este Pregoeiro e Equipe de Apoio não poderiam prescindir de observar o.

princípio da supremacia do interesse público sobre o privado em todos os seus atos. A ação do

administrador público, no caso, tem por objetivo resguardar o interesse da administração.

Segundo Marçal Justen Filh07:

"a supremacia do interesse público significa sua superioridade sobre os
demais interesses existentes na saciedade. Os interesses privados não

podem prevalecer sobre o interesse público. A indisponibilidade indica

a impossibilidade de sacrifício ou transigência quanto ao interesse
público, e é em decorrência de sua supremacia"

22. Em breve análise introdutória, vale destacar que, no exame das razões recursais

apresentada pela RECORRENTE,o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio baseou-se nos critérios

conforme mandamento do INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, o qual foi e continua sendo o

principal, senão o único, alicerce. Portanto, o julgamento foi feito em estrita conformidade com os.

princípios da LEGALIDADE,da IMPESSOALIDADE, da MORALIDADE, da IGUALDADE, EFICIENCIA,da

PROBIDADE ADMINISTRATIVA, da VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, e, inclusive,

observados os princípios da RAZOABILlDDE, COMPETITIVIDADE e PROPORClONALDIADE.

23. O art. 5º do Decreto nº 5.450, de 2005, assim prevê, in verbis:

Art. 5i! A licitação na madalidade de pregão é condicionada aos

princípias básicos da legalidade, impessoalidade, maralidade,

igualdade, publicidade, eficiência, probidade administrativa,
vinculação ao instrumenta convocatário e do julgamento objetivo, bem

como aos princípios correlatos da razoabilidade, competitividade e
proporcionalidade.

7 JUSTEN FILHO, Marçal. Concessõesde serviços públicos. São Paulo: Dialética, 1997, p. 34.
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Parágrafo única. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre

interpretadas em fovor da ampliação da disputa entre as interessados,

desde que não comprometam o interesse da administração, o princípio
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

24. Ademais, a jurisprudência do judiciário brasileiro potencializa o PRINCíPIO DA

VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO e da LEGALIDADE em seus julgados, o qual será

evidenciado nesta instrução administrativa, levando-se em consideração, por óbvio, os princípios

da isonomia, da razoabilidade e da proporcionalidade inerentes à seara licitatória.

25. Pois bem! Passando-se a uma análise didática das peças recursais, percebe-se

um emaranhado de conflitos e dossiês fins comprobatórios quanto as ponderações discorridas nas

peças, o que não só se aplicam apreciações administrativas documentais quanto a comprovação

da fidedignidade de informações prestadas a esta Administração Pública. A empresa questionante

apresenta Recurso Administrativo contendo denúncias quanto a veracidade de informações

prestadas em declarações apresentadas fins de comprovação de exercício de atividade conforme

parâmetros do Edital e a empresa questionada apresenta peça de defesa quanto as alegações

recursais deixando de responder alguns pontos ponderados.

26. Uma vez que os itens ponderados são de ordem eminentemente técnica, de

responsabilidade da área técnica requisitante, a fim de subsidiar a tomada de decisão deste

Pregoeiro e Equipe de Apoio, seus teores foram encaminhados a área demandante do objeto em

comento,assim como das especificações técnicas da contratação pretendida compostas no Termo

de Referência. A referida área assim se manifestou quanto ao Recurso da empresa reclamante, in

verbis (fls. 1061/1069dos autos):

"
Trata-se do recurso administrativo da empresa PB Administradora de

Estacionamentos Ltda (PB) e contrarrazões apresentadas pela empresa
Goulart's Estacionamentos e Comércio Ltda - ME (Goulart's) nos autos
do Pregão Eletrônico nJ! 216/LALI-2/SBGO/2017_

Em primeiro lugar é sempre bom relembrar que a área comercial ao

fazer uma concessão de uso de área para a atividade de
estacionamento de veículos, além de visar o resultado (receita) desta
licitação, tem que se preocupar com a prestação do servíço que será

executado pelo vencedor da licitação, até porque, consta no contrato

uma série de atividades às quais o futuro concessionário será cobrado
durante a gestão do contrato de concessão.

A Infraero ao solicitar atestado de capacidade técnica com controle de

fluxo outomatizado de veículos visa tão somente levar ao usuário a
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melhorprestoçãodeserviçonasentradasesaidasdosveiculos,poisna
forma automatizadanão há gargalos,o usuáriorecebeseu ticket na
entradae, nasaída,pagao ticket noscaixasautomáticosounopróprio
caixa do estacionamentono terminal de passageirose quando se
deslocopara a saídado estacionamentonãoháfilas queinterrompam
asuaoperocionalidade.

A entradae saídade veículosdo estacionamentosãopontoscríticose
nosistemainformatizadogeraimpactonaoperação,pois,osprocessos
deentrodaesaídadeveículossãooperadosporfuncionáriosdeforma
manual em guaritas onde, dependendodo layout, geram fila na
entrada, podendoocasionara perda de voos e os pagamentossão
realizados na guarita de saída, formam-se filas que provocam
desconfortoparao usuário.Daía preocupaçãoemrelaçãoà atestação.
decapacidadetécnica.

NoAeroportodeGoiâniao sistemadecontroledeestacionamentoé na
madalidade automatizada, ou seja, tanto o processode entrada
quanto de saída utilizam recursos de automação, eliminando a
necessidadedeparticipaçãoou interferênciahumanana passagemdo
veículo,e acaso tenhamosproblemas com a operacionalidadedas
entradas e saídas do estacionamento,e o operador não tiver o
conhecimentoe experiênCianeste tipo de operação,vamosficar em
situaçãodelicadafrente aopúblicousuário,seráo caosimplantadono
aeroporto,podendoocasionara perdadereceitacomercial.

Alémdisso,a operaçãodo estacionamentoé avaliadapelapesquisade
satisfação do usuário e pode também gerar pontos negativos na
avaliação. •

Outro ponto crítico é o pagamentoa ser realizadopelo usuário,que
deveser executadosemempecilhos,inclusivedeforma automatizada
também, com estaçõesde pagamento automáticas interligadas ao
sistemae caixasno terminal de passageiros.Esteé outro ponto de
controleem relaçãoà avaliaçãodapesquisadesatisfaçãodo usuário.
Problemascomoscaixaspodemocasionarfilas dentra do terminalde
passageiros, trazendo transtornos aos usuários, desta forma, a
experiêncianeste tipo de operaçãoé necessáriapara que a Infraero
nãofique expostaperantea opiniãopública.

O fato deexigir no atestadodecapacidadetécnicaa comprovaçãoda
execuçãode serviçosde administração,gerenciamento,operaçãoe
manutençãocom controle de fluxo de veículosautomatizados está
implícito que a operaçãoabrange todas as etapas do processode

y ~""~"
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exploração do atividade ou da prestação dos serviças, exigindo do

aperador o conhecimenta amplo da atividade.

Desta forma, assiste razão a empresa PB ao informar que "não teria

sentido para o processo similaridades distintas para atestado expedido

por órgãos ou entidades da Administração Pública direta e indireta,

federal, estadual ou municipal ou do Distrito federal, ou ainda por

empresas privadas, e para declarações expedidas pelo próprio
licitante".

Além da exigência constante da subalínea "g.l" do subitem 10.1, do

edital da licitação, consta no anexo VI do Termo de Referência, anexo

do edital, documento que dispõe sobre a operacionalidade do sistema

GE5T que está em funcionamento no Aeroporto de Goiânia na

modalidade automatizada, portanto, o que a Infraero deseja ao

solicitar a comprovação de que exerce a atividade pertinente ao objeto
da licitação é que o licitante apresente documentação que comprove

sua capacidade técnica em operar um estacionamento com no mínimo

450 vagas para veiculas, no modelo automatizado.

Por oportuno, importante frisar que no Esclarecimento de Dúvidas n.l!

01, pergunta n.º 20, foi descrito os equipamentos existentes

atualmente em operação automatizada no Aeroporto de Goiânia.

Por outro lado, assiste razão a empresa Goulart's ao interpretar que a

comprovação pode se dar por mais de um documento, conforme se
extrai das subalínea "g.l" e "g.2":

g.l) Atestado(s) ou certidão(ões) de capacidade técnica ...

g.2) Declaração(ões), devidamente assinada(s) pelo representante
legal...

No análise reolizada pela área técnica as declarações com operaçõo

informatizada nõo foram consideradas, uma vez que a Administraçõo
pretende contratar com empresa com experiência na operação
automatizada.

Desta forma, foi emitido o Despacho n.º 015/E5EI/2018, de
05/03/2018, informando que a empresa Goulart's atendeu ao exigido
no Edital da licitação no que corresponde oos ospectos de atestação de

capacidade técnica (declarações), pois na análise foi considerada a

comprovação de 786 (setecentos e oitenta e seis) vagas de veiculos na
operação automatizada, conforme abaixo:
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Documento Tipo Quant. Endereço
Vagas

Atest_Cap_TecJI Declaração 90
Rua Olegário
Maciel n.o 468

Rua Vitalino
Atest_Cap_Tec_IV Declaração 112 Rezende do

Carmo n.o 77

Avenida
Atest_Cap_Tec_ V Declaração 160 Francisco Ribeiro

n.O 1.111

Avenida
Atest_Cap_Tec_ VII Declaração 268 Amazonas n.o

7.702
Atest Cap. Tec VIII Atestado 156 Aeroporto -TOTAL 786

A empresa PBapresentou recurso administrativo contrapando cada um
das itens infarmados acima, no entanto, à exceção do
A tesCCap_Tec_VIII, de 156 vagas, a empresa Goulart's nãa refutou as
alegaçõesda empresa PB,tornando inviável qualquer decisãoquanto à
fidedignidade das informações nelaspresente.

Assim, se faz necessária a realização de diligência nas localidades
acima para compravação efetiva do que está sendo declarado pela
empresa Goulart's. nos seguintes aspectos:

a) Sea empresaGoulart's Estacionamentase CamércioLtda - ME
-CNP}n.!241.740.598/0001-32- faz a operação nos endereços
informados;

b) Se a operação é próprio ou se é terceirizada, caracterizando
no casoda segunda opção, que a comprovação seria por meio
de atestado de capacidade técnica;

c) Se a operaçõo é automatizada, conforme reportado nas
declarações;

d) Sea quantidade de vagasestá correta;

(Grifas Nosso)

27. Registra-se que a área técnica demandante é detentora de conhecimento técnico

do objeto do certame, bem como por ser responsável direta na contratação do objeto em

questão, possui certa imperatividade nas decisões a serem tomadas, não cabendo a este
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Pregoeiro "obrigar" tal área a decidir de modo diferente, ou seja, cabe à mencionada área tomar

decisões, quando a matéria adentrar em questões eminentemente técnicas, sobre a aceitação ou

não dos pleitos apresentados pelas licitantes.

28. Foi solicitado pela respectiva Equipe Técnica a realização de diligência frente aos

tópicos conflituosos (Veracidade das informações constantes nas Declarações Apresentadas) fins

de esclarecer o litígio de conteúdo informativo e comprobatório, no que diz respeito as

declarações apresentado pela arrematante para comprovação do exercicio da atividade pertinente

ao objeto da presente licitação, dentro do escopo técnico solicitado. No que diz respeito ao Ato de

Diligência, o Edital assim discorre:

18.5 É facultado ao PREGOEIROou à autoridade superior, em qualquer

fase do Pregão, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a
complementar a instrução do processo, vedada à licitante a inclusão

posterior de documenta ou informação que deveria constar
originalmente da PROPOSTA DE PREÇOSou da DOCUMENTAÇÃO DE
HABILITAÇÃO;

18.5.1 Os licitantes intimados para prestar quaisquer
esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado

pelo PREGOEIRO ou à autoridade superior, sob pena de
desclassificação/inabilitação.

18.6 O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao
quadro de pessoal da INFRAERO ou, ainda, de pessoas físicas ou
jurídiças estranhas a ele, pora orientar sua decisão;

18.8 As normas que disciplinam este PREGÃO serão sempre

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre as licitantes,

desde que não comprometam o interesse da Administração, a
finalidade e asegurança da contratação;

29. Ampliando a discussão, a solicitação nada mais é do que um meio legal de

pesquisa com objetivos investigatórios que tem por desígnio a produção probatória de item(ns) de

investígação. Sendo fruto de uma competência discricionária deste pregoeiro, entendi ser

IMPRESCINDíVEL E INAFASTÁVEL para que os atos administrativos posteriores quanto ao certame

sejam pautados em fatos e circunstâncias que levem a decisões com lastro.

30. Neste sentido, Marçal Justen Filho ensina que:
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2. Tendo em vista que a Infraero está realizando licitação para a

contratação do objeto citado na referência, com fundamento no
subitem 18.5e 18.6do edital9 do Pregão Eletrânico em menção c/c 9

Oficio nº 4126/LALI-2/2018
Brasília, 27de março de 2018.

Prezada Senhora,

Re/: 1) Pregão Eletrônico nº 216/LALI-2/SBGO/2017 - Concessão de uso

de área destinada à exploração comercial de estacionamento de
veiculos no Aeroporto Santa Genoveva - Goiânia/GO;

Anexo: 1) Declaração

trata o presente expediente sobre realização de diligência

administrativa nos autos do processo licitatório citado em referência 1,

por solicitação deste pregoeiro e área técnica requisitante do objeto do
certame, nos termos da lei.

Ào
SAN DIEGO HOTEIS - GRUPO ARCO

A/e: Srº Keila Alves
Deportamento de Recursos Humanos

E-mail: administrativoudi.sandiego@nobilehoteis.com.br

Assunto: Diligência Administrativa

18.6 O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da INFRAERO ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas
estranhas a ele, para orientar suadecisão; t

f) Página 30

31. Justificada a decisão da realização da diligência, em 27/03/2018 as 17:16 horas,

encaminhei via e-mail corporativo (fls. 1070/1073 dos autos) o Ofício nº 4126/LALI-2/2018 para a

empresa San Diego Hotéis - Grupo ARCO, contendo o seguinte teor textual:

"...não existe uma competência discricionária para escolher entre

realizar ou não a diligência. Se os documentos apresentados pelo

particular ou as in/armações neles contidas envolverem pontos
abscuros -apurados de ofício pela Comissão ou por provocação de

interessados -, a realização de diligências será obrigatário.8"

8 MarçalJustenFilho,Comentáriosà Leide Licitaçõese ContratosAdministrativos. 11'.ed.,SãoPaulo,Dialética,2005
, p.424.
9 18.5É facultado ao PREGOEIRO ou à autoridade superior. em qualquer fase do Pregão, a promoção de diligência destinada <I esclarecer ou a
complementar a instrução do processo, vedada à licitante a inclusão poslerior de documento ou infonnação que deveria constar originalmente da
PROPOSTA DE PREÇOS ou da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO;

li;
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3!' do artigo 43 da Lei n!' 8.666, de 21/6/1993 (Lei de Licitações), este

Pregoeiro vem realizar DILIGÊNCIA junto à esse Departamenta

Administrotivo do Hotel Son Diego - Grupo Arco locolizado na cidade

de Uberlândia/MG, a fim de dirimir dúvidas quanto a documentos de
habilitaçõo apresentados.

3.lnformamos que no respectivo processo licitatória, a empresa

GOULARTS ESTACIONAMENTO E COMERCIO LTOA - ME - CNPJ n!'

41.740.598/0001-32, com nome fantasia UDI PARKING, se tornou

arrematante do pregão em comento apresentando dentre os

dacumentos de habilitação, o exigido na alínea "g" do subitem 10.1 da
Edital que solicita a comprovação do exercício da atividade pertinente

aa objeto da licitação atrovés de atestado(s) ou certidão(ães) de

capacidade técnica (em caso de administração de estacionamento de

terceiros) ou declaracão(ões), devidamente assinada(s) pelo

representante legal, de que está estabelecida no exercício da atividade

específica, pertinente com o objeto da presente licitação (em caso de
administração de estacionamento próprio).

4. A Infraero recebeu Recurso Administrativo de empresa participante

do certame contendo uma série de denúncias quanta a veracidade das

informações apresentadas na documentação da GOULARTS, em
especial nas Declarações de Comprovação do exercicio da atividade.

Foi solicitado a Goulart's a apresentação de Contrarrazões, o que

ocorreu, ficando a cargo deste Pregoeiro e Equipe Técnica a análise de

mérito, a realização de diligencia e a construçõo de relatório contendo
Decisão Administrativa nos parâmetros da Lei.

5. Assim sendo, frente a essas considerações iniciais, solicitamos que a
SAN DIEGO HOTEIS - GRUPO ARCO se manifeste a respeito dos
seguintes questionamentos:

a. Solicitamos que seja informado se o Estacionamento é de
propriedade e exploração do Hotel ou de terceiros.

b. Em sendo de propriedade do hotel e de exploração

terceirizada, solicitamos informar qual a Razão Social e CNPJ
da empresa que explora o serviço.

c. Solicitamos também informar a quantidade de vagas

exploradas e se a prestação dos serviços é de canfiguração
Informatizada ou Automatizada.

6. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das
informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer

fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a
in verdade das informações nele contidas implicará nas sanções

V ;;1., Página 31
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prevista no instrumenta convoca tório. A Infraero é signatária do Pacto
Empresarial pela Integridade e contro a Corrupção, e adota como

política interna o seguinte princípio: "Conduzir nossos negócios com

transparência e integridade, comprometida com a manutenção de um
ambiente empresarial ético, combatendo o conflito de interesses, todos

as formas de atos ilícitos e/ou corruptos e reprimindo exemplarmente

qualquer manifestação contrária aos princípios éticos preconizados.

7. Diante o exposto, solicitamos manifestação pontual a respeito do

constante nas alíneas do item 5 do presente documento (enviado via
mensagem eletrônica pela Infraero), encaminhando resposta urgente

no prazo máximo de 24 horas após a notificação. para o endereço

eletrônico LlCITABR@INFRAERO.GOV.BR,a fim de darmos tratativas ao.
litígio e prosseguimento ao certame em tela.

8. Certos de vossa cooperação, colocamo-nos à disposição para

esclarecimentas que se façam necessários pelo fane (61) 3312-1893 ou
pelo endereço eletrônico acima.

Atenciosamente,

ROBERTODE CASTROXAVIER

Pregoeiro

A.A. nº 1145/LAL/(LALI-2)/2017
"

32. Em ato contínuo, em 28/03/2018 as 10:55 horas, encaminhei via e-mail

corporativo (fls. 1078/1081 dos autos) o Ofício nº 4163/LALI-2/2018 para a empresa HOSPITAL

MADRECOR - UBERLANDIA, contendo o mesmo teor textual do oficio no parágrafo antecedente: •

"
Ofício nº 4163/LALI-2/2018
Brasília, 28 de março de 2018.

Ào
HOSPITAL MADRECOR • UBERLANDIA

A/c: Srº Maxwell Russo Navarro
Presidência do Hospital Madrecor -Uberlândia

E-mail: maxwell.navarro@madrecor.com.br
alessandra.nascentes@madrecor.com.br

Assunto: Diligência Administrativa
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Ref: 1) Pregão Eletrônico nº 216/LALI-2/SBGO/2017 - Concessão de uso
de área destinada à exploração comercial de estacionamento de

veículos no Aeroporto Santa Genoveva - Goiônia/GO;
Anexo:1) Declaração

Prezado Senhor,

trata o presente expediente sobre realização de diligência

administrativa nos autos do processo licitatário citado em referência 1,

par solicitação deste pregoeiro e área técnica requisitante do objeto do
certame, nos termos da Lei.

2. Tendo em vista que a Infraera está realizando licitação para a

contratação do objeto citada na referência, com fundamento no

subitem 18.5e 18.6do edital da Pregão Eletrônico em menção c/c ~ 3º
do ortigo 43 da Lei nº 8.666, de 21/6/1993 (Lei de Licitações), este

Pregoeira vem realizar DILIGÊNCIA junto à essa Diretoria do Haspital

Madrecor, localizado na cidade de Uberlôndia/MG, a fim de dirimir

dúvidas quanto a documentas de habilitação apresentado.

«

33. Em continuação ao processo de diligência, em 28/03/2018 as 15:04 horas,

encaminhei via e-mail corporativo (fls. 1104/1107 dos autos) o Ofício nº 4174/LALI'2/2018 para a

empresa HOTEL INTERCITV,contendo o mesmo teor textual do oficio no parágrafo antecedente:

«

Ofício nº 4174/LALI-2/2018
Brasília, 28 de março de 2018.

Ao
HOTEL INTERCITY

A/C: Srº André Bekerman
Gerência Geral do Hotellntercity

E-mail: andre.bekerman@intercityhoteis.com.br

Petrina. carvalho@intercityhoteis.com.br

Assunto: Diligência Administrativa

Ref: 1)Pregão Eletrônico nº 216/LALI-2/SBGO/2017 - Concessão de uso

de área destinada à exploração comercial de estacionamento de
veículos no Aeroporto Santa Genoveva - Goiânia/GO;
Anexo: 1) Declaração

Página 33

mailto:andre.bekerman@intercityhoteis.com.br
mailto:carvalho@intercityhoteis.com.br


Continuação do Relatório de Recurso Administrativo - PG-e n° 216/LALI-2/SBG0/2017

Prezada Senhor,

trata o presente expediente sobre realização de diligência

administrativa nos autos do processo licita tório citado em referência 1,

por solicitação deste pregoeiro e área técnica requisitante do objeto do
certame, nos termos da Lei.

2. Tendo em vista que a Infraero está realizando licitação para a

contratação do objeto citado na referência, com fundamento no
subitem 18.5e 18.6do edital do Pregão Eletrônico em menção c/c 9 3º
do artigo 43 da Lei nº 8.666, de 21/6/1993 (Lei de Licitaçães), este

Pregoeiro vem realizar DILIGÊNCIA junto à essa Gerencia Geral do

Hotel Intercity, lacalizado na cidade de Belo Horizonte/MG, a fim de.
dirimir dúvidas quanto a dacumentos de habilitaçãa apresentado.

"
34. Após o término do prazo, ratificamos a solicitação à empresa SAN DIEGO HOTEIS

- GRUPO ARCO em novo e-mail enviado em 02/04/2018 (fls. 1075/1077 dos autos) nos seguintes

termos:

"
Senhares representantes do SAN DIEGO HOTEIS - GRUPO ARCO, boa
tarde.

Ratificamos a solicitação contida no Ofício nº 4126/LALI-2/2018
enviado via e-mail em 27 de março de 2018, uma vez ser a mesma de

extrema importância fins aferir e comprovar o solicitado no respectíva

documento, motivo de litigio em procedimento licitatório desta
empresa Estatal.

O processa encontra-se parado aguardando o resultado da diligência.
administrativa encaminhada para o SAN D/EGO HOTEIS- GRUPOARCO

nos respectivos endereços de e-mails acima.
Certos de que seremos atendidos uma vez que ambas as organizações

prezam pela Ética e Transparência no trato dos negócios privados e
especialmente no Erário Público (por ser de responsabilidade de todos),
nos despedimos.

Atenciosamente,
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35. No e-mail encaminhado em 05/04/2018 (fls. 1075dos autos) o senhor Edmilson

Marques Coordenador Administrativo, Financeiro e de RH do Grupo Nobile respondeu a diligência

nos seguintes termos:

"
Prezado Sr. Roberto Xavier bom dia

Segue abaixo, respostas aos questionamentos citados na Diligencia
Administrativa:

A) O estacionamento é de propriedade do Hotel, e temos contrato
de prestação de serviços com a empresa Barbosa Parking

Estacionamentos Ltda firmado em 01/10/2012, o qual foi alterado

para contrato de Locação Comercial em 07/04/2015 para

exploração da atividade de estacionamento de veículos leves de
uso civil/passeio e utilitários.

B) Razão Social da empresa que explora o servico é BARBOSA

PARKING ESTACIONAMENTO LTDA - CNPJ: 13.353.739/0002-00.
C) A quantidade de vagas é de 112, e a configuração atual é

automatizada.

At.

Edmílson Marques

Coordenador Adm. / Financ. / RH
Grupo Nobile

Finanudi.sand iego@nobilehoteis.com.br

Tel: (34)- 3230-9008/ Cel: (34)99674-6287
edmilsonmarquessilva

Av. Rondon Pacheco, nº 3500- B. Santa Maria
Cep: 38.408-404- Uberlândia - MG

"

36. Após o término do prazo, o Advogado Paulo Henrique Araujo, representando a

empresa MADRECOR em e-mail enviado em 02/04/2018 (fls. 1085/1099dos autos) se manifestou

nos seguintes termos:

Prezados,

Em atendimento ao ofício ocima epigrafado, segue anexo contrato de

locação de espaço para estacionamento de veículos do MADRECOR.

~ .._-

Qualquer dúvida, estamos à disposição.
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Atenciosamente,

PauloHenriqueAraújo

37. Após análise dos documentos encaminhados via anexo do e-mail recebido do

Senhor Paulo Henrique Araújo, ponderei a MADRECOR na mesma data (fls. 1100/1102 dos autos)

nos seguintes termos:

"
SenhorPauloHenrique,bomdia.

Desde já agradeço pela resposta enviada, quanto ao
encaminhadoaohospitalMADRECOR,no entanto lhepondero:

,F" ••
0J'C'O

a) O contrato enviadonão está maisvigente,poiso seutérmino se
deuem14deAbril de2017,ou sejaa quase1ano;

b) Nãofoi enviadocontrato vigenteem casode outra empresaou
termo de prorrogação em sendo a mesma empresaa atual
prestadorado serviço;

c) A apálice de seguro de risco civil foi de apenas1 anos apás
assinatura do contrato. (Informaçãoque não é necessáriana
Diligência);

Por gentileza,solicito que seja encaminhadoo contrato de prestação
de serviço vigente. Casoa prestacão de servico esteja atualmente
descobertapor termo contratual, que seja encaminhadauma nota.
fiscal atual ou outro documento oficial que comprove a relacão
comercial entre as partes. Esclarecemosque a informação é de
estremorelevânciaa esteentepúblico,umavezqueprecisamosauferir
e comprovar quem é o atual prestador de serviço no respectivo
Hospital.

Ficamosno aguardo quanto a resposta e qualquer esclarecimento
complementar,mecolocoa disposição.

Atenciosamente,

38. Após ponderação deste pregoeiro quanto a resposta da diligência encaminhada a

MADRECOR, a empresa respondeu na mesma data (fls. 1100 dos autos), e encaminhou recibo

anexo, nos seguintes termos:

"
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PrezadoRoberto, . ,
Apesar de o contrato ter sido celebrado por prazo determinado, apos a
data prevista para a extinção da mesma as partes continuaram dando
seguimento a ele, sem assinar qualquer aditivo ou outro contrato.
Segueanexo recibo do último mês.

--LALI Pág.n'

•

•

Atenciosamente,

Paulo Henrique Araújo

RECIBO DE PAGAMENTO DE ALUGUEL

A SOCIEDADE HOSPITALAR DE UBERlÃNDIA S/A. de nome de fantasia

"HospltB/ e MetemldBde Madre.or", peoooa Jurldica do díre~o privado funcionando

na fOlTTlade SOCiedade anônima, insclila no CNPJ IlOb o n". 20.150.90010001_22,com

sede em Uberlandia • MG, li rua Francisco Ribeiro, nO. 1.l1', bairro Sanla Mônica,

neste ato representada por seus representantes legais, o Sr. Maxwell Ruaso

Havarra, Diretor AdrnJnistrativo-Flnanc:eiro da SOciedade, e o Sr. Andemo" Souza,

Olrolor de Controle de GestãO e Processo, nesle alo e.pres.emenle DECLARA TER

RECEBIDO, nesta data, de STOPARK ESTACIONAMENTos EIREU _ ME, pesaoa

juridica de direito privado. inSCrita no CNPJ sob o nO.13.353.739/0003'90, com sede

em Uberíândía • MG. li Avenida JOão Pinheiro. n', 649, Centro, o valor lotai de R$

3.817,25(rrlls mllaelsce_ e <tezess,,1e ""'Is e vinte e cinco centavos) a Ululo

de PAGAMENTO DE ALUGUEL do imóvel descrito na clllusul. l' do Contraio de

Locação celebrado entre as partes; pagamento este refarente ao mês vencido de

Feverol,o de 2018, oonfonne cláusula 5' do mesmo Contrato. Pero presente

documento a em~nte à pagadoJa a meis ampla, tetal, irrevcgével e irretratável

quitaç~o pelos débitos previslos neste documemo, nade mais podendo reclamar li

qualquer tftulo, extrajudlc:iafmente e/ou judicialmente, tudo conforme arts, 319, 320,
322 e323 <lo Código Civil.

CGlltI~nop.artl.nrc . ~' "

MATRIZ.];o;; Rl4.~. A". "oiia P1l'1!tti •.••• l$4' ~ e:.tIl"" -lJb.uMfl.-NG. :504Q.o.J2lf,
CNPJ ,lJ,35)."I'$9fO001.n - ""~ tn.d ••••,~ _$«lpllrll!.tl:;CSO'llWhllflbOs[lrfr; _ M£
tsCRITÓ~O - AIA ~n:lr.el ~tónlQ •••,~ PIlnIf.f1.4DO. sala 'Ol- Cenul)'. Ubof,rU~.N.Q. ~~:sacOO104
_.~l"It.th!t

. ." , .

. :;stoPi!tl!. ..
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39. Após o término do prazo, ratificamos a solicitação à empresa HOTEL INTERCITY

em novo e-mail enviado em 02/04/2018 (fls. 1109 dos autos) nos termos abaixo:

"
Senhores representantes do HOTEL INTERClTY,boa tarde.

Ratificamos a solicitação contida no Ofício nº 4174/LALI-2/2018

enviado via e-mail em 28 de março de 2018, uma vez ser a mesma de

extrema importância fins aferir e comprovar o solicitado no respectivo
documento, motivo de litigio em procedimento licitatório desta
empresa Estatal.

O processo encontra-se parado aguardando o resultado da diligência.
administrativa encaminhada para o HOTEL INTERClTY nos respectivos
endereços de e-mails acima.

Certos de que seremos atendidos uma vez que ambas as organizaçães

prezam pela Ética e Transparência no trato dos negócios privados e

especialmente no Erório Público (por ser de responsabilidade de todos),

nos despedimos.

Atenciosamente,

40. No e-mail encaminhado em 04/04/2018 (fls. 1109 dos autos) a senhora Petrina

Carvalho Coordenadora Administrativa e Financeira da empresa respondeu a diligência

encaminhando arquivo em anexo, nos seguintes termos:

•
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R
Q\J~O.ft}41201811:09

" Petrina Lima Ilntercity Hoteis <petrina.carvalho@intercityhoteis,com.br>
RES:Diligência Administrativa - Pregão Eletrônico nO216/lAU.2/SBG0j20lJ

Par~ • Roberto de Cemo Xnier, [' andre,bekttman@ínterdtyl1Oteis,com.br

Cc LOCSBRlkita8R

• ..,j Mensagem ~doc0465212018041U144521.pdf!940KB)

60a tarde Sr. Roberto!

Conforme solicitado segue as informações solldtadas para a Licitação do Pregão Eletrônico n!! 216jLAU-2/SBGO/2017

Atl,

Petrino Carva1Jlo

COOfdi!nadma Adminisia'VI) Financeiro

petrin.H M'iallm@inlerdtjhoteis.com1l"
-+55313307.5811

fntefcily 8H - EXPO

Av A!n.UDIlBS, 1.7íl2, Game1eir3 I Belo Horizonle - MGI CEP 3IlS10-0CKl

Resemn pelo IntefdfytloteiJ.oom.br

G€l1tral de RestNlll 03002101700 (W~\l) !Otlll) ou 51 32011100

De: Roberto de
castro Xavier

Façaparte do time !ntmity, cadaslI<-seem nossoBanco d. Talentos

na

•

'1IIlTERCITY
HOHlS
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~!INTERCITY
- li 004 1,:)(".0

A
Empresa 6rasiteira de Infraestrutura Aeroportuária
A/e: S(, Roberto de caStro Xavier
Assistente 11/OSSA - AS 11/AOM
Coordenaç:io de Ucitaçôes de Conc:ess:!ode Áreas - Grupo A/LAll-2
Gerencia.de UcitaçõesflAll
Superintendência de Serviços Administrativos - DSSf\

Prezado Senhor. •Informamos para os dev;dos fins que a Emp"'S<l STOPARKESTAOONAMENTO EIREU-
ME, de nome fantasia. STOPARKESTAOONAMENTOS ", inscrita no CNPJNº
13.353,739/0004-71, presto serviço no HotellNTERCITY BH EXPO, inscrito no CNPJ:
25.115.308/0001~031ocaljzado na Avenida Amêlzonas, n9 7702, BairroGame1eira. Belo
horizonte - Minas Gerais CEP:30,510{)OO desde julho do ano de 2016.
Informamos ainda que o mesmo exerce a atividade de el(ploração e administrac1io de
268 vagas de garagem auavés de um sistema operacional informatizado,

41. Após as diligências externas solicitadas pela Equipe Técnica de Apoio, foi

realizado uma diligência interna frente ao Atestado de Capacidade Técnica emitido pela Infraero

do Aeroporto de Uberlândia, documento este apresentado pela empresa Reclamada como parte

da documentação de habilitação. O documento informa que a empresa prestou serviços de

administração de estacionamento automatizados, no período de 01/08/2006 a 18/08/2016_Por

ser um Aeroporto de pequeno porte e baixa operação e movimentação, chamou a atenção da

Equipe Técnica a informação de operação Automatizada neste período informado. A Equipe

Técnica em consulta a área de tecnologia da Infraero responsável pelo sistema GEST, recebeu da

/ /7 Página 40
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Coordenação de Soluções de TI para Negócios Comerciais - TISN-4 a seguinte resposta (fls. 1069

dos autos) :

Informo que a modolidade Automotizado do sistema GEST nunca foi
instalodo no SBUL (Aeroporto de Uberlândia).

A modolidode Informatizada entrou em produção, nesse aeroporto, em
março de 2015 e permanece até hoje.

No modalidade informatizada, há a necessidade de um operador de
sistema nos pontos de entrada e saída do estacionamento.
Atenciosamente,

TATlANE CRUZDE SOUZA HONÓRIO
Analista de Sistemo

Coordenoção de Soluções de TI paro Negócios Comerciais - TISN-4

42. Frente a resposta da diligência Interna à área de TI, a Equipe Técnica emitiu o

seguinte parecer quanto ao ACT (fls. 1065 dos autos):

"
Conforme e-mail anexo, oGESTinstalado no Aeroporto de Uberlândia é

INFORMATIZADO, portanto, nosso Superintendente de SBUL se
equivocou na emissão do atestado de capacidade técnica.

Continuo à disposição .

Att.

CARLOSALBERTO PACHECODE LIMA
Gerente I

Gerente de Expansão de Infraestrutura - ESEI

Tel.: (61)3312-2482 (61)99649-3138
negociosaeroportuarios. com

43. A realização de diligência representa importante instrumento concedido ao

pregoeiro para o esclarecimento de dúvidas relacionadas à documentação de habilitação. Por trás

dessa prerrogativa encontram-se a finalidade da busca da proposta mais vantajosa para a

Administração (a maior melhor proposta), sempre atento às exigências e ponderações técnicas

constantes em Edital e Caderno Técnico, bem como a aplicação do formalismo moderado na

licitação ponderado com o princípio da vinculação ao instrumento convocatório.

ylJ
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44. A promoção de diligência é incentivada pela jurisprudência do Tribunal de Contas

da União, como ocorrido no Acórdão 2159/2016 do Plenário que indicou caber ao pregoeiro o

encaminhamento de diligência a fim de suprir lacuna quanto informações constantes de

documentação. Em diversas oportunidades, o TCU chega a indicar a obrigatoriedade da realização

de diligências antes mesmo da emissão de juízo documental, o que neste caso se aplica por

provocação recursal. Assim discorre em alguns acórdãos:

É irregular a inabilitação de licitante em razão de ausência de

informação exigida pelo edital, quando a documentação entregue

contiver de maneira implicita o elemento supostamente faltante e a

Administração não realizar a diligência prevista no art. 43, 9 3º, da Lei

8.666/93, por representar formalismo exagerada, com prejuízo à.
competitividade do certame. (Acórdão 1795/2015 - Plenário]

Ao constatar incertezas sobre o cumprimento de disposiçães legais ou

editalícias, especialmente dúvidas que envolvam critérios e atestados

que objetivam comprovar a habilitação das empresas em disputa, o

responsável pela condução do certame deve promover diligências para

aclarar os fatos e confirmar o conteúdo dos documentas que servirão

de base para a tomada de decisão da Administração (art. 43, 93º, da

Lei 8.666/1993). (Acórdão 3418/2014 - Plenário)

45. O princípio da boa-fé objetiva tem sido amplamente discutido no âmbito jurídico

em especial nas relações dos cidadãos com entres privados ou de entes privados com o poder

público, tratados nas duas esferas de relação e nos dois caminhos de aplicabilidade e possuindO.

ampla jurisprudência e registro recente no novo código civil. Em publicação com o título de

"Princípio da boa-fé objetiva é consagrado pelo STJ em todas as áreas do direito" O Superior

Tribunal de Justiça assim discorre em alguns itens:

"
Um dos principias fundamentais do direito privado é o da boa-fé
objetiva, cuja função é estabelecer um padrão ético de conduta para as
partes nas relações obrigacionais. Mesmo antes de constar

expressamente na legislação brasileira, o princípio da boa-fé objetiva
já vinha sendo utilizado amplamente pela jurisprudência, inclusive do

STJ,para solução de casos em diversos ramos do direito.

o princípio da boa-fé permeia a Constituicão e está expresso em várias
leis regedoras das atividades administrativas, como a Lei de Licitação,

Concessões e Permissões de Serviço Público e a do Regime Jurídico
Único dos Servidores Públicas.
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46. A doutora em direito administrativo Raquel Urbano de Carvalho alerta que é

certo que se exija boa-fé do cidadão ao se relacionar com a administração e vice versa. Esta

Administração através de sua Equipe Técnica entendeu serem verdadeiras as informações

constantes nas Declarações apresentadas pela empresa GOULARTS ESTACIONAMENTO, decisão

baseada na boa-fé quanto a veracidade da informação prestada, termo que tem como origem a

expressão "bana fides" que quer dizer: fidelidade, crença, confiança, sinceridade, entendendo que

a GOULARTSassim estivesse se portando dentro desses princípios.

47. A empresa reclamante PB ADMINISTRADORA DE ESTACIONAMENTOS se motiva no

Principio da Dialeticidade que nada mais é do que a devida fundamentação do recurso, já que

impõe à parte recorrente o ônus de motivá-lo, expondo as razões hábeis a ensejar a reforma da

decisão, o que assim se propusera a fazer ao ponto da construção de dossiê fins de esclarecer

quais sejam as reais empresas exploradoras dos serviços declarados como outra. Tal motivação

pode ser lastreado pelo Princípio da Verdade Material também denominado de liberdade na prova

que busca a verdade material, através de diversas ferramentas, inclusive o ato de Diligência em

contraste com a verdade formal, esta apresentada documentalmente.

48. Após a área técnica desta Infraero tomar conhecimento das demandas e dos

documentos afetos ao recurso, contrarrazões e resposta as diligências, emitiu parecer técnico

conclusivo quanto ao assunto, em resumo:

Conforme informado, a área técnica havia se manifestado em relação
à atestação de capacidade técnica conforme abaixo:

Documento Tipo Quan!. Endereço
Voa as

Atest_Cap_TecJI Declaração 90 Rua Olegário
Maciel n.' 468
Rua Vitalino

Atest_Cap_TecJV Declaração 112 Rezende do
Carmo n.' 77

Atest_Cap_Tec_ V Declaração 160 Avenida Francisco
Ribeiro n.' 1.111
Avenida

Atest_Cap_Tec_ VII Declaração 268 Amazonas n.'
7.702

Atest Cao Tec VIII Atestado 156 Aerooorto
TOTAL 786
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No entonto, após diligências promovidas pela Infraero para validação

das informações, constatou-se que as declarações apresentadas peJa
empresa Goulart's Estacionamentos e Comércio Ltdo não estão de
acordo com o disposto no editol da licitoção.

No Atest_Cop_Tec_IV, o declaração referente à Rua Vitalino Rezende

do Carmo n.º 77, com 112 vagas, refere-se ao estacionamento de
propriedade do SAN D/EGO HOTEIS - GRUPO ACOR, e a empresa que

presta os serviços ao hotel é a Barbosa Parking Estacionamentos Ltda-

CNPJn.º 13.353.739/0002-00 - empresa distinta ao processo, portanto

a declaração não pode ser aceita para efeitos de comprovação de
capacidade técnica.

No AtesCCap_ Tec_V, a declaração referente à Avenida Francisco.

Ribeiro n.º 1.111, com 160 vagas, refere-se ao estacionamento de
propriedade da Sociedade Hospitalar de Uberlândia S/A, e a empresa

que presta os serviços ao hotel é a Barbosa Parking Estacionamentos
Ltda - CNPJ n.º 13.353.739/0003-90 - empresa distinta ao processo,

portanto a declaração não pode ser aceita para efeitos de
comprovação de capacidade técnica.

No AtesCCap_Tec_ VII, a declaração referente àAvenida Amazonas n.º
7.702, com 268 vagas, refere-se ao estacionamento de propriedade da

BH Expo Hotel Ltda, e a empresa que presta os serviços ao hotel é a

Stopark Estacionamento Eireli - ME, empresa distinta ao processo,

portanto o declaração não pode ser aceita para efeitos de
comprovação de capacidade técnica.

Considerando a exclusão das declarações, por serem documentos.
desprovidos de veracidade, entendo que a empresa Goulart's

Estacionamentos e Comércio Ltda deve ser DESCLASSIFICADAe ainda
promovida as ações necessórias à aplicação das penalidades previstas

no subitem 17.1do edital da licitação, ou seja, impedimento de licitar e
contratar com a Administração Pública Federal pelo prazo de 5 (cinco)
anos, com inclusão da penalidade no SICAF, aplicação de multa de 10%
(dez por cento) do valor da contratação e as penalidades previstas na

Lei 12.846/2013, conforme alíneas "b" e "d" do subitem 17.2, por
"impedir, perturbar ou fraudor o realização de qualquer procedimento
lícita tório público" e "fraudar licitação pública ou contrato dela
decorrente", respectivamente.

Att.

CARLOSALBERTOPACHECODE UMA

Gerente I
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Gerente de Expansão de Infraestrutura - ESEI

Tel.: (61)3312-2482 (61)99649-3138
negociosaeroportuarios. com
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49. Esta Empresa Pública é representada nos procedimentos licitatórios pelos seus

pregoeiros, presidentes de comissão de licitação e equipes de apoio, os quais sempre agem com

imparcialidade na condução dos certames e não confere privilégios a quem quer que seja. Ora, a

empresa GOULARTS ESTACIONAMENTOS E COMÉRCIO LTOA - ME, CNPJ41.740.598/0001-32 foi a

arrematante do objeto do certame em comento, apresentou sua documentação de habilitação e

dentro da mesma quanto a comprovação do exigido na alínea "g" do Edital, apresentou diversas

Declarações e um Atestado de Capacidade Técnica informando exercício de atividade em múltiplos

endereços. Partindo do princípio da Boa Fé, a Equipe Técnica validou os atestados e a empresa foi

Declarada Vencedora. Foi recebida por esta Infraero uma peça de Recurso Administrativo

contendo um dossiê de Denúncias de fraudes quanto aos documentos apresentados. Invocando-

se a Ampla Defesa e o Contraditório, a empresa Arrematante teve a oportunidade de defesa e de

esclarecer os pontos obscuros da denúncia, o que o fez de modo parcial, omitindo parte das

informações que deveriam ter sido aclaradas na peça de defesa. Afirmou ainda em seu documento

apresentado que "... muito embora a Recorrente alegue que nos demais endereços, declarados

pelo Recorrido em suas declarações de capacidade técnica, o mesmo não exerceria a atividade de

estacionamento de veículos, épreciso esclarecer que as declarações ficam ratificadas e se reserva

aa direito de não debater mais."

50. A empresa além de ratificar as informações constantes nas declarações se

reservou o direito de não debater mais quanto ao assunto denunciado. As diligências realizadas

por esta Infraero mostraram o contrário, ou seja, empresas distintas, com CNPJdistintos operam

em endereços PRIVADOS, declarados como estacionamentos próprios da empresa GOULARTS

ESTACIONAMENTOS, informação que não se sustentou, pois foi constatada como INVERIDICA

pelos próprios proprietários das áreas conçedidas para exploração dos serviços de

estacionamentos.

51. A qualificação técnica tem a finalidade de aferir a aptidão técnica do licitante

conferindo segurança à Administração Pública de que o mesmo possui pleno conhecimento

técnico para a execução do contrato, caso se sagre vencedor do certame. Neste sentido, Joel de

Menezes Niebuhr descreve que a "Administração Pública, ao avaliar a qualificação técnica dos

licitantes, pretende aferir se eles dispõem dos conhecimentos, da experiência e do aparato

operacional suficiente para satisfazer o contrato administrativo."lo ,
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52. Os atestado(s) ou Declaração(ões) têm a finalidade de comprovar para esta

Infraere, por intermédio de um documento subscrito por terceiro alheio à disputa licitatória ou

pelo interessado participante, de que o mesmo já executou o objeto licitado em outra

oportunidade e nas mesmas condições técnicas e operacionais exigidas em edital, o que gerará

confiança e segurança à Administração licitadora de que o aludido licitante possui expertise

técnica compatível com o objeto licitado. Não estamos tratando de solicitação de expertise quanto

a áreas pequenas e avulsas, mas o objeto da licitação trata da exploração e gestão do

Estacionamento do Aeroporto de Goiânia, que é uma das principais portas de entrada do Centre-

Oeste do País, ou seja, requer sim uma atenção quanto aos critérios técnicos exigidos no Edital e

Caderno Técnico no que diz respeito a empresa futura operadora desta Macro Estrutura. •53. Portanto, a solicitação de apresentação documental visa demonstrar que os

licitantes Ja executaram, anteriormente, objetos compatíveis em características com aquele

definido e almejado na licitação. A finalidade é clara: resguardar o interesse da Infraero -a perfeita

execução do objeto da licitação-, procurando-se, com a exigência de demonstração de capacidade

e partindo-se do princípio que as mesmas são Verídicas, preservar a competição entre aqueles que

reúnam condições de executar objeto similar ao licitado.

54. Sendo dado a tratativas quanto aos assuntos ponderados em Recurso,

defendidos em Contrarrazões e analisado o mérito por este pregoeiro, nos resta refletir sobre o

conjunto das informações constantes neste respectivo relatório. É dever deste Pregoeiro e sua

Equipe de Apoio primarem pelo formalismo moderado e pelos princípios da razoabilidade,

proporcionalidade e eficiência, além de ser oportuno também destacar que tanto o mesmo

quanto a Equipe de Apoio têm compromisso pelas regras dispostos no instrumento convocatório,.

ou seja, é dever da administração pública primar pelo princípio da vinculação ao edital, é esse o

posicionamento do Tribunal da Cidadania (STJ).

55. A Infraero sempre busca a eficiência e a eficácia em sua prática. Isto reclama que

eventuais percepções quanto a teores editalícios que porventura firam o ordenamento jurídico

vigente sempre foram passíveis de correção e redirecionamento. A Infraero sempre está atenta à

isonomia e legalidade de suas ações, a fim de se evitar quaisquer prejuízos ao erário, acima de

tudo defendendo a supremacia do interesse público sobre o privado.

56. Vale lembrar e trazer à baila o que preconiza o Edital da licitação em comento,

em especial no seu subitem 18.2,que assim descreve:

18.2A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das
informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer

fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou

Jll Página 46ri



•

Pâg. n"

.~INFRAERO
~_AEROPORTOS

Continuação do Relatório de Recurso Administrativo - PG-e n" 216/LALI-2/SBGO/2017

a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata

desclassificação da licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha

sido a adjudicatária, a rescisão do instrumento contratual, sem

prejuízos das demais sanções cabíveis;

18.2.1 A Infraero é signatária do Pacto Empresarial pela Integridade

e contra a Corrupção, e adota como política interna o
seguinte princípio: "Conduzir nossos negócios com

transparência e integridade, comprometida com a

manutencão de um ambiente empresarial ético,

combatendo o conflito de interesses, todas as formas de

atos ilícitos e/ou corruptos e reprimindo exemplarmente

qualquer manifestacão contrária aos principios éticos

preconizados." ;

(Grifos Nossos)

57. O ato da percepção de documentação com informação INVERIDICA no conjunto de

documentos apresentados conforme exigência editalícia, nos faz invocar o princípio da Autotutela.

Consiste este princípio no poder-dever que a Administração Pública tem de controlar seus

próprios atos, revendo-os e/ou anulando-os quando identificado(s) algum(ns) ato(s) com mérito

de revisão. Dessa forma, a autotutela funda-se no princípio da legalidade administrativa: se a

Administração Pública só pode agir dentro da legalidade, é de se considerar que os atos

administrativos que dela fujam devam ser revistos e anulados, sob pena de afronta ao

ordenamento jurídico.

58. Observado no seio da Administração Pública, o princípio da autotutela encontra-se

consagrado na Lei 9.784/99 em seu artigo 53, "A Administraçãodeveanular seuspróprios atas,

• quando eivados de vício de legalidade, e pode revogá-los par motivo de conveniênciaou

oportunidade,respeitadososdireitasadquiridos".

59. Esse princípio possui previsão em duas súmulas do Supremo Tribunal Federal, a 473

e a 346, que estabelece que "A Administração Pública pode declarar a nulidade dos seus próprios

atos", e a 473. No exercício deste poder-dever a Administração, atuando por provocação de

particular ou de ofício, reaprecia os atos produzidos em seu âmbito, análise que pode incidir sobre

a legalidade do ato ou no que tange seu mérito. Quando da análise do ato quanto à sua legalidade,

a decisão administrativa pode ser no sentido de sua conformidade com a ordem jurídica, caso em

que o ato terá confirmada sua validade, ou pela sua desconformidade, caso em que o ato será

anulado. Nas palavras de Maria Sylvia Zanella di Pietro, "é uma decorrência do princípio da

legalidade: se a Administração Pública está sujeita à lei, cabe-lhe, evidentemente, o controle da

legalidade" .

60. Já na análise do ato quanto ao seu mérito, poderá a Administração decidir que o ato

permanece conveniente e oportuno com relação ao interesse público, caso em que permanecerá
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eficaz, ou que o ato assim não se mostra mais, caso em que será ele revogado pela Administração.

Nesta seara se apresenta-se o seguinte julgado do Supremo Tribunal Federal:

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

ADMINISTRATIVO. INCORPORAÇÃO NO SERViÇO ATIVO DA

AERONÁUTICA APÓS A EDiÇÃO DA PORTARIA 1.l04/GM3-64.

AUSÊNCIA DO DIREITO À ANISTIA. PODER DE AUTOTUTELA DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. TEMPESTIVIDADE. RECURSO ORDINÁRIO

DESPROVIDO. I - Em razão do poder de autotutela, a Administração

Pública pode declarar a nulidade de seus próprios atos, quando

eivados de vícios que tornem ilegais, ou revogá-los, por motivo de

conveniência e oportunidade. 11 - Agravo regimental improvido." (RMS.

25596, Relator(a): Min. SEPÚLVEDAPERTENCE,Relator(a) p/ Acórdão:

Min. RICARDO LEWANDOWSKI (ART. 38. IV, b, do RISTF), Primeira

Turma, julgado em 01/04/2008, DJe-104 DIVULG 04-06-2009 PUBLlC

05-06-2009 EMENT VOL-02363-02 PP-00389) (grifo nosso)

61. Assim sendo, a autotutela abrange o poder de anular, convalidar e, ainda, o poder

de revogar atos administrativos. Importando considerar que, mais que um poder, o exercício da

autotutela afigura-se como um dever para a Administração Pública, reitere-se, dever de rever e

anular seus atos administrativos, quando necessários.

62. Não se pode negar a revisão de tomada de decisão efetuada a partir de informações

que se entenderam como verídicas no ato da decisão e que por provocação de terceiros

(denuncia) e por comprovações através de diligências realizadas se mostram inverídicas. Este

pregoeiro e equipe de Apoio não podem e não serão indiferentes a empresas com.

comportamentos duvidosos que apresentam informações infiéis e ilegítimas.

63. A Infraero tem aplicado vasta mente o princípio da busca pela proposta mais

vantajosa na condução de seus processos licitatórios, afastando o pernicioso apego excessivo ao

formalismo e privilegiando o verdadeiro interesse público, qual seja, a obtenção de melhores

produto/serviço/concessões (com as devidas vênias técnicas exigidas), pelo menor preço ou maior

proposta (atendidos os critérios de exequibilidade), não deixando, contudo, de Conduzir nossos

negócios com transparência e integridade, de se desapegar pela legislação vigente, bem como das

diretrizes impostas pela Egrégia Corte de Contas Federal (TCU) e pelo Judiciário.
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F. CONCLUSÃO

•

•

64. Diante de todo o exposto, e de acordo com os prlnclplos constitucionais e

administrativos, bem como, consubstanciado nos fatos relatados neste compêndio e, de acordo

com os poderes de decisão facultados a este pregoeiro pelo ordenamento legal DECIDO PELO

PROVIMENTO do recurso interposto pela licitante PBADM DE ESTACIONAMENTOS LTDA - CNPJNº

52.636.412/0001-16 com o fito a retificar a decisão outrora proferida que declarou a empresa

GOULART'S ESTACIONAMENTOS E COMÉRCIO LTDA. - ME - CNPJ Nº 41.740.598/0001-32,

vencedora do certame, para em ato contínuo INABILITA-LA do certame, em decorrência de

apresentação de informações inverídicas em documento formal de habilitação .

Brasília, 19 de abril de 2018.

CARLOSALBERTt::ECO DE LIMA

Equipe de Apoio/ESEI

Ato Adm. nº 1144/LALI(LALI-2)/2017
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Licitação [nO 681729]e Lote [nO 1]

Responsá.vel

ANDREIA E SILVA HEIDMANN

Pregoeiro

ROBERTO DE CASTRO XAVIER

Apoio

ANDREIA E SILVA HEIDMANN

Lista de fornecedores

i I LA TI I i' ," I
htlPs://www.liCitacoes-e.com.br/aOP/consucreS-llc;t;.:~J..

Mostrando de 1 até 9 de 9 registros

"TIpo de segmento declamdo no ato de entrega da proposta. Não necessariamente reltete o tipo de segmento alualmente declarado.

Legenda dos tipos de segmentos: OE-Outras Empresas I ME-Micro Empresa I COOP-Cooperativa I NO-Não definido

•

Participante

CARLOS ALVES DA SILVA O MINEIRO - ME

2 SMS ESTACIONAMENTOS E SERVICOS LTDA.

3 GBT ESTACIONAMENTOS ROTATIVO LTDA

4 GOULARTS ESTACIONAMENTO E COMERCIO LTDA-ME

5 G.J. DE SOUZA JUNIOR.

a PB ADMINISTRADORA DE ESTACIONAMENTOS LTDA.

M R BRASIL ESTACIONAMENTO ROTATIVO LTDA - EPP

8 SANDRA MARIA FONSECA NOGUEIRA ESTACIONAMENTO LTDA

9 M D P DE ALBUQUERQUE ALVES - ME

Segmento Siluação

EPP' Desclasslllcado

EPP' Desclassi1icado

ME' Desclassificado

ME' Desclassificado

ME' Arremalante

OE' Classificado

EPP" Classilicado

ME' Classilicado

ME' Classi1icado

Lance

R$ 450.000,00

R$ 428.000,00

R$ 421.001 ,00

R$ 375.487,00

R$ 375.160,00

R$ 375.000,00

RS 367.500,00

RS 360.000,00

RS 333.333,33

DatalHora lance

111081201710:32:30:329

11108/201710:44:56:239

11/08/201710:38:56;613

11/08/201710;45:48:199

11/08/201710;45:26:103

11/08/2017 10:44:25:665

10/0812017 17:19:22:575

11/08/201710:28:45:719

11/081201710:16:48:408

Lista de mensagens

Mostrando de 1 alé 10 de 122 registros

Legenda das cores do tipos de mensagens: recurso I chat I outras•

Data e hora do regiSlro

11/081201710:01:59:025

1110812017 10:01 :59:025

11108/2017 10:01 :59:025

11/081201710:01:59:025

11108/201710:01:59:025

111081201710:01:59:025

111081201710:01:59:025

1110812017 10:01 :59:025

11/081201710:03:07:227

11/0812017 10:03:21 :359

Participante

SISTEMA

SISTEMA

SISTEMA

SISTEMA

SISTEMA

SISTEMA

SISTEMA

SISTEMA

PREGOEIRO

PREGOEIRO

Mensagem

Começou a disputa do loto.

A melhor proposta foi de RS398.500,00, que é o maior valor olorlado para esle lole.

Existem entendimentos do Tribunal de Contas da União (TCU) de que intervalos de tempo entre lances
representam mais uma solução na busca de isonomia enlre licitantes.

Em atendimenlO do Acórdão do TCU nO121812014 - Plenário, poderá. ser demandado o preenchimento de
CAPTCHA entre os lances do um mesmo fornecedor.

O tempo mínimo entre lances do próprio fornecedor em relação ao seu último lance deverá ser de 20
segundo(s), • quando este não for O melhor da sala.

O tempo mlnimo entre fornecedores em relação ao melhor lance da sala deverá ser de 3 segundo(s).

O valor mínimo entre lances do próprio fornecedor em relação ao seu último lance deverá ser de RSO,Ol -
quando este não fOf o melhor da sala.

valor minimo entre fornecedores em relação ao melhor lance da sala deverá ser de R$O,Ol.

Srs. L1c1lantes, sejam todos bem vindos.

Em principio, recomendamos sempre observar as mensagens inseridas no sistema.

R$ 350,002,00 SANDRA MARIA FONSECA NOGUEIRA ESTACIONAMENTO LTDA

lista de lances

DatalHora lance

07/08/201710:54:18:400

2 07/08/201711:51:36:504

3 0810812017 13:19:25:525

4 08/0812017 13;48;33:587

5 10/08/201714:05:10:084

6 10108/2017 18:18:43:437

10108/201717:19:22:575

8 101081201719:09:39:030

9 10/081201721 :56:31 :486

10 11/081201710:02:41:391

Lance

R$ 350.000,00

R$ 99,99

R$ 350.000,00

R$ 350.000,00

RS 350.001,00

R$ 350.000,00

RS 367.500,00

R$ 396.500,00

R$ 350.000,01

Nome do fornecedor

CARLOS ALVES DA SILVA O MINEIRO. ME

M D P DE ALBUQUEROUE ALVES - ME

GBT ESTACIONAMENTOS ROTATIVO LTDA

GOULARTS ESTACIONAMENTO E COMERCIO LTDA-ME

G.J. DE SOUZA JUNIOR.

PB ADMINISTRADORA DE ESTACIONAMENTOS LTDA.

M R BRASIL ESTACIONAMENTO ROTATIVO LTDA - EPP

SMS ESTACIONAMENTOS E SERVICOS LTDA.

SANDRA MARIA FONSECA NOGUEIRA ESTACIONAMENTO LTDA

Mostrando de 1 até 10 de 128 registros

Importante: a coluna "I" exibe as não conformidades detectadas em relação aos "lances registrados irregularmente" que não atendernm as regras de negócios estabelecidas para a

participação da fase de disputa do lote da licitaçlio. Quando a informação exibida for "__o" o registro do lance está em conformidade.

Histórico da análise das propostas e lances

1de 2

Data/Hora

Fornecedor

23/04/2018 16:50:20:944 Arrematado

G.J. DE SOUZA JUNIOR.

30/04/201814:041

http://www.licitacoes-e.com.br


Fornecedor desclassificado

Arrematado

\ i116q_,

https://www.licitacoes-e.com.br/aop/consultar-dctalhes-licitacao.ao ..

RS 375.160,00

21/0212018-14:48:03

SMS ESTACIONAMENTOS E SERVICOS LTOA.Fornecedor

Dala/Hora

Observação Desistência de empresa Adjudicaiária em subscrever contrato administrativo com a Infraero, decorrente do Prega0 Eletrônico N° 216/LAlI-2/SBGO/2017.

mo1ivado por decisao de não renovar sua proposta de Preços conforme faculdade constante no Edital do processo, e para fins de execução de aIos

administrativos posteriores quanto ao chamamento de nova empresa, a Autoridade Competente tornar sem efeito a Adjudicaçao e a Homologação do objeto

é empresa SMS.

Fornecedor desclassificado

Data/Hora 2810212018-15:20:08

Fornecedor GBT ESTACIONAMENTOS ROTATIVO LTOA

Observação A empresa GBT ESTACIONAMENTOS ROTATIVOS lTDA, CNPJ: 23.596.601/0001-04, NÃO ATENDEU és exigências cditalicias dos itens: alinea "a" do

Hem 10.1 (A empresa não encaminhou o doc. corrigido), .c" do item 10.1 (Não descreveu o Ates1ado de Capacidade Técnica) e "9" do item 10.1 (A empresa

não apresentou Atestado de Capacidade Técnica), e .c.2" do item 10.2.2 (A empresa não apresentou prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes

Estadual ou Municipal, relallvo à sede da licitan1c).

Fornecedor desclassificado

DatalHora

Fornecedor

Observação

31/1012017-12:52:09

CARLOS ALVES DA SILVA O MINEIRO - ME

Consubstanciado nas informaçoes contidas no Relatório de Instruçáo de Recurso Adminis1rativo, foi dado PROVIMENTO PARCIAL aos recursos interpostos

pelas lici1an1es P8 ADM DE ESTACIONAMENTOS LTDA - CNPJ N° 52.636.41210001-16 e SMS ESTACIONAMENTOS E SERViÇOS LTDA - EPP CNPJ N°

03.528.489/0001-67, com o fito a rali1icar a decisão de reconsideração da decisão outrora proferida que declarou a empresa CARLOS ALVES DA SILVA O

MINEIRO ME CNPJ N° 26,745.653/0001-93 vencedora do certame, para Inabilita-Ia, em decorrência da Impossibilidade de validação das informações

constantes no Atestado de Capacidade Técnica apresentado, fins de comprovação do exigido na alínea g do subilem 10.1 do Edl1al uma vez que a empresa

nao encaminhou o locallzador exato do endereço da prestação dos serviços fidos no respectivo atestado, frustrando a possibilidade de diligencia In loco a 11m

de comprovação de loca~zaçáo e COnteúdo dos serviços atesfados.

•
Fornecedor desclassificado

DatalHora 23104/2018-16:50:20

Fornecedor GOULARTS ESTACIONAMENTO E COMERCIO LTOA-ME

Observação Diante do Exposto nO Rela1ório de Instrução de Recurso Administrativo, e de acordo com os principios constitucionais e administrativos, bem com:>,

consubstanciado nos fatos relatados no compêndio e, de acordo com os poderes de decisão facultados a esle pregoeiro pelo ordename'110 legal DECIDO

PELO PROVIMENTO do recurso interposto pela licitante PB ADM DE ESTACIONAMENTOS LTDA - CNPJ N° 52.636.412/0001-16 com o fito a relilicar a

decisão outrora proferida que declarou a empresa GOULARTS ESTACIONAMENTOS E COMÉRCIO LTDA. - ME CNPJ N° 41.740.598/0001-32, vencedora

do certame, para.em ato contínuo INABllITA.LA do cerlame, em decorrência de apresentação de informações Inveridicas em documento formal de

habilitação.

•

. ,de 2 30104120 18 14:04

http:///www.licitacoes-e.com.br/aop/consultar-dctalhes-licitacao.ao


INFRAERO

Pesquisa de

Licitações

Psq. Registro de

Preços

Cadastre sua

Empresa

Licitações

Eletrônicas

Normas e

Regulamentos

Pesquisade Licitações
Responsável CENTRO CORPORATIVO

UF DF

Processo Pregão Eletrônico

Número 216/LALI-2/SBGO/2017

Data/Hora de Abertura 11/08/201709:00

Local de Abertura www.licitacoes-e.com.br

••

•

Objeto

Observação

Contato

Situação

CONCESSÃO DE USO DE ÁREA DESTINADA Á EXPLORAÇÃO COMERCIAL DE
ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS NO AEROPORTO SANTA GENOVEVA -
GOIÂNIA/GO .

ATENÇÂO: esta licitação será realizada na forma eletrônica pelo portal
do Banco do Brasil com acesso mediante chave de identificação e senha
pessoal, conforme item 5 do Edital. Maiores informações poderão ser
obtidas no site www.licitacoes-e.com.br no link "Solicitação de
Credenciamento"

Puclicação no DOU de 28/08/2017,Seção 3

ID Banco do Brasil: 681729

Senhores licitantes, informamos que o arquivo denominado
"AnexoV _IX_ TR_Dados_Estac" foi SUBSTITUIDO pelo arquivo
"Anexo_V_IX_TR_NOVO_Dad_Est". A data de abertura, o Edital e demais
arquivos permanecem inalterados.

licitabr@infraero.gov.br

Em Andamento

TipO

Resultado de
julgamento

Anexo do
Edital

Descrição

RECURSO 11

Anexo e Edital

Data de
Referência

18/02/2017

27/07/2017

Observação Arquivo(s)

Contrarrazoes_SMS. pdf

Deci sao_Rec_a uto ri dade. pdf

Relatorio_Recurso. pdf

Recurso_PB_I1.pdf

Recurso_PB_I.pdf

Anexo_V_PCTR.pdf

AnexoV-VIC TR_Cobertura_Estac. pdf

AnexoV- IV _TR_SituacaoFlsica. pdf

An exo V - X_ TR_M avi men ta cao Passa ge iras. pd f

http://licitacao.infraero.gov. br/portal licitacao/servlet/DetalheLicitacao ?idLicitacao= I... 30/04/2018

http://www.licitacoes-e.com.br
http://www.licitacoes-e.com.br
mailto:licitabr@infraero.gov.br
http://licitacao.infraero.gov.
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Anexo_V_PII_ TR.pdf

AnexoV- I1I_TR_Croqui_Area_apoio. pdf

AnexoIV _Contrato_Capa. pdf

AnexoV- IX_TR_Dados_Estac. pdf

Edital.PG.pdf

AnexoV-VI_TR_Sistem aGEST.pdf

AnexoV-II_ TR_Croqui_Balcao. pdf

AnexoV-VIII_ TR_Espec_Tecncia_Modulos.pdf

Anexo_V_IX_ TR_NOVO_Dad_Est.pdf

AnexoIV _Contrato.pdf

AnexoV- 1_TR_Croqui_Estaci_Guaritas. pdf

AnexoV-V _TR_TermoResponsabilidade. pdf

Anexo_V_PIII_ TR.pdf

Anexo do Novos anexos 10{08{2017 Anexo_V_XCNCII.pdf
Edital do Edital

Anexo_V_XCNI_I. pdf

Esclarecimento Esclarecimento 10{08{2017
Ofício_Circ_Esc_Duv _01. pdfde Dúvidas de Dúvidas nO
Esclarecimento_OOl. pdf .~001

Resultado de DOC_HAB E 30{08{2017 10.1. a.Prop.Preco.pdf
julgamento PARECER

10.I.g.ACP.II.Apdf.pdfOMINEIRO
10.l.g.ACP.I.pdf

10.I.g.ACP.III.6.pdf

10.I.g.ACP.III.4.pdf

Doc_Diligencia.lI. pdf

10.1.c.Doc.Hab.pdf

10.2.2 .cl.CNPJ. pdf

10.I.f.Cont.Social.pdf

10.l.g.ACP.I1I.5.pdf

10.1. b.Elab.Proposta .pdf

PARECER_DOC_HAB_OMINEIRO.pdf
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